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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local

indicado pela Fiscalização, placa de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões (3,00 x

2,00m), e corresponde a placa principal da obra (com todas as informações

pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de recurso, etc.).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido pela

Prefeitura. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso acarrete

nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-obra

necessária à completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei. bem

como dispor de todos cs equipamentos de proteção individual - EPl.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

SINALIZAÇÃO DE VIAS COM CONE DE PVC H=0.75M, PORTA PESO E BALDE

PLÁSTICO (INCLUSIVE ILUMINAÇÃO)

Deverão ser colocadas sinalizações de obra. com utilização de cones de PVC

e fitas, conforme detalhe abaixo.
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Deverá ser providenciada proteção de transeuntes durante a execução da obra

através da inserção de cones, adaptando-se uma lâmpada com luz intermitente na

parte superior.

Os cones devem ser posicionados em uma lateral da pista, delimitando a área

onde os pedestres irão transitar durante a execução dos passeios públicos. As

lâmpadas serão alimentadas por corrente elétrica e acima das lâmpadas deverão ser

posicionados baldes plásticos na cor vermelho parcialmente transparentes acima das

lâmpadas.

No inicio da via, para evitar acesso de carros e pedestres, deve-se colocar os

cones a cada 1 metro.

Nas laterais da via, os cones serão posicionados a cada 10 m e interligados

com fita zebrada na parte superior.

-♦ * — -

Figura 1 Cone
Fonie' Manual de Sinalização Urbana ■ C£T.

Figura 2 Fita zebrada,
Fonte Ntanual de Sinalização Urbana • CET;

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Engenheiro Civil:

Para o gerenciamento da obra deverá ser mantido na obra um Engenheiro civil

que deverá ter total domínio da obra para acompanhamento gerai, estar disponível

para qualquer dúvida que o encarregado da obra solicitar, além da disponibilidade de

contato sempre quando for necessário.

Encarregado de Obra:

Será de extrema importância um encarregado geral da obra fiscalizando e

acompanhando toda e qualquer execução de serviço expresso em projeto. O

encarregado deverá estar presente nas decisões e nas necessidades do dia a dia dos

funcionários.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o mês.

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS MONTADA EM CAVALETE METÁLICO

- 1,00 X 1,00 M

Deverão ser colocadas placas de sinalização de obra, conforme detalhe abaixo.

Considerou-se a colocação de placas em todo início e fim de trecho, que deverão ser

posicionados em locais visíveis.

A placas deverá ser confeccionada de acordo com as cores, medidas,

proporções e demais orientações no presente manual. Ela deverá ser confeccionada

em chapa plana, metálica ou galvanizada em material resistente ás Intempéries.

Recomenda-se que a placa seja mantida em um bom estado de conservação,

inclusive quanta a integridade do padrão as cores durante a execução da obra.

«iií-Rínta íarbow
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Figura 3: Pisca de sinalização de obra:
Fonte: Manual Brasileiro de Sinalização de trânsito - CONTRAN

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o dia

Ricard
tp



TRIZIDEUPOVALEproc.íÍí1£^^lL/2oJ3
giiR ..k

éSTACODOMARA.WÂO

PREPEiTURA MUNiaPAL DE TIUZIDEU DO VAU

CNPJ: 01,556,070/0001-22

Av. DcpuíadoCar.osMclo. n-1670 • Aeroporto - CEP; 65.727-000

2.0-TERRAPLENAGEM

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS

Esta atividade operacionai é totalmente mecanizada, utilizando-se máquinas e

equipamentos especializados (trator de esteira), onde toda a vegetação existente é

derrubada, enteirada, havendo a limpeza total do terreno, não existindo o

aproveitamento do material lenhoso.

Constitui-se numa operação onerosa, tendo em vista o tipo dos equipamentos

utilizados (tratores equipados com lâminas reguláveis).

O material retirado com o desmatamento e roçagem será queimado ou

removido pelo Construtor, para local apropriado, a critério da Fiscalização, devendo-

se tomar todos os cuidados necessários à segurança e higiene pessoal e do meio

ambiente.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE

SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

Este serviço consiste na marcação topográfica do trecho a ser executado,

locando todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto. Deverá

prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados

à perfeita marcação dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos

serviços de acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE V CATEGORIA - DMT

DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE SERVIÇO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M'

Cortes são segmentos cuja implantação requer escavação do terreno natural,

ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto, que definem o corpo

estrada!. As operações de corte compreendem:

- Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de

terraplenagem indicado no projeto;

- Carga e transporte dos materiais para aterros ou bota-foras;

Estes materiais deverão ser transportados para locais previamente indicados

pela fiscaüEação,

de forma a não causar transtornos, provisórios ou definitivos à obra.

A definição da área do bota-fora para este tipo de material bem como a devida

liberação ambiental fica por conta da CONTRATANTE.

Serão empregados tratores equipados com lâminas, carregadoras conjugadas

com outros equipamentos, escavadeira hidráulica e transportadores diversos. A

operação incluirá, complementarmente, a utilização de tratores e moto niveladora,

para escarificação, manutenção de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de

tratores esteira,

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

Trata-se da regularização do subíeito de áreas a serem pavimentadas, uma vez

concluídos os serviços de terraplenagem.

A regularização é destinada a conformar o leito da área transversa! e

longitudinal, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura indicados

Ifeo Barbosa
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no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do

pavimento. Obs.: O que exceder os 20 cm será considerado como terraplanagem.

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura

existentes na área a ser reguíarizada.

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir

o greide de projeto, será procedida a escarificação gerai, na profundidade de 20 cm.

seguida de pulverização, umedecimenío ou secagem, compactação e acabamento.

No caso de material não aproveitável para subleito, antes da regularização,

deverá ser executado o rebaixamento na profundidade estabelecida em projeto e a

posterior substituição com material indicado.

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com

o tipo de material empregado.

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução:

motoniveíadora pesada, com escarificador; caminhão pipa com barra distribuidora;

rolos compactadores tipo pé-decarneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou

autopropulsores; grade de discos; trato agrícola de pneus; pulvi-misturador

Os materiais empregados na regularização serão do próprio subieito. Em caso

se substituição ou adição de material, este deverá ser proveniente de jazidas

indicadas no projeto devendo satisfazer às seguintes exigências:

Ter um diâmetro de partícula igual ou inferior á 76 mm;

Ter índice de Suporte Califórnia (ISC), determinado com a energia do método

DNER - ME 049 (Proctor Normal), igual ou superior ao do material considerado no

dimensionamento do pavimento.

Ter expansão inferior a 2%.

O número de ensaios ou determinações, será definido em função do risco de

rejeição de um serviço de boa qualidade ser assumido pela Contratada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA

PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM

MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E

TRANSPORTE

A execução e compactação de base ou sub base para pavimentação são

atividades cuja implantação requer a utilização de equipamentos adequados para

prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de 100% P,N.

A compactação dos materiais de empréstimo deve ser em camadas iguais e

não superior a 20 cm, e ao final o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em

projeto.

A execução da base ou sub base deverá prever a utilização racional de

equipamentos apropriadas atendidas as condições locais e a produtividade exigida.

Na compactação da camada poderão ser empregados rolos lisos, pé-de

carneiro vibratório, arados, grade de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito teste

de carga.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR NORMAL

São atividades, cuja implantação requer a utilização de equipamentos

adequados para prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir índice de

100% P.N.

A compactação dos materiais de empréstimo deve ser em camadas igual e não

superior a 20 cm, e ao final o greide deve estar nivelado pelas cotas previstas em

projeto.
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A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos

apropriadas atendidas as condições locais e a produtividade exigida.

Na compactação dos aterros poderão ser empregados rolos lisos, pé-de

carneiro vibratório, arados, grade de disco, caminhões pipa, etc.

Será realizado ensaio de grau de compactação de pista a fim de verificar a

compactação do material empregado, caso seja granulometria grande será feito teste

de carga.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M^ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA

O volume de material escavado proveniente da limpeza de camada vegetal e

do corte de subleito excedente, ou seja, o material que não será utilizado no reaterro

Deverá ser carregado em caminhões basculantes com capacidade de 10 m^,

por carga, incluindo as manobras necessárias para otimizar o carregamento do

material.

Para a carga e descarga dos materiais granulares, deverá ser utilizado pá

carregadeira.

A descarga será realizada em local de bota-fora licenciado.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOFAL 0£ TftIZIDEU DO VAIE

CNPJ; OÍ358J)7Q/í}COÍ-2Z

Av. Dcpulado CarJos tiUito, Iú70 - Aeroporie - CEP; 6$.727-{)00

3.0 - PAVIMENTAÇÃO EM A.A.U.O.

IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSAO CM-30

Descrição

O serviço de imprimação consiste na aplicação de camada de material

betuminoso sobre a superfície da base concluída, antes da execução de um

revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial,

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser

executado.

A distribuição do iigante deve ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação

do Iigante betuminoso em quantidade uniforme.

Condições Gerais

O Iigante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente

for inferior a 10 ̂ 0, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada

apresentar qualquer sinal de excesso de umidade.

Todo carregamento de Iigante betuminoso que chegar à obra deve apresentar,

por parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios

de caracterização exigidos nesta Especificação, correspondente à data de fabricação

ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o

período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação

clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de

transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas piuviais, do trânsito e de outros agentes que possam

danificá-los.
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Material

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser os asfaltos

diluídos CM30.

A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas,

devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de

aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 1/m^, conforme o tipo e a textura da base

e do ligante betuminoso escoíhido.

Itens e suas Características

Servente; operário que aplica de forma manualmente o material asfáltico.

Caminhão espargidor: equipamento que acondiciona e mantém o material

asfáltica na temperatura correta para aplicação.

Trator de pneus: equipamento motriz utilizado em conjunto com a vassoura

mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da via a ser imprimada.

Vassoura mecânica rebocável: equipamento acoplado ao trator de pneus

utilizado para remoção de sujeiras e detritos da via a ser fresada.

Material asfáltico: do tipo CM-30, utilizado na imprimação impermeablllzante ou

ligante, entre as camadas de base - asfalto.

Equipamentos

Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 m^ com isolação térmica,

aquecido com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão

toco. pbt 14.300 kg, potência 185 cv;

Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento

de 2,44 m.



E'-.TAOO DO MARANHÍO

PREFEITURA MUNÍOPAl DE TRIBOELA DO VAl£

CNPJ; 03.558.070/0001-22

Àv. Oeputaclo Carlos Melo, n« 167C • Asfoporlo • CEP; 55.727-000

Jiã
FLS.
RUB

Execução

A camada sob a qual irá se executar a imprimação asfálíica deve estar

totalmente concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade.

A aplicação da emulsão asfáltica é realizada em uma única vez, com

caminhão distribuidor de emulsão asfáltica com barra espargidora de distribuição.

Nos locais inacessíveis à barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Critérios de Medição

A imprimação será medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada. Não serão motivos de medição em separado: mão-de-obra,

materiais (exceto asfalto diluído), transporte do ügante dos tanques de estocagem até

a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser inciuídos na

composição do preço unitário.

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para a execução de imprimação com asfalto diluído CM-30.

PINTURA DE UGACAO COM EMULSÃO RR-1C

Descrição

A pintura de ligação consiste na aplicação de ügante asfálíico sobre superfície

de base ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento

a ser executado.

Material

O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C,

em conformidade com a Nonna DNER-EM 369/97. Deverá ser utilizada emulsão

asfáltica catiônica RR-2C para uso em pavimentação asfáltica.
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A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0.4 l/m2. Antes

da aplicação, a emulsâo deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de

garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de

emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m^ a 1,0 l/m^

A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcaíis, ou matéria

orgânica e outras substâncias nocivas.

Condições gerais

O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior

a 10*^0, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer

sinal de excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por

parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de

caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia

de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias.

Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo, quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam

danificá-los,

Equipamentos

Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 mS com isolação térmica, aquecido

com 2 maçaricos. com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt

14.300 kg, potência 185 cv;

Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.
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Para a varredura da superfície a ser pintada usam-se vassouras mecânicas

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar

comprimido pode também ser usado.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação

do ligante asfáltico em quantidade uniforme.

Nos locais inacessíveis á barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Os carros distribuidores do ligante asfáltico, especialmente construídos para este fim,

devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de veíocímetro,

caíibradores e termômetros com precisão de 1 X. instalados em locais de fácil

observação e. ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas

superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de

circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical e larguras variáveis de

espalhamento uniforme do ligante.

O depósito de ligante asfáltico. quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do

recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade

de ligante asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Execução

Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização,

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção

permanente durante a execução dos serviços.

A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo

e qualquer material solto. A camada sob a qua! irá se executar a imprimação asfáltica

deve estar totalmente concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade.

Nos locais inacessíveis à barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou

de concreto magro, a superfície da base deve ser umedecída.
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Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do

ligante asfálíico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade,

escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para

espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve

estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94).

A aplicação da emulsão asfáltica é realizada em uma única vez, com caminhão

distribuidor de emulsão asfáltica com barra espargidora de distribuição.

Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a

evaporação em decorrência da ruptura.

A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ±

0,2 l/m2.

Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno

de trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto

não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da

adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego.

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e finai das

aplicações, devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo

que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas,

as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante

asfáltico deve ser imediatamente corrigida.

Critérios de medição

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios,

de acordo com as seguintes disposições gerais.

Utilizar a área total, em metros quadrados, de emulsão asfáltica RR-2C, a ser

utilizado para imprimação ligante.

A pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a

área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-

de-obra, materiais (exceto emulsão asfáltica), transporte da emulsão dos tanques de

ç Barboio
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estocagem até a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos

na composição do preço unitário.

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para perfeita execução dos serviços de pintura de ligação com emulsão RR-

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA

DMT EXCEDENTE A 30 KM

Descrição

Trata-se do serviço de transporte de materiais asfálticos com utilização de

caminhão com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de

66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto com serpentina.

Critérios para quantificação dos serviços

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado

multiplicado pela distância média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a

origem e o destino.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada quilômetro.
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AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USINAGEM E

APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

Definição

A Areia Asfalto Usinada a Quente é a mistura executada a quente em usina

apropriada, com características específicas, composta de areia (agregado miúdo),

matéria! de enchimento (fíler) e ligante asfálííco espalhado e compactado a quente.

Material

Os materiais constituintes da Areia Asfalto são areia (agregado miúdo), material

de enchimento (fíler) e ligante asfáííico, os quais devem satisfazer as Especificações

aprovadas pelo DNÍT,

O ligante asfáltico a ser empregado deve ser de cimento asfáltico de petróleo,

CAP-50/70.

O agregado miúdo a ser usado deverá ser a areia. Suas partículas individuais

devem ser resistentes, em seus grãos, estando livres de torrões de argila e de

substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%

(DNER-ME054).

O material de enchimento (fíler) deve ser constituído por materiais minerais

finamente divididos, tais como cimento Portiand, cal extinta, pós-calcárlos, cinza

volante, etc.; e que atendam à Norma DNER-ME 367.

Equipamentos

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando,

devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os

equipamentos requeridos são cs seguintes:
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Depósito para ligante asfáltico

Os depósitos para o ligante asfáltico devem ser capazes de aquecer o material,

às temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio

de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de

chamas com interior do depósito. Deve ser instalado um sistema de circulação para o

asfalto, de modo a garantir a circuiação, desembaraçada e contínua, do depósito ao

misturador, durante todo o período de operação. Todas as tubulações devem ser

dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos depósitos

deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em

compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do

agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um

silo para o fíler, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfáltícas (Arela-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade classtficadora de agregados,

após o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido

de palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme.

Deve. ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e

dispositivo completo para controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro, com

proteção metálica e escala de 90° a 210°C. deve ser fixado na linha de alimentação

do asfalto, em local adequado próximo a descarga do misturador. A usina deve ser

equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em "dial",

pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na

descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.
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Caminhões para transporte da mistura

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte da Areia-Asfalto, deve ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e

sabão, óleo cru fino, óleo parafinico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência

da mistura ás chapas. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico (óleo diesel, gasolina, etc.) não são permitidos.

Equipamento para espalhamento

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de

pavimentadcras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras devem ser equipadas

com parafusos sem fim, para colocar cãs misturas nas faixas, e possuir dispositivos

rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para trás. As

acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento

dos mesmos, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem

irregularidades.

Equipamento para a compressão

O equipamento para compressão deve ser constituído por rolo pneumático e

rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos,

autopropuisionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem

de variação de pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm2 a 8,4 Kgf/cm2 (35 a 120 psi). O
equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura á densidade

requerida, enquanto está se encontrar em condições de operacionaiidade.

Condições gerais

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva.

fVutbo CN"
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É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam

danificá-los.

AAreia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada

quando a temperatura ambiente for superior a 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar á obra deverá apresentar

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente á data de fabricação ou ao dia de carregamento e

transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar

de 10 dias.

Deverá trazer também indicação ciara da sua procedência, do tipo e quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Execução

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais

que possam prejudicar a adesão da massa asfáltica ã base.

A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de

caminhões basculantes que a despejam no silo da vibroacabadora.

A Massa Asfáltica produzida deve ser distribuída somente quando a

temperatura ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso.

A distribuição da Massa de Concreto deve ser feita por máquinas

vibroacabadoras.

A vibroacabadora, ajustada para executar o revestimento asfáltico com a

espessura e largura prevista em projeto, percorre o trecho da faixa a ser asfaltada

despejando e pré-compactando a mistura aquecida.

A espessura do pavimento em Areia-Asfáitica deverá seguir o projeto,

possuindo espessura de 5 cm (COMPACTADA).

Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a

espessura da camada.
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Caso ocxjrram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser

sanadas pela adição manual de massa Asfáltica, sendo esse espaíhamento efetuado

por meio de ancinhos e rodos metálicos.

Após a distribuição da Massa Asfáltica, tem-se início a compressão. Como

regra gerai, a temperatura de compactação é a mais elevada que a mistura Asfáltica

possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso.

Na seqüência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo

ccmpactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas

prevista em projetos.

A rolagem com rotos de pneus de pressão variável é iniciada com baixa

pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada, e,

consequentemente, suportar pressões mais elevadas, ou seja. deve ser possível

ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com pequenas pressões e, assim

que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as pressões

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a supereíevação, a compressão

deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo

deve ser recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da largura rolada.

Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que

seja atingida a compressão especificada.

Durante a compactação não serão permitidas mudanças de direção e inversões

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento

reoém-rolado. As rodas do rolo metálico deverão ser umedecidas adequadamente, de

modo a evitar a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumático deverão, no início

da rolagem, ser levemente untadas com óleo queimado, com a mesma finalidade.

Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o

número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento ao revestimento

asfáltico.

Os operários aspergem óleo vegetal nos pneus e no cilindro dos rolos

compactadores para evitar que haja suspensão do material recém aplicado.
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Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução da camada conforme projeto e especificações, incluindo

espalhamento do material no locai indicado no projeto, preparo, aplicação,

nivelamento, compactação até o grau especificado e acabamentos.

A medição será efetuada pelo volume da camada acabada, em conforme o

projeto.

Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M» EM VIA URBANA

PAVIMENTADA

Descrição

Compreende ao transporte de material asfáltíco composto por caminhão

basculante 10 m^, possuindo motorista de caminhão e/ou carreta em rodovia

pavimentada com DMT até 50 km.

A massa de concreto produzida deverá ser transportada, da ustna ao ponto de

aplicação, nos veículos basculantes providos de caçambas metálicas robustas, limpas

e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou

solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista á temperatura

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

Equipamentos

Caminhão basculante 10 m^ trucado cabine simples, peso bruto total 23.000

kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv

inclusive caçamba metálica - chp diurno.
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Critérios de Medição

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para carga e transporte de massa asfáltica em locais e distâncias

predeterminadas pela Fiscalização, sempre que tais serviços não estiverem incluídos

em cada preço unitário.

A medição será efetuada levando em consideração o momento de transporte

do material asfáltico, sendo o peso em multiplicado pela distância média de

transporte (DMT), para distâncias até 50 km.

4.0 - RECAPEAMENTO EM A.A.U.Q.

O recapeamento asfáltico trata-se do ato ou efeito de recapear, de fazer a

restauração do asfalto de uma rua. avenida ou estrada.

Deste modo, o recapeamento das vias urbanas presentes nesse projeto será

executado em Areia-Asfalto Usinada a Quente, e será aplicada com uma espessura

de 3 cm.

IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMÜLSAO CM-30

Descrição

O serviço de ímprimação consiste na aplicação de camada de material

betuminoso sobre a superfície da base concluída, antes da execução de um

revestimento betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial,

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser

executado.

A distribuição do lígante deve ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação

do lígante betuminoso em quantidade uniforme.
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Condições Gerais

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente

for inferior a 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada

apresentar qualquer sina! de excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar á obra deve apresentar,

por parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios

de caracterização exigidos nesta Especificação, correspondente à data de fabricação

ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o

período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação

clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de

transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam

danificá-los.

Material

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser os asfaltes

diluídos CM30.

A taxa de aplicação "T" é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas,

devendo ser determinada experimentalmente, no canteiro da obra. As taxas de

aplicação usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m^, conforme o tipo e a textura da base

e do ligante betuminoso escolhido.

itens e suas Características

Servente; operário que aplica de forma manualmente o material asfáltico.

Caminhão espargidor: equipamento que acondiciona e mantém o material

asfáltica na temperatura correta para aplicação.

Trator de pneus: equipamento motriz utilizado em conjunto com a vassoura

mecânica rebocável para remoção de sujeira e detritos da via a ser imprimada.

:Y:?.
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Vassoura mecânica rebocável: equipamento acoplado ao trator de pneus

utilizado para remoção de sujeiras e detritos da via a ser fresada.

Material asfáltico: do tipo CM-30, utilizado na imprimação impermeabilizante ou

ligante, entre as camadas de base - asfalto.

Equipamentos

Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 com isolação térmica,

aquecido com 2 maçarícos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão

toco, pbt 14.300 kg. potência 185 cv;

Trator de pneus, potência 85 cv, tração 4x4. peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento

de 2,44 m.

Execução

A camada sob a qual irá se executar a imprimação asfáltica deve estar

totalmente concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade.

A aplicação da emulsão asfáltica é realizada em uma única vez, com

caminhão distribuidor de emulsão asfáltica com barra espargidora de distribuição.

Nos locais inacessíveis à barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Critérios de Medição

A imprimação será medida em metros quadrados, considerando a área

efetivamente executada. Não serão motivos de medição em separado: mão-de-obra,

materiais (exceto asfalto diluído), transporte do ligante dos tanques de estocagem até

a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na

composição do preço unitário.

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para a execução de imprimação com asfalto diluído CM-30.
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PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-1C

Descrição

A pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáitico sobre superfície

de base ou revestimento asfáitico anteriormente á execução de uma camada asfáltica

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento

a ser executado.

Material

O ligante asféiltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-2C,

em conformidade com a Norma DNER-EM 369/97. Deverá ser utilizada emulsão

asfáltica catiônica RR-2C para uso em pavimentação asfálíica,

A taxa recomendada de ligante asfáitico residual é de 0,3 í/m2 a 0,4 t/m2. Antes

da aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de

garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de

emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m^ a 1,0 l/m^

A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria

orgânica e outras substâncias nocivas.

Condições gerais

O ligante asfáitico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for

inferior a 10°C, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar

qualquer sinal de excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáitico que chegar à obra deve apresentar, por

parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de

caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia

de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias.

Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do tipo, quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra.
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É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a
ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam

danificá-los.

Equipamentos

Espargidor de asfalto pressurizado, tanque 6 nn3 com isolação térmica, aquecido

com 2 maçaricos, com barra espargidora 3,60 m, montado sobre caminhão toco, pbt

14.300 kg, potência 185 cv;

Trator de pneus, potência 85 cv. tração 4x4, peso com lastro de 4.675 kg;

Vassoura mecânica rebocável com escova cilíndrica, largura útil de varrimento de

2,44 m.

Para a varredura da superfície a ser pintada usam-se vassouras mecânicas

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar

comprimido pode também ser usado,

A distribuição do íigante deve ser feita por carros equipados com bomba

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação

do ligante asfáltico em quantidade uniforme.

Nos locais inacessíveis á barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Os carros distribuidores do ligante asfáltico. especialmente construídos para este fim,

devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de velocímetro,

calibradores e termômetros com precisão de 1 "C, instalados em locais de fácil

observação e, ainda, possuir espargidor manual para tratamento de pequenas

superfícies e correções localizadas. As barras de distribuição devem ser do tipo de

circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical e larguras variáveis de
espalhamento uniforme do ligante.

O depósito de ligante asfáltico. quando necessário, deve ser equipado com

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do

recipiente. O depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade
de ligante asfáltico a ser aplicado em. pelo menos, um dia de trabalho.
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Execução

Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização,

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção

permanente durante a execução dos serviços.

A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo

e qualquer material solto. A camada sob a qual irá se executar a imprimação asfáltica

deve estar totalmente concluída, limpa, desempenada e sem excessos de umidade.

Nos locais inacessíveis à barra, a aplicação é realizada em uma única vez com

a mangueira de operação manual para aspersão (caneta).

Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou

de concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida.

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do

ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscostdade,

escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para

espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve

estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94),

A aplicação da emulsão asfáltica é realizada em uma única vez, com caminhão

distribuidor de emulsão asfáltica com barra espargidora de distribuição.

Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a

evaporação em decorrência da ruptura.

A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ±

0,2 l/m2.

Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno

de trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto

não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da

adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego.

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos Inicial e final das

aplicações, devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo

que o inicio e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas,

a-,
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as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do íigante

asfáltico deve ser imediatamente corrigida.

Critérios de medição

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os

critérios estabelecidos no Editai de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios,

de acordo com as seguintes disposições gerais.

Utilizar a área total, em metros quadrados, de emulsão asfáltica RR-2C, a ser

utilizado para imprimação ligante.

A pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a

área efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado; mão-

de-obra. materiais (exceto emulsão asfáltica), transporte da emulsão dos tanques de

estocagem até a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos

na composição do preço unitário.

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para perfeita execução dos serviços de pintura de ligação com emulsão RR-

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL

ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA

DMT EXCEDENTE A 30 KM

Descrição

Trata-se do serviço de transporte de materiais asfálticos com utilização de

caminhão com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração combinado de

66.000 kg, potência 360 cv, inclusive tanque de asfalto com serpentina.

Critérios para quantificação dos serviços

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado

multiplicado pela distânda média de transporte (DMT), excedente a 30 km.

39
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- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a

origem e o destino.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a tonelada quilômetro.

AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO USÍNAGEM E

APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE

Definição

A Areia Asfalto Usinada a Quente é a mistura executada a quente em usina

apropriada, com características especificas, composta de areia (agregado miúdo),

material de enchimento (fíler) e ligante asfáltico espalhado e compactado a quente.

Material

Os materiais constituintes da Areia Asfalto são areia (agregado miúdo), material

de enchimento (fíler) e ligante asfáltico, os quais devem satisfazer as Especificações

aprovadas pelo DNIT.

O ligante asfáltico a ser empregado deve ser de cimento asfáltico de petróleo,

CAP-50/70.

O agregado miúdo a ser usado deverá ser a areia. Suas partículas individuais

devem ser resistentes, em seus grãos, estando livres de torrões de argila e de

substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55%

(DNER-ME 054).

O material de enchimento (fíler) deve ser constituído por materiais minerais

finamente divididos, tais como cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, cinza

volante, etc.; e que atendam à Norma DNER-ME 367.

fjh-
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Equipamentos

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deve ser examinando,

devendo estar apto para realizar os trabalhos constantes desta Norma. Os

equipamentos requeridos são os seguintes:

Depósito para tigante asfáitico

Os depósitos para o ligante asfáitico devem ser capazes de aquecer o material,

às temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deve ser feito por meio

de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo não haver contatos de

chamas com interior do depósito. Deve ser instalado um sistema de circulação para o

asfalto, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do depósito ao

misturador, durante todo o período de operação. Todas as tubulações devem ser

dotadas de isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A capacidade dos depósitos

deve ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço.

Depósito para agregados (Areia)

Os silos devem ter capacidade total adequada e serem divididos em

compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, as frações apropriadas do

agregado. Cada compartimento deve possuir dispositivos de descarga. Haverá um

silo para o fíler, conjugado com dispositivos para a sua dosagem.

Usina para misturas asfátticas (Areia-Asfalto)

A usina deve estar equipada com uma unidade ciassificadora de agregados,

após o secador, dispor de misturador tipo Pugmill, com duplo eixo conjugado, provido

de palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo de produzir uma mistura uniforme.

Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de função ajustável e

dispositivo completo para controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro, com

proteção metálica e escala de 90" a 210°C, deve ser fixado na linha de alimentação

do asfalto, em local adequado próximo a descarga do misturador. A usina deve ser
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equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala em "díal",

pirômetro elétrico, ou outros instrumentos termométricos aprovados, colocados na

descarga do secador, para registrar a temperatura dos agregados.

Caminhões para transporte da mistura

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte da Areia-Asfalto, deve ter

caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrifícadas com água e

sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência

da mistura ás chapas. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante

asfáltico (óleo diesel, gasolina, etc.) não são permitidos.

Equipamento para espalhamento

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no

alinhamento, cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras devem ser equipadas

com parafusos sem fim, para colocar câs misturas nas faixas, e possuir dispositivos

rápidos e eficientes de direção, além de marchas para frente e para trás. As

acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento

dos mesmos, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem

irregularidades.

Equipamento para a compressão

O equipamento para compressão deve ser constituído por rolo pneumáticp e

rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos,

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem

de variação de pressão dos pneus de 2,5 Kgf/cm2 a 8,4 Kgf/cm2 (35 a 120 psi). O

equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à densidade

requerida, enquanto está se encontrar em condições de operacionalidade.

Ricard;
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Condições gerais

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam

danificá-los.

A Areia-Asfalto a quente somente deverá ser fabricada, transportada e aplicada

quando a temperatura ambiente for superiora 10°C.

Todo o carregamento de ligante asfáltico que chegar è obra deverá apresentar

certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização exigidos pela

especificação, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento e

transporte para o canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar

de 10 dias.

Deverá trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade

do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra.

Execução

Sobre a base imprimada finalizada e curada é feita a limpeza da faixa a ser

pavimentada com o uso da vassoura mecânica rebocável para remoção de materiais

que possam prejudicar a adesão da massa asfáltica à base.

A mistura asfáltica é transportada entre a usina e a frente de serviço através de

caminhões basculantes que a despejam no silo da \ribroacabadora.

A Massa Asfáltica produzida deve ser distribuída somente quando a

temperatura ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso.

A distribuição da Massa de Concreto deve ser feita por máquinas

vibroacabadoras.

A vibroacabadora, ajustada para executar o revestimento asfáltico com a

espessura e largura prevista em projeto, percorre o trecho da faixa a ser asfaltada

despejando e pré-compactando a mistura aquecida.

/T
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A espessura do pavimento em Areia-Asfáltica deverá seguir o projeto,

possuindo espessura de 3 cm (COMPACTADA).

Durante a passagem do equipamento, um operador de mesa verifica a

espessura da camada.

Caso ocorram irreguíaridades na superfície da camada, estas deverão ser

sanadas pela adição manual de massa Asfáltica, sendo esse espalhamento efetuado

por meio de ancinhos e rodos metálicos.

Após a distribuição da Massa Asfáltica, tem-se início a compressão. Como

regra geral, a temperatura de compactação é a mais elevada que a mistura Asfáltica

possa suportar, temperatura essa fixada experimentalmente para cada caso.

Na seqüência, assim que há frente disponível de trabalho, passa-se o rolo

compactador de pneus, na faixa recém-pavimentada, na quantidade de fechas

prevista em projetos.

A rolagem com rolos de pneus de pressão variável é iniciada com baixa

pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada, e,

consequentemente, suportar pressões mais elevadas, ou seja, deve ser possível

ajustar a pressão dos pneus, iniciando a passagem com pequenas pressões e, assim

que a mistura asfáltica for esfriando, aumentam-se as pressões

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente continuando em

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevaçãc, a compressão
deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do roio

deve ser recoberta, na seguinte, de, pelo menos, a metade da largura rolada.

Em qualquer caso. a operação de rolagem perdurará até o momento em que

seja atingida a compressão especificada.

Durante a compactação não serão permitidas mudanças de direção e inversões

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento

recém-rolado. As rodas do rolo metálico deverão ser umedecidas adequadamente, de

modo a evitar a aderência da mistura e as rodas do rolo pneumáíico deverão, no início

da rolagem, ser levemente untadas com óleo queimado, com a mesma finalidade.

«"Sãs"
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Atrás do rolo de pneus, inicia-se a rolagem com o rolo liso tipo tandem, com o

número de fechas previsto em projeto e dando o acabamento ao revestimento

asfáltico.

Os operários aspergem óleo vegetal nos pneus e no cilindro dos rolos

compactadores para evitar que haja suspensão do material recém aplicado.

Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução da camada conforme projeto e especificações, incluindo

espalhamento do material no local indicado no projeto, preparo, aplicação,

nivelamento, compactação até o grau especificado e acabamentos.

A medição será efetuada pelo volume da camada acabada, em m', conforme o

projeto.

Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços.

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE; M3XKM)

Descrição

Compreende ao transporte de material asfáltico composto por caminhão

basculante 10 m^, possuindo motorista de caminhão e/ou carreta em rodovia

pavimentada com DMT até 50 km.

A massa de concreto produzida deverá ser transportada, da usina ao ponto de

aplicação, nos veículos basculantes providos de caçambas metálicas robustas, limpas

e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou

solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.
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Equipamentos

Caminhão basculante 10 trucado cabine simples, peso bruto toíaí 23.000

kg. carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv

inclusive caçamba metálica - chp diurno.

Critérios de Medição

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para carga e transporte de massa asfáltica em locais e distâncias

predeterminadas pela Fiscalização, sempre que tais serviços não estiverem incluídos

em cada preço unitário.

A medição será efetuada levando em consideração o momento de transporte

do material asfáltíco, sendo o peso em m^ multiplicado pela distância média de

transporte (DMT), para distancias até 50 km.

5.0 - TAPA BURACO

EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTÍCO

(USINAGEM PRÓPRIA) E PINTURA DE LIGAÇÃO

Descrição

Trata-se do reparo superficial do pavimento asfáltico existente, na profundidade

da camada de revestimento asfáltico, cuja execução se faz por processo

preponderantemente manual.

O serviço a ser realizado na execução dos tapa-buracos consiste na remoção

de pavimento existente onde presentarem trincas (fraturas com ênfase tipo "couro de

jacaré"), buracos superficiais (panelas), costetetas e sulcos ou trilhos, depressões e

corrugações nos locais definidos pela Fiscalização.

oBttíbosã
IfoCívl
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Execução

O serviço a ser executado pode ser resumido em: corte e remoção do

pavimento deteriorado, remoção de solos moles, reposição com cascalho, imprimaçâo

asfáltica e reposição asfáítica com C.B.U.Q.

Para a remoção do pavimento afetado, deverá ser cortado o locai de forma

manual, formando uma figura geométrica, quadrada ou retangular, cujas bordas sejam

perfeitamente verticais, sem partes soltas.

A Contratada fará o corte nas bordas do pavimento para a regularização do

emendo, tornando as linhas retas para a aplicação da camada de revestimento

asfáltica.

A figura geométrica recortada deverá ser pintada com matéria betuminoso

líquido do tipo CM-30, com taxa de aplicação de 0,5 a 1,2 l/m®. A área a ser pintada

deverá estar perfeitamente limpa, isentas de pó e restos de materiais.

Para a execução da compressão do material deverão ser utilizados rolo

compactador ou placa vibratória.

Os revestimentos recém acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até seu

completo resfriamento.

Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução da camada conforme projeto e especificações, incluindo
espalhamento do material no local indicado no projeto, preparo, aplicação,
nivelamento, compactação até o grau especificado e acabamentos.

A medição será efetuada pelo volume da camada acabada, em m^, conforme o
projeto.

Os serviços Conformes serão medidos de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços.
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE; M3XKM)

Descrição

Compreende ao transporte de material asfáltico composto por caminhão

bascuianíe 10 m®, possuindo motorista de caminhão e/ou carreta em rodovia

pavimentada com DMT até 50 km.

A massa de concreto produzida deverá ser transportada, da usina ao ponto de

aplicação, nos veículos bascuianíes providos de caçambas metálicas robustas, limpas

e lisas, ligeiramente íubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou

solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa.

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material

aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura.

Equipamentos

Caminhão basculante 10 m®, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000

kg. carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv

inclusive caçamba metálica - chp diurno.

Critérios de Medição

Deverá compreender ao fornecimento de ferramentas, equipamentos e mão-

de-obra para carga e transporte de massa asfáltica em locais e distâncias

predeterminadas pela Fiscalização, sempre que tais serviços não estiverem incluídos

em cada preço unitário.

A medição será efetuada levando em consideração o momento de transporte

do material asfáltico. sendo o peso em multiplicado pela distância média de

transporte (DMT), para distâncias até 50 km.

■#>
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6.0 - DRENAGEM SUPERFICIAL

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS

URBANAS (USO VIÁRIO)

Descrição

As guias têm a função de separar a faixa de passeio da faixa de pavimentação,

servindo para orientação do tráfego, drenagem superficial e aumento da segurança

para os usuários das vias.

Itens e suas Características

Pedreiro: profissional que executa as atividades para o assentamento das

guias, tais como: assentamento das guias, rejuntamenío dos vãos entre as guias e

escoramento da guia.

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para o

assentamento das guias pré-fabricadas.

Guia pré-fabricada de concreto: peças pré-fabrícadas, moldadas em concreto

com dimensões específicas e assentadas de forma justapostas para delimitar uma

área de outra

Argamassa: utilizada nos vãos entre as peças das guias pré-fabricadas

conferindo acabamento e continuidade ás guias.

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Critérios para quantificação dos serviços

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto a ser assentadas guias de

concreto pré-fabricadas, com dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base

inferior x base superior x altura) para vias urbanas (uso viário), em valas.
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Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo natural e execução da base de assentamento em areia.

Assentamento das guias pré-fabricadas.

Rejuntamento dos vãos entre as peças pré-fabricadas com argamassa.

Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução de guias (meio-fio), conforme projeto e especificações, inctuindo

o fornecimento do material no local indicado no projeto, preparo, aplicação,

nivelamento até o grau especificado e acabamento.

A medição será efetuada pela execução de sessão acabada, em metro linear,

conforme o projeto.

Os serviços Conformes executados, serão medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços.

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRA.

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.

Descrição

As sarjetas são canais longitudinais que acompanham o sentido das vias e são
destinados a coletar e conduzir as águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa

de passeio até o dispositivo de drenagem, boca de lobo. galeria etc.

Itens e suas Características

Pedreiro; profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta,

tais como; montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.
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Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução

da sarjeta.

Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia.

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento

Critérios para quantificação dos serviços

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com

dimensões 30 x 10 cm (base x altura).

Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será

executada.

Instalação das formas de madeira.

Lançamento e adensamento do concreto.

Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

Execução das juntas.

Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução de sarjeta (esgoto), conforme projeto e especificações, incluindo

o fornecimento do material no local indicado no projeto, preparo, aplicação,

nivelamento, compactação até o grau especificado e acabamentos.

A medição será efetuada pela execução de sessão acabada, em metro linear,

conforme o projeto.

Os serviços Conformes executados, serão medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços.

•ry
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EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO PREPARADO EM BETONEIRA,

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO REI O, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA

Descrição

Na presente obra, o trecho da rede de drenagem a ser executado

compreendendo 300,OOm de sarjetão de concreto com largura de lOO.OOcm, 20,00cm

de altura sendo preparada e compactada a base com seíxo rolado mecanicamente,

com utilização de malha de aço telcom Q32 sobre camada de concreto de 8cm com

Fck 15 R/IRA. podendo ser utilizadas como passagem molhada nas interseções

(cruzamento) das ruas.

Itens e suas Características;

Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta,

tais como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas.

Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução

da sarjeta.

Concreto: material utilizado para execução da sarjeta.

Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma á guia.

Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento.

Execução

Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha.

Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será

executada.

Instalação das formas de madeira.

Lançamento e adensamento do concreto.

Sarrafeamento da superfície da sarjeta.

Execução das juntas.

""«i™"
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Critérios de medição

Deverá compreender ao fornecimento dos materiais, equipamentos e mão-de-

obra para a execução de saíjetão (passagem molhada), conforme projeto e

especificações, incluindo o fornecimento do material no local indicado no projeto,

preparo, aplicação, nivelamento, compactação até o grau especificado e

acabamentos.

A medição será efetuada pela execução de sessão acabada, em metro linear,

conforme o projeto.

Os serviços Conformes executados, serão medidos de acordo com os critérios

estabelecidos no Editai de Licitação dos serviços.

7.0-SINALIZAÇÃO

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE

RESINA acrílica COM MICROESFERAS DE VIDRO

'A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários

sobre as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições,
restrições e Informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de
forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego". (Resolução n° 236/07

do CONTRAN).

É um subsisíema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações,

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como

função; organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os
deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a

obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou
indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação.
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Padrão de forma

- Contínua; são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando;

podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via.

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no

pavimento, indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente.

Cores

*  Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido, na marcação de faixas

de travessias de pedestres e na pintura de símbolos e legendas.

•  Amarela: utilizada para demarcar fluxos de sentidos opostos, marcar espaços

proibidos de estacionamento ou parada obrigatória e demarcar obstáculos.

Deverá ser executada sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de

resina acrílica com microesferas de vidro demarcando longitudinalmente os traçados.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA RETRORREFLETIVA A

BASE DE RESINA ACRÍUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM.

APLICAÇÃO MANUAL

Deverá ser executada pintura de faixa de pedestre com tinta retrorrefletiva a

base de resina acrílica com microesferas de vidro, com espessura de 30 cm,

espaçadas a cada 60 cm, e comprimento de 4,0 m.

A aplicação deverá ser feita de forma manual, respeitando os espaçamentos,

espessuras e comprimentos exigidos.
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE RUA, DIMENSÕES 50X60CM

Deverão ser instaladas placas de sinalização (regulamentação, advertência e

indicação) nas dimensões de 50x50 cm nos locais necessários.

As placas de sinalização de trânsito Informam e orientam os usuários das vias.

O respeito à sinalização garante um trânsito mais organizado e seguro para os

condutores e pedestres.

O artigo 90 do Código de Trânsito Brasileiro (CIE) determina que a sinalização

de trânsito é responsabilidade do órgão ou entidade com circunscrição sobre a via, e

este responde pela falta, insuficiência ou incorreta colocação dos sinais. Dessa forma,

deverão ser instaladas placas de sinalização de rua nos locais adequados e

pertinentes a elas, respeitando as normas de trânsito presentes no GTB.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é a unidade.

8.0 - SERVIÇOS CQMPLEMENTARES

CAIACAO EM MEIO FIO

Consiste na execução de uma pintura com tinta em base de "CAL" sobre o

meio fío.

A pintura do meio fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal

habilitado.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.
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LIMPEZA E VARRIÇÃO FINAL

Deverá ser realizada a limpeza geral na área de Intervenção da obra. com

remoção de entulhos provenientes da execução do serviço, bem como limpeza e

varrição do local da obra que por ventura tenha sido sujo na execução do serviço.

Deverá também ser realizada a limpeza final nas laterais da via, utilizando

equipamentos necessários e mão de obra para a remoção de entulhos deixados pela

execução dos serviços de drenagem pluvial, pavimentação asfálíica.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro quadrado.

A obra deverá ser entregue com seus equipamentos testados, em bom

funcionamento, limpa, livre de entulhos e pronta para ser utilizada. A empresa

compromete-se por cinco anos pelos consertos e reparos necessários que forem

relacionados a mau funcionamento ocasionado por má execução,

ot.nfÁè^t9 líarbGsa
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TRIZIDELA DO VALE

ANEXO II
MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' _
CONCORRÊNCIA SRP N*" /2023

Prezados Senhores,

Empresa com sede na cidade de
Estado do na Rua inscrita no CNPJ

(MF) n° neste ato representada por , abaixo
assinado propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO à execução dos
serviços de em epígrafe e nas seguintes condições:

a)-ValorTotal: R$ .) para (xxx) meses.

b) - Prazo de validade da Proposta.

c) - Prazo para inicio da prestação dos serviços depois de solicitado pelo município, que não poderá ser superior
a 48 (quarenta e oito) horas.

d) - Condições de Pagamento:

e) - Dados Bancários (Banco/Agência/Conta-corrente)

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - R$), já incluídos
todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto da licitação.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:
Qualificação Profissional;
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

Estado Civil;
CPF:

RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

OBSERVAÇÃO:

Localidade, data, mês e ano

Nome e Assinatura do Responsável

Deverá acompanhar a proposta sob pena de desclassificação:
1. planilha orçamentária.
2. cronograma físico financeiro de desembolso
3. composição de encargos sociais
4. composição de B.D.I
5. composição de custo unitário.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N'»

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

CONCORRÊNCIA N'' miZ

TERMO DE CONTRATO N° /20:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE . E A
EMPRESA

O município de Trizidela do Vaie/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de , com
sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo Secretário
Municipal de , Sr. , CPF , nomeado pela Portaria n® , de , e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na . CEP:

, no Município de , denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
, portador da Cédula de Identidade n® ^e CPF n° . tendo em vista o que consta

no Processo n® . e o resultado final da Concorrência n® . com fundamento na Lei n® 8.666, de
1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação, de forma
continua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, da Ata de Registro de Preços, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXX).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento Integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

2.4. O valor a ser pago está adstrito aos serviços efetivamente autorizados através da Ordem de Serviço, não
ficando a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo obrigada a contratação do valor total aqui estimado,
e sim, somente, dos itens constantes no ANEXO I, devidamente executados.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.eov,br ,
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2.5. As especificações técnicas estão descritas conforme Planilhas Orçamentárias constante no
Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e modernização serão realizados em ruas e
avenidas que necessitam de restauração, indicadas pelo zoneamento elaborado pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

3.2. Após a realização dos serviços, a manutenção das vias poderá ser feita, verificando a garantia
dos serviços, através de serviços de tapa - buracos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A Contratada deverá realizar os serviços de manutenção, corretiva e preventiva, predial por
demanda de serviços, devidamente autorizados e aprovados pela Contratante mediante emissão de
ordem de serviços devidamente emitida pela Contratante para cada imóvel, descriminando o tipo de
serviços, início e prazo para a execução dos mesmos.

4.2. Os serviços serão realizados sempre em atendimento à ORDEM DE SERVIÇO.

4.3. Os serviços objetos desta contratação deverão observar rigorosamente as Especificações
Técnicas constantes no ANEXO i do instrumento convocatório.

4.4. A empresa contratada fornecerá todo o material, equipamento, inclusive ferramentas de uso
individual, e mão-de-obra à realização dos serviços.

4.5. Será de responsabilidade da empresa contratada o recolhimento de todos os encargos e
impostos decorrentes da realização dos serviços

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1. A vigência deste instrumento será de 16 (dezesseis) meses, contados a partir de sua assinatura.

5.2. O prazo depara início de execução dos serviços é de 48h contados da data de recebimento da
Ordem de Serviço, emitida pelo Fiscal do Contrato, indicado mediante Portaria e os prazos de
conclusão, é de ( ) a partir da assinatura do Contrato.

5.3. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente:

5.3.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente:

5.3.2. A Administração tenha interesse na continuidade dos serviços;

5.3.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

5.3.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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6.1. O prazo máximo de execução dos serviços, objeto de cada contrato/ nota de empenho, será
definido a cada contratação de acordo com o local onde será realizada a obra e a quantidade
contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7.1. O recebimento provisório dos serviços se fará após o término do prazo para execução dos
mesmos, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelo representante legal da
CONTRATADA, e pelo representante da CONTRATANTE responsável pela fiscalização, no prazo de
até 15 (quinze) dias. Este termo estabelecerá o prazo máximo, para a CONTRATADA efetuar as
correções, se for o caso.

7.2. Após a vistoria os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias
pela Comissão de Recebimento de Obras da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
designados(a) por Portaria, sendo lavrado Termo de Recebimento Definitivo, desde que satisfeitas as
seguintes condições:

a). Atendidas todas as reclamações da FISCALIZAÇÃO, referente a defeitos ou imperfeições que
venham a ser verificadas em qualquer elemento da obra ou serviços executados;

b). Entrega da Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS, relativa a obra/serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.1.1. O prazo de validade;

8.1.2. A data da emissão;

8.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.1.4. O período de prestação dos serviços;

8.1.5. O valora pagar; e

8.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

8.3. Nos termos do item 1, do Anexo Vlll-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifica, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

8.3.1. Não produziu os resultados acordados;

8.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
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8.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior á demandada;

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar com emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulto aos sítios eletrônicos oficiais
ou á documentação mencionada no art. 27 da Lei n° 8.666/93, para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

8.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contrata, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

8.7. Previamente à emissão de nota de empenho e cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao Cadastro de Fornecedores para Identificar possivel suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com a Administração.

8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela FISCALIZAÇÃO da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á CONTRATADA a
ampla defesa.

8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de
regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 32 da Lei 8.212/93, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber;

8.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamente na
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

8.13. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado-
l = {TX)
l=(6/100)/365
1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data contado a partir da data do
orçamento do projeto básico.

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa deverá correr à conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO;
PROGRAMA:

PROJETO:

NATUREZA DA DESPESA:

Fonte de Recursos;

10.2 No(s) exerclcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

11.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

12.1. Os serviços serão contratados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", onde consta o
cronograma, caderno de encargos, contemplando todo o detalhamento técnico da demanda e valores
obtidos pela utilização dos preços unitários, emitida pelo Fiscal do Contrato, indicado mediante
Portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATADA, além do fornecimento de mão de obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços objetos desta especificação técnica obriga-se a;

a) Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência
e seu Edital.

b) Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência do contrato, nos termos da legislação
vigente;

c) Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente, prestando-
os de acordo com as especificações e os prazos constantes deste Termo de Referência;

d) Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela CONTRATANTE, por quaisquer
danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, à SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, ou a terceiros, decorrentes de omissão, culpa ou dolo na execução dos
sen/iços objeto do Contrato;

e) A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificar em vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de acompanhamento pela fiscalização da Assessoria Técnica de Engenharia Civil;

f) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando os atestados
de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de
trabalho;

g) Responsabilizar-se, Integralmente, pelos seus empregados alocados na execução da instalação do objeto do
contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fundiárias ou
de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em caso de mal-estar
ou assemelhado;

h) Responder junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO por todo e qualquer
prejuízo causado por seus funcionários, ao patrimônio da mesma e de seus funcionários e usuários. A
fiscalização apropriará os custos de reparação, para dedução por ocasião dos pagamentos da medição dos
serviços;

i) Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após a
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inadequada ou inconveniente à Administração;

j) Instruir seus empregados quanto á prevenção de incêndios nas áreas da Administração;

I) Manter todos os equipamentos e utensílios necessário a execução dos serviços em perfeitas condições de uso,
devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem
ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos à rede elétrica;
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m) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, evitando assim que sejam
confundidos com propriedades similares da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
ou terceiros:

n) Designar, dentre os funcionários destacados para a execução dos serviços, aquele (s) que a girá(ão) como
preposto(s), apto(s) a representar a CONTRATADA, com poderes suficientes para prestar e receber
esclarecimentos;

o) Instruir seu(s) profissional(is) envolvido(s) na execução do objeto contratado quanto à necessidade de acatar
as orientações do representante da CONTRATANTE;

p) Manter durante a vigência do respectivo contrato, escritório com representante na cidade onde os serviços
serão executados, com telefone fixo para atender a quaisquer necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, para casos excepcionais que por ventura venham ao correr no contrato de
prestação de serviço, afim de realizar a eficaz supervisão e execução dos serviços.

q) Cumprir as orientações do fiscal do contrato, exceto as que infringir em normas legais;

r) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou anormal que
ocorra durante o cumprimento do contrato para adoção imediata das medidas cabíveis.

s) A CONTRATADA deverá manter seu Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil-PGRCC,
nas condições determinadas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente-CONAMA, através da Resolução n"
307, de 5 de julho de 2002. Ela submeterá à análise da Contratante que aprovará, ou não, o modelo proposto.

t) A contratada deverá obrigatoriamente utilizar agregados reciclados nas obras contratadas sempre que existir
a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,
bem como o fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos de fiscalização que
todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de controle de transporte de resíduos, em
conformidade com as normas da Agencia Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR n°s 15.112, 15.113,
15.114,15.115e 15.116, de 2004.

Parágrafo primeiro: É dever da CONTRATADA observar as normas do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial-INMETRO e as normas ISSO n° 14.000 da Organização Internacional para
padronização (International Organization of Standardization);

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deve providenciar junto ao CREA ou CAU as anotações ou registros de
responsabilidade técnica (ART's ou RRT's) referentes ao objeto do contrato e especificações pertinentes, nos
termos da Lei n" 6.496/1977 e da Lei n° 12.378/2010;

Parágrafo terceiro:. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à
legislação social e trabalhista e do Sindicato da Categoria em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal
alocado nos serviços objeto do contrato.

Parágrafo quarto: A CONTRATADA deve providenciar o pagamento de todas as Taxas e Licenças necessárias,
quando assim for necessário, dependendo do volume de serviço a ser executado, deverá pagar também os
impostos e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato até o
recebimento definitivo dos serviços;

Parágrafo quinto: É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do presente
contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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14.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO obriga-se a;

a) Cumprir fielmente o Contrato;

b) Permitir o acesso dos empregados da empresa CONTRATADA a fim de que possam executar os serviços,
desde que previamente identificados e portando crachás da empresa;

c) Indicar formalmente á CONTRATADA a equipe de fiscalização dos serviços

d) Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA,
pertinentes ao objeto do contrato;

e) Zelar pelo bom andamento do contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através do servidor que vier
a ser designado Fiscal do Contrato;

f) Orientar a CONTRATADA quanto a melhor forma de execução dos serviços;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no contrato e em seus anexos;

h) Relacionar-se com a CONTRATADA através do servidor designado pela CONTRATANTE, Fiscal do Contrato,
o qual acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contratado, verificando os aspectos quantitativos e
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas saneadoras;

14.2. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalização por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem
diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Durante a execução do objeto contratado, caberá à Contratante, por meio de equipe técnica da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, o direito de fiscalizar a fiel observância das
disposições do presente Termo de referência.

15.2. A fiscalização do contrato será exercida por um fiscal designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo
dará ciência à Administração, conforme art. 67 da lei n° 8.666/93.

15.3. A fiscalização de que trata o Item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitòrlos
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabllldade da CONTRATADA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n®
8.666/93.

15.4. Para fins de fiscalização, a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências verificadas na execução
do contrato, encaminhando cópia á contratada para imediata correção das irregularidades apontadas, sem
quaisquer ônus à CONTRATRANTE e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico,
anexo do Edital.

'20^
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

17.2. Por se tratar de serviços comuns, cuja previsão de quantidades não poderá ser definida com exatidão,
tendo em vista que os serviços serão prestados sob demanda.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO

18.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

18.2. Integram o presente contrato, independente de transcrição, vinculando as partes:

a) Edital / e seus anexos.
b) Projeto Básico
c) Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA.
d) Ata de Registro de Preços n° /

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da
Lei n" 8.666/93.

19.2. A rescisão do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato Unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos a XII e XVII do
artigo 78 da Lei n° 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência minima de 30 (trinta) dias, exceto
quanto ao inciso XVII;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria;

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;

e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÁO

21.1. A CONTRATADA poderá, em regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar parte dos serviços, até o limite estabelecido de
30% (trinta por cento), desde que não implique em alterações substanciais nas cláusulas pactuadas;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízldela do Vale-Maranhão
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21.2 No caso de subcontratação deverá ficar demonstrado e documentado que esta abrangerá
apenas reforçará a capacidade técnica da CONTRATADA e que executará, por seus próprios meios,
o principal dos serviços de que trata este contrato, assumindo a responsabilidade direta e integral
pela qualidade dos serviços contratados

21.3 A assinatura do Contrato caberá à empresa responsável perante a Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, mesmo que autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo;

21.4 A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo se reserva o direito de, antes do início dos
serviços e durante a execução dos mesmos, exigir que o pessoal técnico e auxiliar da empresa
CONTRATADA e suas subcontratadas se submetam á comprovação de suficiência técnica para a
realização dos serviços e determinar a substituição de qualquer membro da equipe caso não satisfaça
os quesitos técnicos requeridos ou que não esteja apresentando o rendimento deseja.

21.5 Somente serão permitidas subcontratação regularmente autorizadas pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, sendo causa de rescisão contratual aquela não devidamente
formalizada por aditamento;

21.6 A CONTRATADA responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento
centralizado e qualidade da subcontratação.

21.7 Não será admitida a participação de consórcios

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
na Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO LEI N". 12.846/2013

23.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer
a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA NOTIFICAÇÃO

24.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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25.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial do
município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1. A contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, bem como aguardar sigilo em relação a dados, informações ou
documentos de que seus empregados venham a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por
descumprir tais obrigações.

26.2. A fiscalização dos serviços será de responsabilidade dos técnicos da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, designados para esse fim.

26.3. A relação dos serviços, assim como os seus quantitativos, encontra-se o ANEXO I com seus respectivos
valores estimados.

26.4. O BDI. As empresas deverão observar as disposições do acórdão 325/2007, do TCU.

26.5. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO reserva-se o direito de efetuar

diligências para comprovação da exequibilidade dos preços propostos, do cumprimento dos itens obrigatórios,
para a certificação da capacitação técnica dos profissionais, bem como das características comprobatórias da
especialização da empresa, dos profissionais e dos equipamentos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de PedreIras/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Município de Trizidela do Vale (MA) de de 2023.

Contratante

Contratado

TESTEMUNHAS:

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ANEXO IV

CARTA CREDENCIAL

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa {identificação da empresa),
vem, pela presente, Informar a V. S®. que o Sr. {nome do representante), carteira de Identidade n.®
{número da carteira de identidade) é pessoa designada pela empresa para representá-la perante
essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em
qualquer fase da licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{nome da empresa e assinatura de seu Representante Legal,com a qualificação, RG e CPF)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ref; CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

{identificação do representante iegal da empresa), na qualidade de representante legal da
empresa {nome da empresa) DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2® do art. 32, da Lei
n.® 8.666/93, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada
empresa a participar da licitação em referência.

{local e data),
{nome da empresa e assinatura de seu representante legal,com a qualificação. RG e CPF)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP H" 9/2023

{identificação da Empresa), inscrito no CNPJ n® {número do Cadastro Nacional Pessoa Jurídica),
por Intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) {nome do representante da Empresa), portador
(a) da Carteira de Identidade n® {número da identidade) e do CPF n® {número do Cadastro Pessoa
Fisica), DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1799, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

{preencher a data)

{identificação e assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído
de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item
(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da Lei, em
especiai o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

(/oca/ e data),
{nome da empresa e assinatura de seu representante legal,com a qualificação. RG e CPF)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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ANEXO VHI

CONCORRÊNCIA N® I202Z - SRP
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N®

PROCESSO N°. I202Z
ÓRGÃO GERENCIADOR:

Aos dias do mês de do ano de dois ml! e vinte e três, autorizado pelo processo
de CONCORRÊNCIA N°. /2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alterações, no Decreto
Municipal n® 015/2019 que, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o
relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e a Licitante Vencedora.

I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, localizada na Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Centro, CEP 65727-
000 - Trizidela do Vale (MA), representado pelo Secretário Municipal de Sr.

, portador do Carteira de Identidade RG n° SSPMA e CPF/MF sob o n. °
, Portaria n® . a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para flitura e eventual
contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no
município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos, do Edital da Concorrência n.° _/__/, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a CONTRATANTE não
estará obrigada a adquirir o serviço referido na Cláusula Primeira exclusivamente peto Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada
aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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2.3. A partir da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o FORNECEDOR assume o
compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir,
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

3.1. Será incluído, como Anexo da respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens com preços iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame.

3.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados nesta Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

3.3. O registro a que se refere o item 3.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso
de exclusão do primeiro colocado desta Ata, nas hipóteses previstas nos itens 4.7 e 4.9.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto ao{s) fornecedor(es), observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

4.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o{s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n®. 8.666, de 1993.

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
disposições contidas no Decreto Municipal n®. 15/2019.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgâo{s) Participante(s).

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s).

5.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
Órgão Gerenciador e Órgâo(s) Participante(s), independente do número de Órgãos Não Participantes
que aderirem.

5.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n'' 11.488, de 2007, o Órgão Gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s) ou já destinadas à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°
2957/2011 -P).

5.5. Ao Órgão Não Participante que aderir à Ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wuw.tiizidcladovale.ma.oov.br
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cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

5.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

6,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do Item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
concorrência para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive
o acréscimo de que trata o §1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

7.2. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto
Municipal n° 015/2019.

7.3. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impressa oficial é condição
indispensável para sua eficácia e será providenciada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da cidade de Trizidela
do Vale (MA), com exclusão de qualquer outro.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, eu, , certifico a exatidão e
veracidade do conteúdo da presente Ata, que, nesta data. conforme atribuição a mim conferida, lavro,
em 02 (duas) vias, de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada e encaminhada
com cópia ao órgão participante.

Município de Trizidela do Vale (MA) de 2023.

Representante do Órgão

Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.irizideladovalc.ma.20v.br
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP H" 9/2023

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ). sediada a (informar endereço
completo), por intermédio de seu representante legal e pelo responsável técnico, Infra-assinados e
para fins de participação e habilitação na CONCORRÊNCIA SRP N° /202Z, declara,
expressamente que VISITOU as áreas onde serão executados os serviços da licitação em referência
a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o
conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta,
de acordo com o edital e anexos do presente certame.

Local e data.

(nome completo da empresa, do seu representante legal e do responsável técnico, com assinatura e
a devida identificação e qualificação)

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITAA/ISTORIA

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço
completo da empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado, para fins de
participação e habilitação no CONCORRÊNCIA SRP N° /2023, declara, expressamente que
OPTOU por não realizar a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME
todo e qualquer risco por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante
no edital e seus anexos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura e a devida identificação e
qualificação)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízidcladovalc.ma.gov.br
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ANEXO X
MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N" 9/2023

(nome

comDÍetoJ

(nome
intermédio representante

da empresa) , CNPJ n® , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®
, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus

anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de
preços e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais
normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvww.tfizideladovalc.ina.gov.br
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ANEXO XI
MODELO 00 TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

T

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N" 9/2023

(nome da empresai , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°
, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

• Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia
pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior
de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu
beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e
serviços para o municipio de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário municipio de TRIZIDELA DO
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome,
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou
antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou
não da referida licitação;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wwvv.trizidcladovale.ma.gov.br
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6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO)
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refietidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas:

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas,
dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes
e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.20v.br
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ANEXO XII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

Ref.; CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n** 123/06
e alterações, declaramos: (assinalar)

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4*^ do art.
3° da Lei complementar n° 123/06.
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o
§4° do art. 3° da Lei complementar n*^ 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO XIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

Ref: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

(nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n° , DECLARA á (nome da
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n** 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que;

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar á Secretaria da
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32
da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime
contra a ordem tributária (art. 1°da Lei n"* 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

ObseA^acão; /Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w ww.trizidcladovale.ma.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 9/2023 - SRP

O município de TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações e Decreto Municipal 015/2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção,
conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as
especificações e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

ABERTURA: 23 de agosto de 2023 às 09:00 horas.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do
Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail
cplpmtv2@.outlook.com na página www.trizideIadovaie.ma.uov.br

Trizidela do Vale (MA), 17 de julho de 2023.

MiguelMe Abreu Suzar
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 09/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente a
CONCORRÊNCIA n° 9/2023, para as providências cabíveis.

Miguel q( Abreu Suzar
Secretário Mun. de infraestrutura e Urbanismo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site; www.trizideladovale.ma.qov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DA CONCORRÊNCIA N° 9/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO"
na modalidade CONCORRÊNCIA N° 9/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizideía do Vale, Estado do Maranhão, em
17 de julho de 2023.

Crisftane Cruz de Freitas

CPF; 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do Vale-Maranhão
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4 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 1407002-3/2023 - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

4- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 1407001-3/2023 - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
4- AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 20/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
4 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 21/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
4 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 22/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
4 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 23/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
41 AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA: 9/2023 - AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA .r
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de julho de 2023. Fabiana Meireles do Nascimento
Medeiros. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n"
08/2021-GR

CONCORRÊNCIA N" 9/2023 - SRP

O município de TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AVISO Infraestrutura e Urbanismo, toma público que fará licitação
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO Concorrênda. BASE LEGAL Lei n°
np I triTArÃn DRCftÃn FI PTPAkiirn . 8.666/93 e alterações e Decreto Municipal 015/2019,DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO . 22/2023 OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

AVISO DE LICITAÇÃO contratação de empresa especializada na prestação, de
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023 forma contínua, de serviços de engenharia na execução

dos serviços de manutenção, conservação e

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do melhoramento de vias no municipio de Trizidela do Vale
Maranhão, através do Secretaria Municipal de Assistência (MA^ de acordo cc^ as especificações e exigências
Social/Fundo Municipal de Assistência Social torna público fj™
que fará licitação na modalidade Pregão. BASE LEGAL:
Lei n° 10.520/2002, Decreto n° 10 024/2019, Decreto INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se_ a
Municipal n° 24/2021, Decreto Municipal n« 15/2019 e pela disposição dos interessados na sala da Comissão
Lei n" 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE de ücitaçao, na Av. Dep. Çatos Meto, n
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa IfO " - Trizidela do Vale (MA), horário de
especializada para a prestação de se^iviços gráficos. ^ o^otoa
fornecimento de forma parcelada, para atender as cplpmtv2^outtool<.com Tri^iHola rir, Vale íMAl 17
necessidades da Secretana Municipal de Assistência rT.rn f''gnpl Mtouel^d^
Social/Fundo Municipal de Assistência Social do Município u ,JS»i 1 ínfrae^tmtora e Urbanisr^o Poiterto n°
de Trizidela do Vale - MA. ABERTURA: 03 de agosto de noS rp ® Urbanismo. Portaria n
2023 às 08:30 horas. INFORMAÇÕES; O Edital e seus uy/^íu^i
anexos encontram-se à disposição dos interessados na TRI^DEIA M W
^ala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. PROC. ̂  /
Jarlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA). FLS. Tvln i
horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone: (99) 98852 -4045 RUB. Y
no endereço eletrônico
wwv^.Dortaídecompraspublicas.cQm.br por e-rnail
CDltvDortai@outlook.com na página
www.trizideladQvale.ma.QOV.br Trizidela do Vale (MA), 17
de julho de 2023. Maria Rosllene Silva. Secretária
Municipal de Assistência Social. Portaria n" 06/2021 -GR

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL ■ AVISO
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO - AVISO
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO : 23/2023
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 23/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do
Maranhão, através do Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social torna público
que fará licitação na modalidade Pregão. BASE LEGAL:
Lei n® 10.520/2002, Decreto n" 10.024/2019, Decreto
Municipal n® 24/2021. Decreto Municipal n® 15/2019 e pela

n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
para fornecimento de peças e acessórios novos originais
de primeira linha para os veículos, de forma parcelada,
para atender as necessidades Secretaria Municipal de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social
do Municipio de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 03 de
agosto de 2023 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital
e  seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na sala da Comissão Permanente de
Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo. n® 1670 - Aeroporto -
Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas,
telefone: (99) 98852-4045 no endereço eletrônico
www.portaldecomoraspiiblinas.com.br . por e-rnail
cpltvDortai<g)outloQk.com na página
www.trizldeiadovale.ma.QOv.br Trizidela do Vale (MA), 17
de julho de 2023. Maria Rosilene Silva. Secretária
Municipal de Assistência Social. Portaria n® 06/2021 -GR

SECRETÁRIÃ DE INFRAESTRUTURA - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA: 9/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
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o bradMrn SOMfNTE ONUNf 41 IMÓVEISi Uraue^LO rECHAM{KTC:74.0^?0^3 JjWflí/dâi l)h&C

LoeAUMDBtQQQQQQQQQQQ
II ^*«nA'r;M'C'.C;CE'/.0»rO • rÃRCqAJ^trjCICt.l l;M:MiAlilii;-lbOi)[MArC4ft>

:iOIíM-nuul(AMVHA-ÚUA : ''

tAmfcnm'.)«0.«Om'|AiaC«anite»4toi>: • ■ Xii

m (nMd{ie>u«Mtfd

:niyç<x^\a

O HBtCfIJ DB TK£(OB.(> DO VALE, Eaaí#ab tki ó» âjcntwia khmmwl «itf
tr»M«t)WA 4 IjAvaUTV ^Jrfé Ur4 *dSK*: 11 iKCAOé* Mr^Ard»

LftiH; if r utx t fltaf4;tei c >f»> Hrinr* rsiíy^ OAJnr/ ãtsistw nr
PREÇOS c tf99fttjd trrAassçAo or «rqvr^ (np?e4'C/«4^« m etotliipte', oi;
cijrtaui. <At isnfiÇéM 4e abo/^ d&c k^mçoc On nart.i«^%Ai. vcrMr«dç>9 <i
<«WWTW^ d» V*» ro r^hncQÉ: a» ̂ radtUi dc lvh (M** ca awíc V9(r «a »
evigdVw wwiAaaies no ̂ 'TVAc *> wt» ar^M AR.^nTlil>\ u* tossiu ri8
(9dDía.w itfCRWÇOFS O FAttl e v*« mxittn »» <»e rirfBfwd.r;
n t*A ca CcrMUv Pcru*]*** i>a U;'a*» <*' ̂  Cd-ut LIM. ift?L •• AaisponA -
TrM w VM» (MA) KOftnc^ dn :«;C0 4« r« >y Mn«c
rnv29&B«0ti9yii fu rM^nn asbv*:i; r-tf |pv^r Ttcndi;i Ou Wép IT (>i> cki
300. Myuot * Afenu *if jtccAUno Mv>r<T« m Irr^éni^iAifA 0 f^^Jio f'
CM(D1<3P

PREFEITURA PAJNIORM K PgMTORO • MA

PR6GA0 aerSÔMCD M» WMCZWRP - o Mutk 3C de IVwre - IAS. ttnrs p J)(C5
msM«w(íiílofcíiuN,i*mt>«saivi l.»iiY' iail7íí!0'4. "O 5.?»» » tiíg*rt4W«w>«
*|in.ii^<<.l«r««WAa'>iicifl»iuft.»i'fl««pnawKl»« D«dW1 if 053 - ÍOÍ.^ÔM
qurabn*» ISrcaiU)Kw^li7«: d: dB3l d>MM<«Z023.fe3a;&3rBR>9caUwk)
F.Tgâo EisWrna n» VOZín ■ SH= On 5» maror piíto fa fcn- lo-<Io cu> «W 3
Ra^tw i»fraçca ecm><staB a svwliHl a Ui* cnsxitia de «c-|nai«) MpedataaMtJ
caia troanerto da de Ktifem A tme^ lo-jçic 9eia reesalt aKMa da
sWahrme LtOTAPFRTORO - ntwiVwoaBdluoaantiO O EdW e seus anenoe

«pecnlwrm tfaooThwi de aa^ndi a leita da< OSMCmiP i» IZhCCmr pata ccura
^AojaetelndcnKlai>kam99{M5<;ca-c:iiie«aA-Z.a SAca^^rwácda

bcâksda na Rua da Piala n* a^ Csntro, Rar:ji CEP 6541S 003, ixj pn,
j » MewiwtpBíbafc.riffxi- e wawtttrajw.x hgM»5tapenBR.ont"

Oii.raiSinfaii'ncftsi«C°l Oi pn SdiaiCfl ptnfcio^rabTwiar» Pei^otdMA, 17 da
rJnoe :;¥B3 José RAaanoo loreoo aihor.

ESTADO 00 MARUIHAO
BA SECRerAnADEESTADODAOESTAO.PATTm0NIO

EAS81ST£HClADOSãEIIVIOORES-SE6EP

BeCRSTAIW ADJUKTA De LIOTAÇOESe COWPIIAS eSTTWtCICAS. SAUC
Avnso se juloauento oe recumo

PAEaA0ELeTRâlUC0N*4120U3-SARPWA
PROCESSO ADMNSTRAftVO rrsena»}}-SAPP

A SetnUflaAdluna M DeUcSea • Compra* EisaUgKM. com Mm na Piytara
r" "SSda ?i at in* «» JC73 a/»vr«o «« KXaW oraotema» 03 Pmpto a- apya^cw
rim reacMla Jo mcuiM Imorpono pMo annmta ELOART METAIS LIDA. [MOt nctvoa nta»X*
redec«So(»<K»i^Maa.aec«rsGonl>aomla arSo c. vlata a lornpoUvdm dry: pr»
n me-T» HEOAIMJtE PROISHEWTO. ranlande a naoStaoSo « Uaiadeat*;. dt orrtíMa MOVA
INOCrSTRlA COHEftOO E SEPUICOS LTOA.

sac LiAk 13 doAJno de TOji.
AUNE PINHEIROVASCONCELOS

SMtMWA*"» da'JOWde e ConemsEHaMaca'

CAIMA

: AVISO OE VENDA

EdIM de LaUo PúMco n° 3127I0223-CPA/RE • 1* LeIUo e
n* 3128'0223-CPA/RE • 2* LelNo

A CAJXA ECONÔMCA FEOCRAl • CAIXA, cci mno Ca CN V^-^nio dü Oeri. Inilii
suSto asa mieraiaaooa iM aerdefi. pela deita, respaiad» o pfoco t Nmo
o» «Ida eonalania ito araao II iMalo Patril. no «Cudo leioi o ilo ueiSjeiAo um sua ao
^iSreKml rW (NI meaeW (a) «"Mm

.^MÜÉlí.,. da sroaneiiada da CAIXA. O Eo :ai de l.elM POtAca • Conas»» Sí«»«'». «
Í-!. inK^la O DiaMnio a.Bj no Venla «Mari i oa-n fia Bas nIcitMadiB da

rirm Ma iiTdiffort no pirrai'» Mio. * M niaici-,<iyt aia IfflWTiü, «> tadtfdo
;eiio. «m norino baoeano, noaAgínoBJ dii CAJXA om loco lamiro taoord e no otarm*dalaloalraSfi ANGÉLICA MtKOIN006LlANr*S.eoaedwaioHijaO-.Batlo •otaL»
Ferraz n. IW, Sk PautorSP - CEP OtteiMT: Taotn» iCiil 33M-3160, ra rvíiro <Ji>
MOu-ida a lorla-ieira. daa aa.OO aa 17 OUha Sre aMWLWCETaTALCCI/.BR ° EdiN
eaiati dasorkd Lamp^ «d vte .^n.' r.»»» rm nr.-i«yw,n.ra..a. O ' Leito t;il<r*-'>e-*

ftiM yy,<Mmn a« rfe.AwaTio eiataretramarajcanlai. aatllc caerTosoa no
2* vaUo no da rr,oarxm ea ̂ n^ rnnrann n. iirniai ambos aiduitiananle no do

COMSSAO PERMANENTE OE LICITAÇiO - CN MANUTENÇÃO OE BENS

at aOVERNOOOeSTAOOOOHARAnHAü
SECIKTAnACEESTAOOOEADNUnSTRAÇAOPEMTENaAtaA

COMBSAO SÉTOWAL DE UMIAÇAO- CSUC
AVISO DE UOTAÇAO

PREOAO ELCTRONICO N* UUIUl- CSIKSEAP
PRDCEfiSO N* 1ú6ti«0aXÉAP

ssteuaoe REosme de preços - srp
AMPLA CONCOmâiaA

ASecraLearMtscrxrMAilmnB.raçAn Pe^annáiw - r^AAP aoavdi setoaCor^saoSarrrjlda
uceatSo-CSUC. ema pneaccoers rtar»5senom>.r ra«<toB a'«"Cto »ti apxiraín BSLflSJl

e^MoMprefC^pnaeuHa^M taimmataaa manutle • aetaecrtee. «Itadoa a oilem»
doHarceneitA

O ■dal • wos moM aalto a ueavetRo dji atotoisodos roa s-Wi BaiTVilYISBn VrengilE

^airneçrakíKTerenaCSUC/SE-V.it-WMdcieiiato erfoaotoaaTialKKnojisleC""^m*pDvt«,Uimnt»O6d«6llW«.tía8O8<»â^1^M'lltaa0dHs1aOní^1Oí■1hom!lOodo!I^ef*ll
(St) naesssAPuauOU&Seo|ii*a4maav<ict>oDiinoOflcialdoEiudedoUaran><lo-COS>>A.,emil da
Qfind* cveiiaçto e no adio ttttrtnka dadU 8EAP.

5Í0 LjfsWA. 1 / oa hino et ani
LAMSSAARAGAO CHAVES CAVALCANTE

Pra9«raC»oildaCSJC«6AP

Sâo LüiS. terçâ*feira. 18 de julho úe 2023

BrmtHittaiinCí*! r* T*iM/ijrOO*«uir
;j,A3 V9

o «UMC^ OE TMZICaA DO VALt, ttíMü 1d UtíM thic rn Bro-nUa Mu^vci^
o* A«»«4ru.* Se<4»FiM« tJumspài OI AiMBXlP ^COãl tofri pc«fr 3M *k* nè

&PAei^GAl lai* ldâ7&2SG2, ::«:i^«^^Qr:«/2E:9 Om«ZBUã.«^r*
. I towa U w* r• < Wl>e • p« l«i r* 8esw« Ot.Vn fâ b.STfCí w.

''«v <*w«rti4*fjb'«n3ri'4VBCAoiI»«'npTiuroMw..>^?»l«B4'a« r*^sW;96er'.^<*;s
v brv •««W • '>KAM«»)«*da $«?••''.* L1.i'«>i;» 0»

a 8eoA4'jato 0>r $>a/^k (t; Mltis- rci IhAM» ly
.\hfHim* -Xt m cV herin 3 .9 i«4
e aarvin « » ^■p*l^,^^l? ook r J««nAâc* ru saa tb CtcimAc hsrvHwnjr A n«
/W Csl» Ms», r* ]>//0 MA*-T<0.le - TiOdC» 4cr Vm (MA; 36.^V te 1^30 mk
íc«>bo ir9} 4D«A oct» vtoi«,0 paetf 'tx wm rottÉlUAiivr «PaA L* ;vi e .3Ul
c^%varU^^jAjccF oan py v» > n'i'i'' > nJW<dj 1 .— rij ̂  tt j <t>*e 1 MAj
dQ aZA ttana A6»»rt* 8j>r& SsuMr* te Ai«^)C.a «OCJi P>Uc^<r

r  TRIZIDELA
PROC,
FLS.
f

SK

PMâAOfLfTRÒim hP. $Sf»}3

0 UUMClPtO DE TKSDeui 00 VALS, E!4.«A:r 9u NtvBhki. .ifrMv da aWn»n M.n4ul
lakAíe* e#A*1teè<0» 86<ie «ar* («<«9<ja tei tete(>3 f4 frc«»K*3S

pio-^te ircAí• Lw r- jn 5.Vtw: oktí*; •>' 13 e?A?cia. HurR»*^ !»• ?4/?c:
Ofr^9b»<nccí iP?t?0!S<fM£*Lei'P^(J(36-^eo.1i9^<<K Ot^.e>ErO K?''./<npa>'!IÍ.P-* V.LXlS

ecwW « XTaM rrRT luCSh? c« f»-» i«r«Kr GA »ac^ o áKm*A k3v n*A *4^ csT^fMt
01 pyT0nn Ptv» Mrii o» -^ftkán. ne pv» ivkAtef 4« nr<fWi4»te«
MuwtRí np fMMar.a S«c9iK*üidc Mai > • (w Aí.$«£>d» !ky^ te Uiiã^ c: T v di^ 1 â-i

ASr^ruKA O* i»> Cè dXlZ* OO* htrja O hf-.« r
ai cMM eimnb ari^ i tefjcea^ lA» rmflvsaüui r;^ mb da PnrMnrA* \]a Iras.!*'

Aid c« Cbm 1' *^0 M Mtcote - TKn«« te iMA*. o* te o >
',96j ^> i^x^x^y«Jr '1 ♦ WP* *-•»<» c>« rifct {u

«3Mè cte^eastta^CcABiuir ra M*pi* «iMctiuiMBitevitenB jDvSi TvrCsa Uc Wte ;fAA} t / >Jã
iue»«ÍAai<wK«anwSN*9eytek«iíAir<eeii*AwBr<B3f*ü AiP

PRS^BnaiA MUMCnSL DE PBsrCMÚ ■ MA

PREGÃO G.ETR0KÍCO N° 01 SinSMIiP ■ C Mxacfto de Povo - LtA. Inna zubcd
RosrtwiwvidMqiie. cnrkme nslAt' TClrA/TOlR. <057:M32esLm>diarjfTwrtes9
*pc»ç<«s da L» !f 9.H6Ç1 e suM MNíestei pdsetbes Ceo* iT ce3. aszZrFGM.
ciusrBaSs)rais1lh0i)nii'i|O(usíKras)di>n'j3ndeiiily<de;3?3,âctnfànmrraoelkl3dd
FTejü Oer»y«» n* C'3.202ò • S3P ds Ipo rercr pieço av san- lerdc pqr oQbü *
hejaLAAxftrt njAiiL»;j«dnp«ia'a (cl lurVfc'» li.; > f«rvrc-(Brj auiAroçao
deMc/çcecifrexae lecncot em od^diKdsos aa pcMees dansiis A p-e*irta Ma^
seta fçiitosi a»ir«í. OJ liaUfcTnd LidlA^ERUORO - l-Wn :*cUçeáoto inr a; O
Estai B sem snaxA »-icor«am-ia domretts ae iogr^ i aeoa sat OSTOJrrRi áe
lÉitfCnar para conUto TOS ou eer .ecrado mBdsrBa *rv«<)a od S :ci^xrpeisaA-Z ■
Seta rta Cíiiisiío Se LtlMçéa. wa laaa ne Rua dn ftfta. rf »m. Cera» Re-Kítí. CEP:
âS4'brxc ca. pOKXrrtjAannUeTnwperScsTAçpwsAMivKamAgcvx.iapAilia-
taptalcc xm.f demaa eTimaçOn na CPL ou ccr evnat cçi'f«rtc't>€ocmai.cctn .
Peiia:n.VA 17eia|iJ>idaZC23 JOSÉRASAMDOLOREDGJUNIORPceueeni

ESTADO 00 MíWNKAO ,
UUHCIPtO DE SAO UAS - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE lEO AUSENTE - SEMAAM

RECESUENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA Pf^VIA (LP)

A SPÊ CONOCMINO FERRARA LTDA. CNPJ; 407C5 370ICCOV1S tona
puaioo BUS tKsbeu a Rsrnvação da Lxctiça - LP. junto a Societária
Mueccai da Weio AmbáaniB - ^MIAAM rosuenda stnivM do Processo
n" i2fiA40R4I?fi22 - tnoc 1.Í30&2Q?.!, para aH/idaaa ile cofislníf o
Coratocririo Resètencial Pamr.n. ioailCsds na Rua Nasea Snihors d» Vkrta.
bejnoTuu. ^P17.SõoLuí»-MA

SWBTIUO» !• Cfk*) EA wáíKUL WÍSWIO ■ I WIOUMei*. Bà

EDTTALCE NOTinCAÇÃO

Na giaWada da ODdN ds Cattoale do 1° OOeio Extrajudicial -- Re^aW
delnitv«*.de»tacs^Oedsilapecx<u-»ArrTV>AA MfxvBaaaaU/çOeauxtaiiMietoS
yeoert. znda^eniWS.CttTOtropdírBqLrdfmwitcleitofetocioiodarxifECKO
SATISTA FRÊRE. Craoten. eassdc. .cniíWa. radete ns Rob Sâo Gerato. r« ffiO,
0ti3 DAgL-a - Sãs U-ü - MA FCdBd!' do RG rPi.7297 SSP'.M B «o CPr^ n"
aa lS3o73.£3.[*k)p«eraseiiei,ejCTBX5:r#ar-4eHT..jçai neem) e-yxaco, fita s
S-HCLE-CRLOr-ESARAGAOiCrir rP; 147.C'S3Cp3.í9j nbtfcaooperaoSfCB-de»«.
.>i..y.Ae«^.to...dinm»ManVtoia<tec!!Oíleaaoedcr»aiBg«»da-OTrjeoFA2ENDA
SANTA JOA^iA. Matriora «12 sue após a r.arsa^Ao ao peopMww^oareno
da fedi pasarâ a ler A«« SÕL lha; 111.1945 C£BT*lCACAO
f7fc43£a&ajULAffl5.9S«4020S53815tí C&tso ST.CR; S5O1650£21»B Pelrr^
'ml s.íS3*in,<tes:eC«tÈnocenaff^deirrOvdfjdell8oeaiiu^-rr>-M.A paa»ie
èanwdBMBrowaJDde tSIqumelttdi asn3»«te-i»»oCartinoao l*CacaB--ope-
aau-Mlm-W. stiedoria Rua OitansSintfiS.-f 231 Corit-:, tapBQiivWãri-MAse a 8Hrw â dBc^oçto rOAluBl de td*«leOí Irrisi. sabre a» civ«K cBotóne»«
BDceaso ae ret^oefid «anlnsíarra. via CJnàro. LLnfo.rrie Piapíí « Matroral CflíoWeiaoj-radce nesta CtolMi. e» irara ca a a-uintia ler ctrude-pda cntusEdE nm lerixe
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■n toma da tal ttOBoau-Mina l7d»J>lnodB2Q23C*saaRdbMtBCoslioFarMira
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CAIJTA

AVISO DE VENDA

Edital ds Leilão PiiWico n' 3131/0223.CPA/RE -1* LeISo a
n» 3132;a223-CPA/RE • 2* LeISo

ACAIXAéCONOvICAFEOEHAL-CAIXA pnr meinOiCrvMarutançlioM B»n». Birra puHico
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IRTEFEinjRA HUMURIIL DE PERfTORO ■ MA

PftEaA0ELeTRÚMCO«P014r20Z)«RP .O.Muiicnc-deFtMKrO' MA icnap.ibio
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CCWWeCWENTO AO TRASAIHO

Ttada Vâ* HAACaO DA CONCQCAO FRANCA debato da tsrtmtar ta nMM atar
HiiBrr-jroitiOJg I eriii 11 «m. pea («wa» usMcAta i3«! he tae wm^tain o pmaxL-
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COMMRECflEKTO AO TRABALHO

lavo VS* ROBEfBJLN fiHIMfln ALAGDA Smaixi ue ugipBexe ao Beaito ser
ç^xeBSrttr Mtqur MUtí7«, ytio» peta ftiwer» casnefctata cue íie fcs soraoneio
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PREFEITURA MUMCiPAL DE SERRANO DO MARANHAO
AVISO OEUaTAÇAO
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EBfado {to MeioAíTtieoto - saw. a üeerigaMísertal oe RegUaróaçés
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É O NOSSO NORMAL!
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

manenle de Licilavão, na Av. üep. Carlos Melo, n" 1670-Aeroporto
- Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone:
(99) 98852-4045 no endereço eletrônico www.portaldecomprasnubii-
cas.com.br. por e-mail cplt\'ponal@outlook.com na página www.tri-
zldeladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 17 de julho dc 2022.
Maria Rosilene Silva. Secretária Municipal dc Assistência Social.
Portaria n" 06/2021 -GP.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 9'2023 - SRP O
MUNICÍPIO DE I RIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, atra

vés da Secretaria Municipal de Infraestmtiira e Urbanismo, torna pú

blico que fará licitação na modalidade Concorrência. BASE LEGAL:
Lei n" 8.666/93 e alterações c Decreto Municipal 015-2019. OBJE
TO: REGISTRO DE PREÇOS para futura c eventual contratação dc
empresa especializada na prestação, dc fonna contínua, dc serviços
de engenharia na execução dos serviços dc manutenção, conscrv^ação
e melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de
acordo com as especificações c exigências estabelecidas no Projeto
Básico e seus anexos. ABERTURA: 23 dc agosto dc 2023 às 09:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital c seus anexos enconiram-sc à
disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Li
citação, na Av. Dep. Carlos Melo, n''' 1670 — Aeroporto - Trizidela do
Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico
por e-maií cpipmtv2@outlook.coin na página www.trizidcladovale.
ma.gov.br Trizidela do Vale (MA). 17 de julho de 2023. .Miguel de
Abreu Suzar. Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. :
Portaria 09/2Ü21-GP. —^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA

01 PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N"054/2023.AVISO DE LICITAÇÃ. PREGÃO ELETRÔ
NICO N" 030,/2023 PROCESSO ADMIN1STR.MT\'0 N*" 054 2023.
A Prefeitura Municipal de Zé Doca. por meio de sua CPL, toma pú
blico que realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma Ele
trônica, n" 030/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo
de disputa ABERTO, cujo objeto eventual aquisições de material de
limpeza e higiene para as secretarias do município dc Zé Doca - MA,
sob a forma eletrônica, do tipo Menor Preço item. Data da disputa,
dia 02 de agosto de 2023 às 09:00 min horário de Brasília, no Por
tal — \vww.licitanet.coni.bi7. O Edital e seus anexos estão à disposi-

^ ção dos interessados na sala da CPL dc 2' a ô"* feira das OShOOmin
às 12h00mm. onde poderá ser consultado c/ou obtido gratuitamen
te cm midia removível (pendrive ou cd), adquirido de fonna física
(em papel), pelo portal da transparência do município; http://wvv\^
tTansDarencia.zednca.ma.gov.br/ ou no Portal - vvww.licitanct.com.

br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão
Permanente de Licitação, no horário dc expediente ou por c-mail, no
endereço: cpizedoca@oullook.com. Zé Doca - Ma, 19 de julho de
2023. Hcrbert Costa Penha Júnior Pregoeiro oficial.

COMUNICAÇÕES

A.R COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS
CNPJ N" 47.297.863/0001-53

Torna público que REQUEREU junto a Secretaria de Estado do
Melo Ambiente de Ribamar a Licença Ambiental de Implantação —
LP para a atividade de Vendas e revendas de combustíveis e serviços,
conforme Processo N" 224/23.

Toma público que REQUEREU junto a Secretaria dc Estado do Meio
Ambiente de Ribamar a Licença Ambiental de Implantação - LI, para
a atividade de Vendas e revendas de combustíveis e ser\'iços, confor
me Processo N" 227/23.

QUARTA - FFJRA, 19 - .ÍULHO - 2023

CERÂMICA PRIMAVERA LTDA
CNPJ N" 08.839.811/0001-92

A Cerâmica Primavera Ltda, CNPJ N" 08.839.811/()00I-92, pes
soa jurídica. toma público o requereu junto à Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Outorga de Direi
to de Uso, subterrânea para consumo industriai, situada na Estrada
Japão, Km 2, n"^ 05, Bairro Barreiras, Rosário/MA, conforme dados
constantes no E-processo N" 81379/2023.

FARO ENERGY - DESENVOLVIMENTO
E LOCAÇÃO DE PROJETOS LTDA

CNPJ N" 24.494.187/0001-95

FARO ENERGY - DESENVOLVIMENTO E LOCAÇÃO DE
PROJETOS LTDA, CNPJ N" 24.494.187/0001-95, torna público
que REQUEREU para a SEMA. a Licença Ambiental Única (LAU)
para os empreendimentos UFV FARO ENERGY PRAIA GRANDE
IX e UFV FARO ENERGY PRAIA GRANDE X, município de Mira-
dor - MA, confonne dados do Processo SEMA n" 23020031052/2023
bem como no E-Proccsso N" 28877/2023.

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA
AUTO POSTO MARTINS
CNPJ NM6.463.654/0001-52

L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA, nome de fantasia AUTO
POSTO MARTINS, CNPJ N" 46.463.654/0001-52, localizado na Av.
José Vieira de Lima, n° 01. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP:
65978-000, toma público que RECEBEU da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA/MA, a Licença de Instala
ção - L.I., n'' 11280072023 sob processo n" 15979/2023, para atividade
de Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

MAITV BIOENERGIA LTDA
CNPJ N" 07.007.398/0002-18

MAITY BIOENERGIA LTDA, CNPJ N" 07.007.398/0002-18 toma
público, que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Naturais - SEMA. Autorização de Perfuração - PP para
perfuração de poço tubular, situado na Fazenda Palmeirinha, Rodovia
BR 010 Km 05, Zona Rural, Campesire do Maranhão - MA, sob as
coordenadas 06° 07' 20.6" S / 47° 17' 01.9" W, para fins de consumo
humano, conforme dados constantes no processo n° 50952/2023.

FAZENDAS REUNIDAS EMPREENDIMENTOS
RIO BRAVO LTDA

CNPJ N° 10714039/0001-24

FAZENDAS REUNIDAS EMPREENDIMENTOS RIO BRAVO
LTDA, portadora do CNPJ N° 10714039/0001-24. toma público que
REQUEREU da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Naturais (SEMA-MA). a Outorga de Direito de Uso da água, situ
ado na Fazenda Bacatuba e Recreio, sob as coordenadas geográfica
05°38'06,85"S / 4.1°42'02.48"'W, na bacia hidrográfica do Rio Itape-
curu, localizada no município de Buriti Bravo, estado do Maranhão,
com finalidade para Irrigação e consumo humano, conforme dados
constantes no processo n° 116501/2023.

METROAGRO AGROPECUÁRIA LTDA

METROAGRO AGROPECUÁRIA LTDA toma público que
RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Re
cursos Naturais - SEMA, a Licença Única Ambiental —LUA N
(30458452023), Autorização para Supressão de Vegetação - ASV,
para a atividade agrosilvipastoril, conforme Número e-processos n
35959/2023 a ser localizado na Fazenda Metropolitana Agrícola 3,4,5

!  e Santa Isabel parte 2, no Município de São Felix de Balsas - MA.
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Prefeitura Municipal de Trizídeia do Vale
Av. Deputado Carlos Meio, 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000 - Trizidela do Vale\MA

CNPJ: 01-558.070/0001-22 - Tel: 99 982762653 - Site: www.tfizideladovale.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA: CP 9/2023

DATA DA PUBUC./AVISO

17/07/2023

DATA DA ABERTURA

23/08/2023

LOCAL DE ABERTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

DATA FA PUBLiC./EE»TAL

20/07/2023

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA

J OBJETO DA LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE
FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E
[melhoramento DE VIAS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

RESPONSÁVEIS

Pregoeiro/Presidente da Comissão FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Responsável pela Informação MIGUEL DE ABREU ZUSAR

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico i JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO EXTENSÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO pdf

PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale

http;//trizideladovale-ma.gov.br/licitacao!ista.php?id=449

Emitido: 24/07/2023 07:50:02 □ I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

ERRATA

Edital de CONCORRÊNCIA N" 9/2023 - SRP
Processo Administrativo n" 2405001/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação, de fonna contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção,
conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as
especificações e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

ONDE SE LÊ: (pag. 35, do anexo l - Projeto Básico) 12. DA SUBCONTRATAÇÃO - 12.1. Não
será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

LEIA-SE: (pag. 35, do anexo I- Projeto Básico) 12. DA SUBCONTRATAÇÃO -12.1. É permitida
a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20%(vinte por cento) do valor total do contrato,
nas seguintes condições: 12.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.

Trizidela do Vale (MA), 14 de agosto de 2023.

Miguôi'^a^breu Suzar
Secretário Municipal de Inífaestrutura e Urbanismo

Portaria n" 09/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670- Bairro yVeroporto- Trizidela do Vale-Mai anhão
CEP: 65.727-000- Site: Avnvv.trizidcladuvaic.ina.goN.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N" 9/2023 - SRP

O município de TRIZIDELA DO VALE-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, torna público que a CONCORRÊNCIA 9/2023 SRP,
previsto para a abertura dia 23/08/2023, às 09:00 horas, leve sua abertura adiada para o dia
12/09/2023, às 09:00 horas, no endereço na Av. Dep. Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - Trizidela
do Vale (MA). Tal adiamento se deu por motivo de treinamento da equipe de licitação.

Trizidela do Vale (MA), 21 de agosto de 2023.

Al\jes Campos
Secretária da CPL

Portaria 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uw^v.trízidcladovale.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Av. Deputado Carlos Melo. 1670 - Aeroporto ■ CEP: 65727-000- Trizidela do \/ale\MA

CNPJ: 01.558 070/0001-22 • Tel: 99 982762653 - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

CONCORRÊNCIA: CP 9/2023

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISO DATA FA PUBUC./EDITAL

20/07/202323/08/2023 117/07/2023 [20/07/2023 | MENOR PREÇO [ABERTA
LOCAL DE ABERTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
OBJETO DA LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO, DE
FORMA CONTÍNUA, DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MELHORAMENTO DE ViAS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELÃ DO VALE (MA). DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

SITUAÇÃO

ABERTA

Pregoeiro/Presidente da Comissão
Responsável pela Informação

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico

FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA
MIGUEL DE ABREU ZUSAR
JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

ÓRGÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

ORDENADOR

DATA E HORA

14/08/2023-11:00

17/07/2023-21:08

FASE

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO CADASTRADO

SITUAÇÃO

ABERTA

ABERTA

DESCRIÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROJETO BÁSICO
ERRATA DO ANEXO I - PROJETO BÁSICO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

EXTENSÃO

pdf
pdf
pdf
pdf

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
http;//trizideladovale.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=449

Emitido: 23/08/2023 08:13:11
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N® 9/2023 - SRP

O município DE TRIZIDELA DO VALE-MA/SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO, toma público que a CONCORRÊNCIA 9/2023 SRP,

previsto para a abertura dia 12/09/2023, às 09:00 horas, teve sua abertura adiada para o dia

29/09/2023, às 09:00 horas, no endereço na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto -

Trizidela do Vale (MA). Tal adiamento se deu por motivo de treinamento da equipe de licitação.

Trizidela do Vale (MA), 11 de setemferé de 2023.

^elipe Pinheiro l^ógueira
Presidente CPL^

Portaria 0j'/'2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trízidcladoN ale.ma.gov.hr
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeropoilo - CEP' 65727-000 - Trizidela do Vale\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Teí: 99 982762653 - Site: 'Aww.trizideladovaie.ma.gov.br
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INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA: CP 9/2023

DATA DA PUBUC./AVISO

17/07/2023

DATA FA PUBUC./EDITAL

20/07/2023

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA
DATA DA ABERTURA

23/08/2023

LOCAL DE ABERTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
OBJETO DA LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO. DE
/i^RMA CONTÍNUA. DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CONSERVAÇÃO E

iLHORAMENTO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE (MA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
IeXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

responsáveis

Pregoelro/Presidente da Comissão FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Responsável pela Informação MIGUEL DE ABREU ZUSAR

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

ÓRGÃOS

órgão

SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA

ORDENADOR

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

11/09/2023-08:30 AVISO DE ADIAMENTO ABERTA

14/08/2023- 11:00 ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO ABERTA

17/07/2023-21:08 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS disponíveis

jSCRIÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO
PROJETO BÁSICO
ERRATA DO ANEXO I - PROJETO BÁSICO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

2° AVISO DE ADIAMENTO

EXTENSÃO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
htíp://trizideladovale.ma.gov.br/tidtacaolista.php?id=449

Emitido: 11/09/2023 13:43:24
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N*^ 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos
serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do
Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: J. A. C. SÁ LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N"
17.257.344/0001-83.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma-qov.br



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405003/2023
CONCORRÊNCIA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA:

HORÁRIO: 09:00hs

TRlZlpE
pnocMi
FLS.
RUB.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

CREDENCIAMENTO

J. A. C. SA EIRELI

CNPJ n° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n® 200 -A, Centro, Passagem
Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmaiLcom
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03. dc 26 abril dc 2018)

17.257.344/0001-83

J. A. C. SA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

^UA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 -: A; - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitidp ̂ m; 0S/08/2Q23 17:28



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF r

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.257.344/0001-83 DUNS®: 90*****82
Razão Social: J. A. C. SA LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/08/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEL Não

^^ortc da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (hitp://www.ist.jus.br/certidão)

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

Validade:

04/12/2023

30/08/2023

30/01/2024

21/11/2023

27/09/2023

30/04/2024

Esta declaração t uma simple.f consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 08/08/2023 17:38
CPF: 467.770.673-53 Nome; JOÃO AMÉRICO CASTRO SA
Ass:

1  de 1
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documenlos Digitais e Serviços Lida EPP oerttlica em 23/11/2022 16:30:28 que o documento de hash (SHA-256)

85aOoe«9cfdS6d606c59132860542f09fbdeo74a8c121aS3b88e19084e991db foi validado em 23/11/2022 16:28:58 atravàs da transação blockchain
0xd8327fdf92(bOb32221da728878375bc57be79reir298abdfb4ed0d145964c23e pode ser verincado em hltps7/www.daulin.eom/FileCheok MID: 96437)
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Rua Xi''de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, líajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dauiimqjdautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de
código 85a0c66f9cfd86d606c59132860542f09fbdec74a8c121a53b88e19084e991db foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 98437 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÁ", cujo assunto é
descrito como "RG. JOÃO AMÉRICO CASTRO SÃ", faz prova de que em 23/11/202216:29:00, o responsável
J. A. C. SA EIrell (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/11/2022 16:30:11 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xd8327fdf92fb0b32221da728878375bc57b879fe1f298ab9fb4ed0d145964c23.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKChlA I N

Presidência da RepúUica Casa CM
Sutxtcfía para A^nus Juridtcos
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

'  DE 24 D£ AGOSTO DE 2001.
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2^ ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

J A C SA EIRELI
CNPJ: 17.257.344/0001-83

NIRE:21600083796

JOÃO AMÉRICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF n° 467.770.673-53,
Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971,
empresário, RG n° 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
PROJETADA, 05. Alvorada, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000,Único sócio
da empresa J A C SA EIRELI . com sede na rua RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA,
N° 200 - A - Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000 registrada na
JUCEMA, sob o NIRE 21600083798 e inscrita no CNPJ sob o n° 17.257.344/0001-
83 resolvem, promover alteração do contrato social, nos seguintes termos;

Clausula 1® A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como
CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATQS MIL REAIS) PASSARA A TER
UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) totalmente
integralizado em moeda corrente.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da
Lei 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Clausula 1^ A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede
e domicílio na rua João Martins de Sousa, n° 200; A; centro. Passagem Franca - MA,
CEP 65.680-000.

Clausula 2® Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias,
marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de
terraplanagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços
de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta
de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de
edifícios e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações
de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
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material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra
temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas.

Clausula 3® A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

Clausula 4® O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o
qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Clausula 5^ A administração da empresa será exercida isoladamente pelo
titular João Américo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação
ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada
ao capital social integralizado.

Clausula 6® O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o
titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa
individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas
como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na
proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Clausula 7® Declaro o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modalidade.

Clausula 8^ A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da
sociedade anônima.

Clausula 9® Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz,
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
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esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na dataWcvonto. O ^
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção '
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas
um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Clausula 10® O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido
de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Clausula 11® Fica eleito o foro de Passagem Franca - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato assinando em uma única via,
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
para que produza os efeitos legais.

Passagem Franca - MA, 05 de Março de 2020.
Local data

João Américo Castro Sa

CPF: 467.770.067-53



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especjal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração trizideladqvale

FLS. Wití

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. A. 0. SA EIRELI consta assinado digitalmente por:

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

46777067353 JOÃO AMÉRICO CASTRO SA I

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2020 15:07 SOB 20200320905.
PROTOCOLO: 200328905 DE 09/05/2020. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001871005. MIRE: 216000B3796.

J. A. C. SA EIRELI

JUCEMA
Llllan Theresa Rodrigues Mendonça

SSCRETÃRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 12/05/2020

wvrw. einpresaCaell.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

17.257.344/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO de abertura
CADASTRAL 27/11/2012

NOME EMPRESARIAL

J. A. C. SA LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

CCOIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.11-4-00 - Coleta de resfduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.91-Q-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO MARTINS DE SOUSA
NUMERO

200

COMPLEMENTO

: A;

CEP

65.680-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA
(UF
MA

TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/11/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 18:11:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.257.344/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL i

DATA DE ABERTURA

27/11/2012

NOME EMPRESARIAL

J. A. C. SA LIDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS —
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-94J1 - Transporte rodoviário coietivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA —

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOÃO MARTINS DE SOUSA
COMPLEMENTO

: A;

CEP

65.680-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROrtDISTRlTO

CENTRO

MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA

TELEFONE

(99) 8403-2607

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPEOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 18:11:44 (data e hora de Brasília).

about:biank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

17.257.344/0001-83

J. A. C. SA LIDA

R$5.000.000,00 (Cinco milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOAO AMÉRICO CASTRO SA

49-Sócio-Admínistrador

^^ara informações relativas à participação no QSA, acessar o eCAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 05/09/2023 às 10:12 (data e hora de Brasília).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023
CONCORRÊNCIA N" 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 12/09/2023
HORÁRIO: 09:00hs

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

A empresa J. A. C SÃ EIRELL inscrita no CNPJ N° 17.257.344/0001-83,
estabelecida na Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa,
n'' 200-A, Centro, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO AMÉRICO
CASTRO SÁ, portador do RG n.° 061653542017^ SSP/MA e do CPF/MF n.*'
467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n° 05,
Bairro Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA, declara, sob as penas da Lei, em
especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da CONCORRÊNCIA N° 9/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A mtenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N®
9/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N® 9/2023
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 9/2023 antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
prefeitura municipal de Trizidela do vale - MA antes da abertura oficial das propostas;

J. A. C. SÀEIRELI
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com
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f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Passagem Franca/MA, 12 DE SETEMBRO DE 2023

J. A. C SÁ EIRELI
CNPJ/MF a" 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPF n." 467.770.673-53

RG n." 061653542017-4 SSP/MA
Admiiiistrador

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n" 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tel; (99) 98420 0795, E-maü: jacsaeireli@ginail.com



PROCESSO ADMINISTRATIVO 2405001/2023
CONCORRÊNCIA N" 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 12/09/2023
HORÁRIO: 09:00hs

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO M^PP
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

TRIZIDF

FLS.
RUB.

VALE,
720^

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei
Complementar n° 123/06 e alterações, declaramos: (assinalar)

(  )Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno
porte

Ou

(  )Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta
o §4" do art. 3° da Lei complementar n" 123/06.
Ou

(X )Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a
que se reporta o §4° do art. 3® da Lei complementar n° 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Passagem Franca/MA, 12 DE SETEMBRO DE 2023

^  J. A. C. SA EIRELI
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001.83

A  João Américo Castro Sá

^  CPF n." 467.770.673-53
W  RG n."^ 061653542017^ SSP/MA
(/ Administrador

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca -MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com
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ÍOVALE

JL/2032

kACn.;M*>«AMHAO:
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

i:í.i,rA:',A.sov£RNO oo
FÁCIL maranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

I Nome Empresarial: J. A C. SA LTOA
I NIRE 121600083796
: Natureza Juridica: Sooedade Empresária Limitada

Sistema Nacional de Registra de Empresas Mercantis - SINREM

Ceriificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

NIRE (Sede)
21600083796

CNPJ

17.257.344/0001-83
Data de Ato ConsUtutivo

27/11/2012

Protocolo: MAC23029in20

Início de Atividade

27/11/2012

j Endereço Completo
JOÃO MARTINS DE SOUSA, N® 200, A, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

I Objeto Social
I Construção de rodovias e ferrovias Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias, marítimas e fluviais
I Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de terraplenagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços de
água Comercio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal Atividades de
vigilância e segurança privada Coleta de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de edifícios
e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás instalações de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
de qualquer material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
Mrgas e pessoas para uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal Serviços de engenharia
Serviços de desenho lécnico relacionados à arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho Locação de
automóveis senn condutor Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra temporária
Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Serviços de organização de feiras conaressos
exposições e festas

1 Capitai Social
I R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)
i Capital Integrafizado
• R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

I Dados do Sócio
^^lome CPF/CNPJ

OAO AMÉRICO CASTRO 467.770.673-53
SA

Participação no capital
R$ 5.000.000,00

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Prazo de Duração
25/06/2018

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

Último Arquivamento
Data

28/04/2023

CPF

467.770.673-53

Término do mandato

Indeterminado

Número

20230560822
Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/09/2023. às 17:50:08 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKL2SDLK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárío(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FM . ■ GOVERNO DO |

FACIL MARANHAO ;

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J. A. C. SA LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocoio: MAC2302911150

NIRE 21600083796

CNPJ 17.257^/0001-83

Endereço Completo Rua JOÃO MARTINS DE SOUSA, N» 200, A. CENTRO - Passagem Franca/MA • CEP 6568(H)00

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

20230560822

T2160008379

20220721319

20220562210

20210785896

20200328905

20200328964

20190399767

20180662899

21600083796

21600083796

20180335340

20170263037

20160474400

20160474400

20160266483

20150600429

20150600429

20150006306

20140242503

20140154973

20130627399

20121934330

21200805042

Arquivamentos Posteriores

28/04/2023

09/12/2022

08/06/2022

06/05/2022

09/06/2021

12/05/2020

08/05/2020

07/06/2019

12/09/2018

09/07/2018

09/07/2018

04/05/2018

28/03/2017

12/07/2016

12/07/2016

11/04/2016

20/01/2016

20/01/2016

08/01/2015

07/04/2014

25/02/2014

11/09/2013

27/11/2012

27/11/2012

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONTRATO

Esta certidão foi emitída automaticamente em 05/09/2023, às 17:50:39 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.efnpre$af8CÍLma.gov.br, com o código MHAKISIB.

MAC230291115Ó

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2405001/2023
CONCORRÊNCIA N" 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA: 1^09/2023
HORÁRIO: 09:00hs

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa J. A. C. SÁ EIRELI, CNPJ n°
17.257.344/0001-83, está localizada e em pleno funcionamento no endereço
abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto,
conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:
ENDEREÇO: Rua Toão Martins de Sousa, n" 20Q-A, Centro.

CIDADE/ESTADO: Passagem Franca/MA
CEP: 65680-000

TELEFONE: 199198420-0795

PONTOS DE REFERENCIA

DA DIREITA: Graziela

DA ESQUERDA: Manoel
FRENTE: Joaauim

Passagem Franca/MA, 12 DE SETEMBRO DE 2023

J. A. C SÁ EIRELI
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá
CPF n." 467.770.673-53

RG n.» 061653542017^ SSP/MA
Administrador

J. A. C.SA EIRELI

CNPJ n° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem
Franca-MA, Tel: (99) 98420 0795, H-mail: jacsaeireli@gmail.com

jí
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200 A. Centro

f,wsj«m Franca-MA • Ccp 65580-000
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J. A. C SÁ EIRELI
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n''200 -A, Centro, Passagem Franca -MA

Tel: (99) 98420 0795, E-mail: iacsaeireli@gmail.CQm



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2405001/2023
CONCORRÊNCIA N" 9/2023
TIPO; MENOR PREÇO
DATA: 1^09/2023

HORÁRIO: 09:00hs
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DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR
À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

Prezados senhores:

A empresa J. A. C. SÃ EIRELI, inscrita no CNPJ N" 17.257.344/0001-83,
estabelecida na Cidade de Passagem Fraiica, Maranhão, à Rua João Martins de Sousa,
n" 200-A, Centro, por intermédio de seu representante legal o Sr. JOÃO AMÉRICO
CASTRO SÁ, portador do RG a® 061653542017-4 SSP/MA e do CPF/MF n."
467.770.673-53, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente a Rua Projetada n'^ 05,
Bairro Aeroporto na cidade de Passagem Franca - MA, DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1799, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Passagem Franca/MA, 12 DE SETEMBRO DE 2023

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ/MF n.° 17.257.344/0001-83

João Américo Castro Sá

CPFn." 467.770.673-53

RG n.'^ 061653542017-4 SSP/MA
Administrador

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ n.° 17.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n° 200 -A, Centro, Passagem

Franca-MA, Tel: (99) 98420 0795, E-mail: jacsaeireli@gmail.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/09/2023 17:59:35

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J. A. C. SA LTDA

CNPJ: 17.257.344/0001-83

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
TRIZIDEUDO)

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2023 às 18:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 17.257.344/0001-83.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

Inelegíbiildade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64F7.96E6.ADAA.F622 no seguinte endereço: https://wvvw.cnj.íus.br/improbidade adm/autenticar certidao.phi

Gerado em: 05/09/2023 as 18:00:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIZipE
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: J. A. C. SA LTDA

CPF/CNPJ: 17.257.344/0001-83

O Tríbunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada paia emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:01:57 do dia 05/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.bi/ords/f7p=INABILITADQ:5

Código de controle da certidão: LSON050923180157

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaiú este documento.
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f\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2023 às 18:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF r\° 467.770.673-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64F7.9843.5ED4.1971 no seguinte endereço: httDs://wvwy.cni.ius.br/ímprobidade adm/autenticar certidao.Pht

Gerado em: 05/09/2023 as 18:06:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LTCITANTES INIDONEOS

(Váiida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF/CNPJ: 467.770.673-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
pariícipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 18:08:03 do dia 05/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. KOV.br/ords/f?D=INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: TB7K050923180803

Atenção; qualquer rasuia ou emenda invalidará este documento.



TRIílpn
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CPF: 467.770.673-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiiicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
SA42/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada paia emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ceitidào emitida às 18:08:46 do dia 05/09/2023, com validade de ti*inta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. tiov.bi'/ords/í7p=INABIL[TADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: VOKF050923180846

Atenção: qualquer rasuia ou emenda invalidará este documento.



PROCURAÇÃO

TRiapEl
PROC.aQc
FLS.
RUB.

A empresa ]. A. C. SA EíRÍ-:L1, CNPJ N" l7.257.344/000i-8X com sede na
Cidade de Passagem Franca, Maranhão, à Rua ]oào Martins de Sousa, n" 200-A,
Centro, neste ato representado peio Sr. JOAO AMÉRICO CASTRO SA. portador do RG
n. U616d3542017-4 SSP/MA p do CPF/MF n.° 467 770.673-53, Brasileiro, Divorciado,
Empresário, residente a Rua Projetada n" 05, Bairro Aeroporto iia cidade de Passagem
Franca - MA, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Sr. JOÃO BOSCO LOPES, portador do RG n." 0OÜO1265S493-5/SSP/MA
e do CPF/MF n." 407.412.303-72, concedendo lhe pudores para participar de licitações
nas modalidades; TOMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA, PREGÃO
PRESENCIAL, CARTA CONVITE, DISPENSA, REALIZAR VISITA TÉCNICA,
ASSINAR CONTRATOS E AINDA FAZER CRC, usando dos recursos legais e
acompanhando-os, conlerindo-ihes, ainda, poderes para renunciar ao direito de
interposicào de recursos em qualquer fase da licitação, liem como assinar doiaimentos,
assinar ata, assútar contrato, assinar declarações pertinentes ao certame, recorrer da
decisãt), e praticar todos os demais atos inerentes an certame e poderes especiais para
ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n" "123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/2014, dwiarar a intenção de interpor reciuso, renunciai
ao direito de interposiçào de recursos, trcinsígir, desistir, firmar (ompromissos ou
acordos, dando tudo por bom firme valioso.

.... o a»
Pmr--

í. £ >

Prazo de validade ; 12 (doze) me.ses

Passagem Franca/M A. 10 de abri! dc 2023

J. A. C. SÁ EÍRF.LÍ
CNP]/MF n.'' 17.257.344/0001-83

João /Vmérico Castro Sá
CPF n." 467.770.673-53

RG n." 061653542017-4 SSP/.MA
Administrador

c: 2 ?
K>

-  o —

J. A C. SÁ EIRELI
CNPJ n," i 7.257.344/0001-83, Rua João Martins de Sousa n" 200 -A. Centro, Passagem

Franca-MA, lei: (99) 98420 0795, E-mail jacsaeireli@gmail.com

v3.0- DAUTIN Blockchain Documonlos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 03/05/2023 17:58:36 que o documento de hash (SHA-256)

3e06ec&17b1940af9ab6fa0fafree1302c44d0e6f40d65f429<120df3cd344cd foi validado em 03rtD5/2023 16:57:22 através da trarrsaçao blockchain
0xí44cfc7db09fe2c825a196c5c1bbd80be1dfac0538e3c41eaba1e4ad38bf5<la6 e pode ser verificado em htlps://www.dautin,com/FileCheck (NID: 133061)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

TRI2JDE
PROC.
FLS.

RUB.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTiN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digitai especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3e06ecb17b1940af9ab6fa0faff5e1302c44d0e6f40d65f429f120df3cd344cd foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 133061 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "PROCURAÇÃO - JOÃO BOSCO LOPES", cujo assunto é
descrito como "PROCURAÇÃO - JOÃO BOSCO LOPES", faz prova de que em 03/05/2023 16:56:35, o
responsável J. A. C. SA Elrelí (17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireli a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/05/2023 17:10:09 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001. Art, 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://viirww.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0xf44cfc7db09fe2c825a196c5c1 bbdSObel dfac0538e3c41 eabel 64ad38bf5da6.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHA I N

Pr«s>dêndB da Retíública Casa CMI
Sutchefia para Asuntos JviOicos
MEDIDA PROVlSOftlA 2.200-2

DE 24 0£ AGOSTO DE 2001.
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v3,0 • DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/12/2022 16:08:23 que o documento de hash (SHA-256)
sc2c794ec6790c531f11099c5ffT41c4401f46928732a789caacd26414159f1d foi validado em 01/12/2022 15:57:54 através da transaçSo blockchain
0xbd52779a380fa7b61a9bc4e2c2264c97048664673bd5daba2be191f21d93fbl}4e pode ser verificado em htlps://www.dautin.com/Fi]eCheck (NID: 98003)
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Rua XVde Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.daulin.com \ dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ac2c794ec6790c531f11099cSfff41c4401f46928732a789caacd26414159f1d foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 98003 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG. JOÃO BOSCO LOPES", cujo assunto é descrito como
"RG. JOÃO BOSCO LOPES", faz prova de que em 01/12/2022 15:57:37, o responsável J. A. C. SA Elrell
(17.257.344/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de J. A. C. SA Eireii a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/12/2022 15:59:03 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xbd52779a380fa7b61a9bc482c2264c97048664673bd5daba2be191f21d93fbb4.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHAI N

Presidêntía da RepObUa CM
Subchefía para A^unces JvkMcos
MS}IDA PROVISÓRIA 2.200-2

0£ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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APOLICEDIG
E G U R O S

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura nâo dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados {https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DEAPÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/09/2023 11:44:24

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199957

Proposta: 4140428

Controle Interno (Código Controle); 035155821
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199957

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22 BR MA 119, 1670, AEROPORTO, CEP 65.727-000,
TRIZIDELA DO VALE-MA-

DADOS DO TOMADOR: J A C SA LTDA

CPF/CNPJ: 17257344000183 R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 A, A, CENTRO - CEP: 65.680-
000 - PASSAGEM FRANCA - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitaimente assinado por

ICP
Brasil '

Assma^? - g tj r*s*rl»'- pc;

• )3v^Roque Jr. de H. Melo

ICP
Brasil

•í-.-iínai'.! ti 3 ij c:'.

* ̂I^Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrchico assinado di^dinente conforme MP n" 2.200-2/2001 de 24/Q6/2C01, que ínstluu a Infra - eâníira de Chaves Públicas Brasilera - ICP - Brasil per; Signatáríosfas}:
Eduardo deOlíveiraNobrega N'de Séríedo Certificada 62F6E26AGF£B264Roquede Hoianla Melo N*de Série doCertiícado:7ABF10166B728D55D153Z00F6E5777£cFEADD67

Aulentiaifede, mtegndade e validade juridica em ferma eletómca garanfida através de Chaves Públicas Biasileira-tCP-Brasil As condições contraluais / legulamenio desle produto protocolizadas pela sociedade /
entidade jimlo á Susep, podeiSo ser consultadas no site hltps:/Mww.gcvÍjr/sLsep^l-br de acorcto com onúmero de processo constante da apólice / proposta. A certdâo de legularidade da soaedade seguradora
perante a SUSEP pode sei consultada no site htlps //www gciv.br/susep/p(-br Este produto está protocolado através do N'de Processo SUSEP 15414^71/2022-53 e if 15414636374/2022-87. Aternímento
SUSEP: 0800.0218484 Centra) de Alendmenlo C800 704 0301, deficiente audbvo0600.742.6060, Ouvidoria: 0800 643.0301, hlÇiV/www.consumidof.govbr.
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t N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199957
" Proposta: 4140428
^ Controle Interno (Código Controle): 035155821g N° de Registro SUSER: 054362023001207750199957

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

IVíodatidade

Garantia Contratada

naxin-o oe uarantia

Llcitante

(LA/;G)

R$ 132.449,30

' SEGUROS

r,,TR™ELADQyAU
PR0C.;3í/inS(r)l/?n
FLS. Q Zg
RUB.^

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização
Adicional

Licitante

Multas e Penalidades

(LMI)

R$ 132.449,30

R$ 132.449,30

Demonstrativo de Prêmio:

Início Término

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

Prêmio Total

29/09/2023 30/11/2023

29/09/2023 30/11/2023

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$180,00

Parcela
1

Vencimento
04/10/2023

N' Carne
18633943

Valor(R$)
R$ 160,00
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

TRIZIDEU,
PROC.cÔqnc/
FIS._ Cl
RUB. "

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIASRP N®
9/2023 (SRP)

•Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSER n.° 15414.636371/2022-53.

TRIZIDE
PROC-^Í

■F4.S
RUB.

VALE ^ ^
1/20

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos etencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
Indiretamente e ocorridos em conseqüência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e  guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
Inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

^4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

I do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
I monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
[ 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
j à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
I ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
i subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco

I coberto; e (li) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
I o Segurado silenciou de má-fé.

I 5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
i 5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadímplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.

I 5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
I documentos;

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integrai do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou

aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
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^ e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridosl
j f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 1
I g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) copiado novo contrato firmado pelo Segurado como Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

I 5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
I complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
I na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.

j 5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma Influencie na
.possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

, de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
I suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
I revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

I 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

I Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
I 6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
p) Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o

I caso.
I 6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
{ juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
I específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substituí-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.
PROC.aÜÚ^
FLS.
RUB.

/20^

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem:
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de

^1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CÇNCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

L,11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por

I escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
I  11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
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aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estandode pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto

I em suas Condições Contratuais.
Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato

de seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

ÍV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a

I ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
j projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licita ntes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no ̂ bito dos Prejuízois
cobertos pelo seguro. l—
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida peio Tomador á Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidadee seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulaçâode Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
Me cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
, extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133. está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data. sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

^penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.aov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão; CR05436_27092023_114628_283

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.
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Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada -r
M I Beneficiário

)oó~í Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Vencimento

Nosso Número

Número do Documento

04/10/2023

Agénda / Código Beneficiário

(=) Valor do Documento

Recibo do Pagador

Pagador

J A C SA LTDA CNPJ: 17.257.344/0001-83

R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 A 65680000 PASSAGEM FRANCA, MA
^«^emíssao apólice 12-0775-0199957

4849-6 /8954380

160,00

Autenticação Mecânica

Sacador/Avalista;
Corte na lintia pontilhada

033-7 03399.89543 38000.000117 99117.801011 9 94930000016000

Espécie Doe.

NS

Quantidade

Data do Processamento

27/09/2023

Valor Documento

Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Beneficiário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Data do Documento Número do Documento

27/09/2023 18633943
Carteira Espécie

COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL

Instruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mall:

t^QDtesareceber@iuntosegüros.com.

Pagador

J A C SA LTDA CNPJ: 17.257.344/0001-83

R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 A 65680000 PASSAGEM FRANCA, MA
Ref. emissão apólice 12-0775-0199957

Vencimento

Agência / Código Beneficiário
4

04/10/2023

Nosso Número

(=) Valor do Documento

849-6 / 8954380

11991178

160.00

(-] Desconto

(•) Abatimento

(+) Outros acréscimos

(=) Valer Cobrado

Sacador I Avalista



"  R$ 160,00
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Informações gerais

Banco recebedor

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Rspresentocào numérico do código de barras
033998954338000000117991178010
119949300000160O0

tnslituicóo emissora • nome do banco

BANCO SANTANDER S.A.

Código do banco Código ISPB
033 90400888

Beneficiário original / Cedenle

Nome fantasio

JUNTO SEGUROS S A

Nome / Razão social

JUNTO SEGUROS S A

CPF / CNPJ

84.948.157/0001-33

Pagador sacado

Nome / Razão social

J A C SA LTDA

CPF / CNPJ

17.257.344/0001-83

Pagador final - CerrenHsta

Nome / Rozcio social

LUA GABRIEL BRAGA LOPES

CPF / CNPJ

028.039.703-84

Doto de vencimento

04/10/2023

Data da Efetivação / Agendamenlo
27/09/2023

Valor nominol do boleto

160,00

Juros(R$)

o,oo

Muito (R$)

0,00

Desconto IRSl

0,00

Abatimento (RS)

0,00

Valor calculado (RS)

160,00

Código da operocòo
070171355

Chove de seguranço
HHe2lMRM5FKEHOZE

Você poderá consuiRjr futuromcnte essa c ouIjos
tronsocòes no item Minhas Transocões, opcõo
'Consullni • Comprovnnies*

Em coso de dúvidas entre em contato através dos nossos
eonois de atendimento, e informe o ID da transação
presente neste comprovante.

Alã CAIXA: 4004 0104 {Capírun ■ rev ir.vopditiiiiui)
AlóCAIXA OSOO 1040 l04<i>«T«3n„g.s«l
Pessoos com deKcíência ouditiva: 0600 724 2492
SAC CAIXA: oaoo 720 0101
@U«té»tte 0800 725 7474
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO; MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos
serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do

Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: CONSTRUTORA COELHO LTDA, INSCRITA
NO CNPJ SOB N" 11.453.310/0001-88.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br

J



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ; ll.453,3IO/DDO!-8a

Rua Presidente Getulia Vargas, BI - Centro - Passagem Franca -1
Fone; 30 98478-5581

TRiZIDEI
pnoc.M/
FLS.
RUB.

CDNCDRRENCIA SRP N° D9/20Z3

CREDENCIAMENTO

TRIZIDELA DD VALE - MA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, dc 26 abril de 2018)

11.453.310/0001-88

CONSTRUTORA COELHO LTDA

Atividade Econômica Principal:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Endereço:

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 61 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n® 8.666, dc 1993.

Emitido em: 06/09/2023 05:51 1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ^

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.453.310/0001^88 DUNS®: 90*****80
Razão Social: CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/06/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

^Bçrte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/ccrtidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

28/12/2023

14/09/2023

03/02/2024

11/10/2023

28/09/2023

30/04/2024

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 06/09/2023 05:52
CPF: 006.791.183-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

Ass;

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.453.310/0001-88 DUNS®: 90*****80
Razão Social; CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor; Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 06/09/2023 05:52
CPF: 006.791.183-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA



rub!
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

VALE,^
Z//2Pi3

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.453.310/0001-88 DUNS®; 90***''*80

Razão Social: CONSTRUTORA COELHO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 06/09/2023 05:52
CPF: 006.791.183-81 Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA
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ALTERAÇAO DA EMPRESA F O S EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ: 11.453.310/0001-88

NIRE: 21600079934

FLAVIO OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado em regime de comurüiào
parcial de bens, empresário, natural de Passagem Franca - MA data de nascimento

17/10/1980, portador da Carteira de Identidade (RG); n° 067682002018-9, expedida por
SESP - MA, inscrito no CPF 877.102.853-68, residente e domiciliado na cidade de

Passagem Franca - MA, rua Santa Ângela, n° s/n, Mutirão, CEP 65.680-000, Sócio
Pessoa Física da empresa de responsabilidade limitada F O S EMPREENDIMENTO

LTDA com sede e domicílio na Santa Ângela, n° 03, mutirão; CEP 65.680-000; Passagem
Franca-MA registrado na JUCEMA N" 21600079934 e CNPJ.; 11.453.310/0001-88.

Resolve o sócio da Sociedade Empresária Limitada, promover a alteração como segue:

CLÁUSULA I - Admite - se ALUIZÍO COLEHO ROCHA, brasileiro, solteiro,
empresário, Natural de Teresina - PI, data de nascimento 11/05/1981, portador da
Carteira de Identidade (RG): n° 000036484895-2, residente e domiciliado na cidade de
Passagem Franca - MA, Rua Presidente Getúlio Vargas, n" S/N, Centro, CEP 65.680-
000.

r

CLAUSULA II - Retirando - se da Sociedade Empresária limitada, FLAVIO
OLIVEIRA SILVA, acima qualificado, cedendo e transferindo suas 400.000
(quatrocentas mil) quotas de capitai no valor de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais),
em moeda corrente, paia o sócio ALUIZIO COELHO ROCHA.

CLAUSULA ni - O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais),

dividido em 400.000 (quatrocentos mil) quotas, valor de R$1,00 (um real) cada, o qual
está totalmente integralizado em moeda coiTente do País.

CLAUSULA IV - O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido,
por lei especial, e nem condenado ou que se encontre sob os efeitos de condenação, que
o proíbam de exercer a administração deste LTDA, bem como não está impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apcna que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suboino, concussão ou peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo
V do Código Civil.

CLAUSULA V — Nume empresarial passará a ser CONSTRUTORA COELHO
LTDA.

CLAUSULA VI — A sociedade LTDA passara a ter suas atividades na Rua
Governado Getúlio Vargas, n° 61, centro. Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000.

CLAUSULA VII - ADMINISTRAÇÃO A empresa será administrada pelo
titular, Senhor ALUIZIO COELHO ROCHA, a quem caberá dentre outras atribuições,
a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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ALUIZIO COELHO ROCHA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Teresina - PI, data dc nascimento 11 /05/1981, portador da Carteira de Identidade (RG);
n° 000036484895-2, expedida por SESP - MA, inscrito no CPF 006.791.183-81,

residente e domiciliado na cidade de Passagem Franca - MA, rua Presidente Getúlio
Vargas, n^ s/n, Centro, CEP 65.680-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL A empresa LTDA gira sob a
denominação CONSTRUTORA COELHO LTDA com sede na Rua Presidente Getúlio

Vargas, n° 61, centro; CEP 65.680-000; Passagem Franca - MA, podendo a qualquer
tempo, a critério de seu titular abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO

DE REDES SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE

BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE

PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMATICOS E CAMARAS-DEA. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E

FERROVIAS OBRAS DE TERIMPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO O prazo de duração é por
tempo indetenninado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL O capital social é de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda
con^ente do País.

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO A empresa será administrada
pelo titular, Senhor ALUIZIO COELHO ROCHA, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta empresa, sendo
a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL O termino de cada exercício
social em 31 de dezembro de eada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço
patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em
lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação
de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão
suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO Declara o sócio da LTDA, para
os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa,
pessoa jurídica dessa modalidade.



RUB.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE A responsabilidade do
socio é limitada ao capital integralizado da empresa c será regida pelo regime jurídico da
empresa limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima.

CLÁUSULA NONA — DO DESEMPEDIMENTO O titular declara sob as penas
da lei, que náo está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontre sob
os efeitos de condenação, que o proíbam de exercer a administração deste LTDA, bem
como não está impedido, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrai* sob
os efeitos dela, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, a fc pública ou a propriedade
confomie artigo 1.011, parágrafo i° do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito o Fórum da Cidade de Passagem
Franca-MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento

de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. O instrumento
do ato constitutivo de Itda, será assinado em 01 ( uma ) via de igual forma e teor e

consistência.

Passagem Franca, MA 21/06/2023.

FLAVIO OLIVEIRA SILVA

ALUIZIO COELHO ROCHA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA f
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registra Empresarial o Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA COELHO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

00679118381 ALUI2I0 COELHO ROCHA

87710265366 FLAVíO OLIVEIRA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/06/2023 09:42 SOB N° 20230799752.

PROTOCOLO: 230799752 DE 21/06/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309307575. CNPJ DA SEDE: 11453310000188.
NIRE: 21600079934. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/06/2023.

^UwEMA CONSTROTORA COELHO LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRETÁRIO-GERAL
wwv. a^zasaCacil .ma. gev. br

A validade deate di^cumento, se impresso, fica .-sujeito à cümprovaçio de sua auCenticidade nos respectivos partais,
informando seus respectivos codigos de veriflcaçSo.
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0000364B4895-2 09/10/2018

ALUIZIO COÊLHO ROCHA

i-UACAO

ALUIZIO ROCHA £ ANA ídARIA COÊLHO ROCHA

NAfWtKUOAOC

TERESINA - PI
DOí^omocM

NASC. N.7152 FLS.102 LIV,07

CPf

006791183-81
MOLUnHM

P-O^

/
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«Giaasaias

OAIA 0« tM»Cin*ITO

11/05/1981

VIA-O2

\/3.0 - DAUTIN Blockchain Documanios Digitais a Sarviços Ltda EPP certifica am 04/07/2023 06:41:54 qua o documento da hash (SHA-256)

âbt>46dda4fl26bc13bd43243bf8aaS1fadaf27ec0cb8bb50b6d[>860b502er75ccfot validado em 03/07/2023 15:09:36 através da transação Uockchaln

0xaed3c06fa3ie7540b6f23e64e6cj4fcbefra9f174c17b35c648a73919f261bbdSepode ser vedficado am https://www.daudn.com/FileCheck (NIO: 146205)



Rua XV de Xovembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 9974S-2223
www.dautin.com \ dautin@,dautin.con\
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

DIGITAIS E SERVIÇOS LIDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código dbb46dda4826bc13bd43243bf8aa51fadaf27ecOcb8bb50b6dOB60b502ef75cc foi autenticado de
acordo í^m as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
Identificador unico denominado NID 146205 dentro do sistema.

documento Intitulado "RQ E CPF ALUIZIO", cujo assunto é descrito como "RG E

H7453 310^Li Afluí;ih'® T 03'0™23 15:09:42. o responsável Construtora Coelho Ltda
i í ^ arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na provade autenticidade, sendo de Construtora Coelho Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do

documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. iuuti«iudUB uu

03/07/2023 15:10:55 através do sistema de autenticação eletrônica daempresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e

cumnr mprftnH^I^^ ̂  Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para ocumprimento do Decreto 10278/2020.

acesse o site https://www.daütin.com e informe o código da
transado blockchain 0xaed3c06fa3187540b6f23e64e6d4fcbeff89f174c17b35c648873919f261bbd5
Também e possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blocksccut.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente; Medida Provisória 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHAI N

k  Pr«sidènda da Reptibifca casa Civil
9  para A^ntDs Jurídicos
■ MSJIDA PROVISÓRIA 2.200-2
^ DE 24 DE ACOSTO DE 2001.
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Ministério da Fazenda
^Sll^ Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

006.791,183-81

Nome

ÁLÜtZlO COELHO ROCHA

TRi;
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Nascimento
11/05/1981

CÓDIGO DE CONTROLE

098A2929.3951.9E22

Emitido peia Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 14:18:06 do dia 03/08/2023 (hora e data de Brasília)
Jr.ta- . I...

VCIIMWRUUIi UM

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

aboui:b{ank



03/00/2023, 14:19
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 006.791.183-81

Nome: ALUIZIO COELHO ROCHA

Data de Nascimento: 11/05/1981

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/07/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:19:34 do dia 03/08/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 1E0A.3702.B048.9808

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

11.453.310/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

14/12/2009

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA COELHO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.11-4-00 • Colata de resíduos não-perlgoscs

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
4'y A rtA Um, .S .. .A. - wMia» ue ütuAMiMyAV; • lüd»» ô Càiyàudò

42.99-5-01 - Construção do instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.134-00 - Obras de terraplenagem
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-06 • Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 • CüHiércio a vareju de pnuümálicos e câmaras-de-ar

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ^

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PRESIDENTE GETÜLtO VARGAS
NUMERO

61

COMPLEMENTO

CEP

65.680-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
XXXXXXXXX@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8479-5581

ÊNl t l-tUtKAI IVO RtSHONSAVÊL (EFR)
iràtrk*

SITUAÇÃO CAOASTTíAL

ATIVA

DATAOASITÜAÇÃO CADASTRAL

14/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇ.ÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/08/2023 às 14:18:06 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



TRIZIDE
PRQC.3.Q(
HS.
RUB.

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESAP.lÂL;

CAPfTAL SOCIAL;

11.453.310/0001-88

CONSTRUTORA COELHO LTDA

RS400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
ALUIZIO COELHO ROCHA

49-Sócio-Admjnistrador

ra informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 12/01/2023 às 14:18 (data e hora de Brasília).



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ: 11.453.310/0001-88

Rua Presidente Getulio Vargas, BI - Centro - Passagem Franca - MA
Emial: aluiziQcrlhotmaiLcDm

Fone: 99 98479-5581 por
ki.iiu.. Uiui<.<ubi TRI7lnCI /

Fone: 99 98479-5581 PROC.olHO
FLS.

RUB,

ANEXO XII

oecuracao de enquadramento me/epp

PRDCESSD ADMINÍSTRAIIVD Rs 24D5QD1/2D23

CONCORRÊNCIA RS DB/2D23SRP

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura e Evsntuat cuntrataçOa da empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n- 123/GB e alterações,
declaramos:

() Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte, ou

() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4- do arl. 3- da Lei complementar n- 123/DB. ou

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de
pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4- do art. 3® da Lei complementar
n9|23/DG.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Cúdigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n- 8.BGS/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes á espécie".

Pass. Franca - Ma. II d^etembro da 2023

CDNSTRUTOR|(CDELHDLTOA
Aluizio Coelho Rocha

Titular
CPfnSQB8.79U83-81
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I  I aovTBNo oo U—
FACILl maranhAo S—

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

I  •■''1 GovenNooo I
FÁCIL "ARAnhAo :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certilicainos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSTRUTORA COELHO LIDA Protocolo: MAC2302898119

NIflE: 21600079934
Natureza Jurídica: Sociedade Empresárra Limitada

NIRE (Sede)
21600079934

CNPJ
11.453.310/0001-88

Data de Ato Constitutivo
14/12/2009

início de Atividade
14/12/2009

Endereço Completo
^ua PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N® 61, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto Social
COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIQOSOS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANÍCA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-A. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DÊ EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE URBANIZACAO
- RUAS. PRAÇAS E CALCADAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ALUIZIO COELHO ROCHA 006.791.183-81 R$400.000,00 Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ALUIZIO COELHO ROCHA

CPF
006.791.183-81

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
^ala Número Ato/eventos
23/06/2023 20230799752 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/08/2023, às 15:23:45 (horário de Brasília).
Se impressa, verilicar sua autenticidade no httpst/Zwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código 03EXAKVB.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral



TRIZIDEl
PROC.^yC
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RUB.
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FACIu^^ai^kAo:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVUflNO DO

, MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerliticamos que as informações abaixo constam dos documenlos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigwiles na data da sua expedição.

Certificamos que CONSTRUTORA COELHO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE 21600079934

CNPJ 11.453^10/0001-68

ndereço Completo PRESIDENTE GETULIO VARGAS, N» 61, xxxxx, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Protocolo: MA02302898103

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230799752

20230574947

20221460470

T2160007993

20220721017

20220588244

20220450099

20220250278

20210760249

20210049340

20200315048

20200500031

20191223360

20190008440

21600079934

21600079934

20180335820

20180277359

20170263029

20160679648

20160679648

20160266572

20150006292

20140559922

21200693244

Arquivamentos Posteriores

23/06/2023

02/05/2023

23/12/2022

09/12/2022

08/06/2022

15/05/2022

12/04/2022

04/06/2021

21/01/2021

04/05/2020

20/01/2020

27/11/2019

14/01/2019

23/05/2018

23/05/2018

23/05/2018

03/04/2018

28/03/2017

07/12/2016

07/12/2016

11/04/2016

08/01/2015

08/10/2014

14/12/2009

NIRE 21600079934

CNPJ 11.453.310/0001-88

Descrição

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLiDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONTRATO

Situação
ATIVA

Status

&)dereço Completo PRESIDENTE GETULK) VARGAS, N>61. xxxxx, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

20230799752

20230574947

20221460470

T2160007993

20220721017

Arquivamentos Posteriores

23/06/2023

02/05/2023

23/12/2022

09/12/2022

08/06/2022

Descrição

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/



TRIZIDE
PROC.^
FLS..^
RUB.

• I I ooviBtO DO I

FÁCIL' marahhAo :
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

C50VERNOÜO I
MARANHÃO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que CONSTRUTORA COELHO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAC2302898103

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

OUTROS

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESyWÍIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BAUNCO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONTRATO

20220588244

202204^)099

15/05/2022

12/04/2022

20220250278 03/03/2022

20210760249

20210049340

04/06/2021

21/01/2021

20200315048

20200500031

20191223360

20190008440

04/05/2020

20/01/2020

27/11/2019

14/01/2019

20180335820

21600079934

21600079934

20180277359

20170263029

20160679648

20160679648

23/05/2018

23/05/2018

23/05/2018

03/04/2018

28/03/2017

07/12/2016

07/12/2016

20160266572

20150006292

20140559922

21200693244

11/04/2016

08/01/2015

08/10/2014

14/12/2009

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/08/2023, às 15:24:23 (horário de Brasnía).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www,empre6afacll.ma.govJ}r, com o código QKQNNWA1.

MAC23028d8103

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárfo(a) Gera]



CONSTRUTORA COELHO LTDA
CfJPJ: 11.453.310/0001-88

Rua Presidente Getuilo Vargas, BI - Centro - Passagem Franca
Emial; 3luizÍDcrlhDtmail.cDm

fone: 39 98479-5581

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR

TRIZI
PROC-â
FIS.
RUB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 24D500I/Z023
CONCORRÊNCIA 09/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura a eventual contrataçOa de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

A empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA. CNPJ 11.453.210/0001-88, sediada à Rua
Presidente Getulio Vargas n- G1 - Centra - Passagem Franca - Ma vem pelo seu representante
legal Infra-assinado, Sr, Aluizio Coelha Racha, brasileira, solteira, empresária, natural de
Floriana-Pi, portador do RG D0D03G484805-2/SESP/MA e do CPF n^ 006.701.183-81. residente
e domiciliada à Rua Getulio Vargas, s/n - Centro - Passagem Franca - Ma, DECLARA para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n- 8.GBB/93. acrescido pela Lei 3.S54/Í999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 18 (dezesseis) anos.

Pass, Franca - Ma, II de Sptembro de 2023

CONSTRUTORA HEimTOA

Aluizio Coelho Rocha

Titular
CPftí 006.791183-81



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ;li.453,3ID/ODO!-8a

Rua PresidEntB Getulio Vargas, 81 - Centro - Passagem Franca -
Emíal: aluizíQcrílhotmãiLcDm

Fone: 89 98479-5581

TRIZIDEíA
PROC.ÍUQS(
FIS. ^
RUB.

ANEXDV

DECURAÇÂD DE INEXISTÊNCIA DE FATDS SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÂD

PRDCESSD ADMINISTRATIVO N^ 2405001/2023

CONCORRÊNCIA N3 00/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura e eventual cantrataçaG de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenfiaria na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

Eu. Aluizio Coelho Rocha, na qualidade de representante legal da empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA inscrita
no CNPJ sob o n- il.453.3IQ/D00l-B8, DECLARA sob as penas da Lei. nos termos do inciso 2- do Art. 32 da lei n-
8.BBG/B3 que atá a presente data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada
empresa a participar da licitação em referencia.

Pass. Franca - Ma, II de Setembro de 2D23

CONSTRUTORAÉOELHD LTOA
Aluizio Coelho Rocha

Titular
CPFn0 002,791183-81



CONSTRUTORA COELHO LTOA

».5.sss:
FLS.
RUB.

CNPJ:!l,452.310/DD0l-88

Rua Presidenta Gatulio Vargas, BI - Cantru - Passagem Franca - MÂ
Emiai; aiuiziDcrlhDtmail.com

Fone: 93 98479-5581

ANEXDVil

DECLARAÇÃO DE EUBORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO AOMINISTRATIVO 240500I/2D23

CONCORRÊNCIA N^DB/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura a Eventual contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especifícaçães e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos,

Eu AIuIzíd Coelho Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Floriano-Pi, portador do RG
DDDD3G484895-Z/SESP/MA e do CPF n- DDB.78Í.183-8I, como representante devidamente constituído
da empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA, inscrita no CNPJ n-11.453.310/0001-88, doravante denominado, para
fins do disposto no Edital de presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penai Brasileiro, que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA, e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a. discutida com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n- 09/2023, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa:
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Conccrrência n- 09/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Concorrência n- 09/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n- 09/2023 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
b) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE - MA antes
da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Pass. Franca - Ma. II dB^Btembrc de 2D23

CQNSTRUTORpELHD LTDA
AIuIzId Coelho Rocha

Titular
CPFn8DDB.7ELI83-8l



CONSTRUTORA COELHO LTOA
CNPJ:ll,453,3iD/DDDI-S8

Rua PrasidenlE Getulia Vargas. BI - Centro - Passagem Franca -
Emial: aluizincrlhotmaiLcom

Fone: 39 98479-5581

TRIZIl
PROC.^
FLS.
RUB.

ANEXO XI

TERMO OE COMPROMISSO OE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E OE
RESPQNSAeiLIDAOE SdCIQ-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2405D0I/2D23

CONCORRÊNCIA N8 00/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e avantual contrataçâü de empresa espacializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

A empresa CONSTRUTORA COELHO LTOA, CNPJ II.453.3ID/000I-88, sediada à Rua

Presidente Getullo Vargas n- 01 - Centro - Passagem Franca - Ma, vem pelo seu representante
legal infra-asslnado, Sr. Aluizin Coelha Rocha, brasileiro, solteiro, empresário, natural de

Floriano-Pi, portador do RG 0DDD3B4S4S35-2/SESP/MA e do CPF n- QDB.73IJ83-S1, residente

B domiciliado à Rua Getulio Vergas, s/n - Centro - Passagem Franca - Ma DECLARA para fins dos
dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econflmlcDS a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva

prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer á Nação uma resposta a altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos:

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antléticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais Iniciativas um número cada vez maior de

empresas e organizações civis:

Sob as penas da lei, em especial o art. 290 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.GB8/93 e alterações

posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas
estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para o

município de TRIZIDELA 00 VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO):

2. Proibir, ou reforçar a praibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimoníBi
ou Bxtrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA 00 VALE (MA) - (PODER

EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios:

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome. seja como
representante, agente, mandatárie ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio Imoral ou antlétlco nos

relacionamentos com funciünáriüs do municípia de TRIZIDELA 00 VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO):



CDNSTRUTDRA CDELHD LTDA
TBIZtDElA n

CNPJ: !l,453,3ia/DDDí-B8 PROclgOSin
Rua Prasidenta Getulio Vargas, Gl - Centro - Passagem Franca - MA PLS.

Emial: aluiziDcrlhDtmail.com

Fone:33 98479-5581

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação de
negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas
inidôneas peia Administração Pública: 5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante
quanto a participar ou não da referida licitação;

B. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DD VALE (MA) - {PDOER EXECUTIVG) em qualquer apuração
de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou

dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. E. declara
que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira Independente e que o seu conteúdo, bem
como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado e discutido

com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas:

8. Esta empresa e seus súcios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentaçfles

pertinentes a valores súcios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas: S. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento

e que detém plenos poderes e ínformaçQes para firmá-lo. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sançães administrativas previstas na Lei

n- 8.B8G/93 e alteraçBes posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie"

Pass. Franca ■ Ma, II de Setembro de 2D23

cdnstrutdrEdelho LTOA
Aluizío Coelho Rocha

Titular
CPfn»D0B.79U83-8l



CONSTRUTORA COELHO LTDA
CNPJ:ll,453.3!D/0Dfll-88

Rü3 Presidente GetulíD Vargas. 61 - Centro - Passagem Franca -
Emiaf; aluiziDcrihGtmail.com

Fona: 99 98479-5581

TRIZIl
PROC.^
FLS.
RUB..^

ANEXQX

DECLARAÇÃD EXPRESSA DE TDTAL CDNCDRDÂNCIA CQM DS TERMOS DD EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Z4050DI/2023

CONCORRÊNCIA N3 00/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO OE PREÇOS para futura a eventual contratação de empresa especializada na prestação, de
forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências
estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.

A empresa CONSTRUTORA COELHO LTDA, CNPJ 11,453.310/0001-88, sediada à Rua
Presidente Getullu Vargas n- BI - Centre - Passagem Franca - Ma, vem pele seu representante
legal infra-assinadn, Sr. Aluizio Coelha Racha, brasileira solteiro, empresário, natural de
Floriano-Pl, portador do RO DD0D3B484835-2/SFSP/MA e do CPF n- 0DB.78I.I83-8I, residente
B domiciliado à Rua Getulio Vargas, s/n - Centro - Passagem Franca - Ma. declara para os devidos
fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critários de
credenciamento, habilitação/inabiiitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Oedaramas ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta empresa e
caracterizará o crime de que trata o Art. 209 do Cúdigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n- 8.BBB/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes ã espécie".

Pass. Franca - Ma, II dBySetembro de 2023

CONSTRUTORA COELHO LTOA

Aluízio Coelho Rocha

Titular
CPfn5|]GB.79LI83-81



TCU

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

PROC^
FLS.
RUB.

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/09/2023 08:58:55

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSTRUTORA COELHO LTDA
•'CNPJ: n.453.310/0001-88

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, dc 23 dc abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 dc outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRlZIDELAOaVALEPROC.ilÜü^aj^ZO^
RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALUIZIO COELHO ROCHA

CPF: 006.791.183-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima jdentifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitaçao para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constara da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condciiatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm i^azào
de interposiçào de recurso cora efeito suspcnsivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 08:53:28 do dia 03/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://cQntas.tcu. gQv.br/ords/f?D=TNABTLrTADO:VERIFTCA

Código de controle da certidão: KOJ5030923085328

Atenção: qualquer rasara ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa rLS.

Certifico que nesta data (03/09/2023 às 09:01) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 006.791.183-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

íneiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp://divulaacandcontas.!se.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64F4.7586.CCCB.C470 no seguinte endereço: httos://\/Vww.cni.ius.br/jiTiorobiclade adm/autenticar certidao.phD

«mdck em; Cka/OO/aoaa ao OOiQ-ttIO OOtaOCLUO MAOlOMAl. OC JUOTiÇA



mt

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALUIZIO COELHO ROCHA

CPF/CNPJ: 006.791.183-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constara da relação consultada paj"a emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:55:59 do dia 03/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?D=INABlLITADQ.5

Código de controle da certidão: SL45030923085559

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
TRIZIDEI

PROC^r
FLS.J_
RUB.Certidão Negativa

Certifico que nesta data (03/09/2023 às 09:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 11.453.310/0001-88.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
64F4.755A.CF69.F426 no seguinte endereço: httDs://www.cní.íus.br/imnrnbjdade adm/autenticar cei

■Brado OfTi; 03/09/2023 as 09:00:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: F O S EMPREENDIMENTO EIRELI

CPF/CNPJ: 1L453J10/0001-88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôncos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de iiiterposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:55:04 do dia 03/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu, Kov.br/ords/f?n=rNABILrTADO:5

Código de controle da certidão: 4A65030923085504

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

seguros

DADOS DO SEGURO

Sucursal; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648 PRO(
Apólice No.: 056902023000207750005514000000
Endosso No.: 000000

Vlgêncía do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023

TRIZIOE
PROC.^
FLS.
RUB. ^

VALE
U20^

NOTA; Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.suseD.aov.br

DADOS DO SEGURADO

Nome : MUNICÍPIO DE TRI2IDELA DO VALE

CPF/CNPJ : 01.558.070/0001-22

Çafiereço : BR MA 119,1670
L mplemento : Não informado Bairro : AEROPORTO
Cidade : Trizidela do Vale Estado : MA CEP : 65727000

A Companhia Excelsior de Seguros, a seguir denominada Seguradora, emite esta apólice com base nas
declarações/informações contidas na proposta de seguro que lhe foi apresentada pelo Proponente acima
Identificado, a seguir denominado Segurado, Estipulante ou Garantido, obrigando-se a indenizar e/ou
reembolsar, as perdas e danos, ou reparações pecuniárias, decorrentes dos riscos assumidos, mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR

Nome : CONSTRUTORA COELHO LTDA
CPF/CNPJ; 11.453.310/0001-88
Endereço : RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 61
Complemento : Não informado Bairro : CENTRO
Cidade: Passagem Franca Estado : MA CEP : 6S68QO00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0

-^J: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750005514000000 emitido em 27/09/2023 -16:20:12 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 ■ Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 31Q3-E-mail;excelsiür-oiJvidoria@defenseg.srv.bf-Caixa Postal;60.530;CEP 05804-970(Sâo Paulo-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE
seguros

DADOS DO SEGURO TRIZJDEU DQVALE

Sucursal; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648 Fl-S.
Apólice No.: 056902023000207750005514000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023

^20^

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador
a^dicatário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido
r... edital de Licitação n."CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023 (SRP). Encontram-se também garantidos por este
seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

COBERTURASA/ALOR DA GARANTIA ■ 1

Cobertura

Licitante

Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

R$ 132.449,30 29/09/2023 30/11/2023 R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto tnojosa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

seguros

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648
Apólice No.: 056902023000207750005514000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023
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DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Código Excelsior

P^032933 020001000007750005514000000

Código SUSEP

202032933

CNPJ/CPF

23.592.605/0001-14
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

^;&elsior
seguros

DADOS DO SEGURO

Sucursal; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648
Apólice No.: 056902023000207750005514000000 ®
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023
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m

Caro{a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serSo registradas no site: vwvw.consumldor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
aí^dendo ao princípio da transparência contido no art. 6°. inciso VI da Lei 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados
(. -PD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao princípio da segurança, estipulado no inciso VII do art. 6°, da referida lei, declara que utiliza meios técnicos e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores autorizados pela Excelsior, que podem utilizar recursos de bureaus de dados e de fontes públicas de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir Informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2. O tratamento de dados pessoais necessários à cotação/contratação de seus produtos ocorre: (a) em estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
í^K/er associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá entrar em contato diretamente com o(a) Encarregado(a) de Dados através do seguinte e-mail:
dpoOexceísiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750005514000000 emitido em 27/09/2023 -16:20:12 -03:00
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

seguros

DADOS DO SEGURO PROcl^
Sucursal; Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648
Apólice No.: 056902023000207750005514000000
Endosso No.: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023

JloJd

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 27 de Setembro de 2023.
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que. além do lOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep, e de 4% de COFINS, sobre os prêmios de seguros, deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

Especificação

CLÁUSULAS PARTICULARES:

Para ausência de duvidas, esta apólice contempla as condições de Inalienabilidade e Irrevogabilidade, bem como, de
atualização financeira, as quais são solicitadas no Edital/Contrato descrito no Objeto desta apólice, em conformidade com o
descrito nas Condições Gerais e Especiais desta apólice, ressaltando que os prazos prescricionais são aqueles
determinados pela lei.

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-maíl sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP N° 662/2022 de 12/04/2022.

3. Esta Apólice assegura ao Tomador, perante o Segurado, a reparação pecuniária exclusivamente no caso do não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por conseqüência, quaisquer outros
çí«s enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurada. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Gsirantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ; 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro Proposta No.: 10012023077500037648 ru"
Apólice No.: 056902023000207750005514000000
Endosso No,: 000000

Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 29/09/2023 até as 24 horas do dia 30/11/2023

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor

R$ 170,00

Vencimento

04/10/2023

Forma de Pagamento

BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 170,00 AdIc.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 lOF: R$ 0,00 Total: R$ 170,00

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92

Endereço: Av. Marquês de Olinda, n° 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

Anderson Fernandes Peixoto João Carlos Canuío Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750005514000000 emitido em 27/09/2023 -16:20:12 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:08GO 773 3103-E-mail:exce!sior-Giividoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal;60.530:CEP 05804-97a(São Paulo-SP).



seguros

trizidei
PRociXj/
FLS.
RUB.

CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR
PUBLICO

CLÁUSULA 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por
parte da Susep.

1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da
Apólice.

1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal,
ao assinar a proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente
condições contratuais, pelos canais disponíveis pela seguradora e constante na
proposta de seguro.

CLÁUSULA 2- OBJETO DO SEGURO

2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o risco de
inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas.

2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do objeto
principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na apólice,
além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações garantidas.

2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da Clausula 12 -
"INDENIZAÇÃO", caso o tomador não cumpra a obrigação garantida, conforme
estabelecido no objeto principal ou em sua legislação específica, respeitadas as condições
e limites estabelecidos no contrato de seguro.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 0915414.637895/2022-61
Companhia Excelsior de Seguros. CNP] 33.054.826/0001-92 (v. 20221212)
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2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas pela
Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, respeitando suas
características, dispositivos e legislações especificas.

2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidaspelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

CLÁUSULA 3- DEFINIÇÕES

Aplícam-se a este seguro, as seguintes definições:

3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a aceitação
das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.

3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou da
recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do
evento coberto, o segurado não terá direito à indenização do sinistro.

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os
direitos das partes contratantes.

3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Contratuais.

3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma,
as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o endosso,
emitidos pela seguradora.

3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um servidor remoto
para um computador local. É um procedimento muito comum e necessário quando o
objetivo é obter dados disponibilizados na internet. Os arquivos para download
podem ser textos, imagens, vídeos, programas entre outros.

3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são
formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo entre as partes
envolvidas.

3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO - fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios para
comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das modalidades
em que couber sua aplicabilidade.

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a participação do
Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto. O seu valor é sempre
aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização até o seu limite, já que a

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 0-15414.637895/2022-61
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Seguradora responde apenas pelos prejuízos superiores ao valor da franquia/participação
obrigatória do segurado até o limite máximo indenizável da apólice,

3.U INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.

3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicasdo
Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação
garantida.

3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de
qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado e tomador,
independentemente da denominação utilizada.

3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado
no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, podendo esta, se limitar
a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal.

3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em fiinçào da cobertura do
seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.

3.17 PRÊMIO ÚNICO - valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência
integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado.

3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos
prejuízos cobertos pela apólice.

3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do proponente em
contratar, alterar ou renovar o seguro.

3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora no qual
se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem
como os possíveis valores a serem indenizados.

3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal.

3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.

3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das
obrigações garantidas.

3.24 SEGURO GARANTIA; SEGURADO - SETOR PÚBLICO Seguro Garantia cujo objeto
principal está sujeito ao regime jurídico de direito público;

3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 15414.637895/2022-61
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3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o
segurado.

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice

3.28 VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato
de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou
trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro.

CLÁUSULA 4- ACEITAÇÃO

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro
somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos
essenciais ao exame e aceitação do risco.

4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique
a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem
modificação do risco.

4.3.!. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser
feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3.

4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a
seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.

4.3.3. No caso de solidtaçâo de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da Proposta
de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. A emissão e o envio da
apólice ou certificado individual dentro do prazo acima substitui a manifestaçãoexpressa
de aceitação da proposta pela seguradora.

4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP 0^5414.637895/2022-61
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4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da
data de aceitação da proposta.

4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será
garantido a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente.

4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as paites, o Seguro Garantiapoderá
prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a seguradora:

I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal;

II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre segurado e
tomador; ou

III - prestar apoio e assistência ao tomador.

CLÁUSULA 5 - VALOR DA GARANTIA

5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela
garantido.

5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com a obrigação
garantida e sua legislação específica.

5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto
principal, conforme definido no próprio.

5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo poderá agir em
nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da legislação específica do objeto
principal

CLÁUSULA 6 - ALTERAÇÁO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES

6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua
expressa concordância.

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, em sua
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.

6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua legislação específica
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora,em virtude
das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

6.3.1 A falta de comunicação da(s) altcração(ões) no objeto principal à seguradora, ou sua
comunicação em desacordo com os critérios previamente estabelecidos nas condições
contratuais do seguro, poderá gerar a perda de direito ao segurado caso agrave o risco e
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concomitantemente, tenha relação com o sinistro, ou, esteja comprovado, pelaseguradora,
que o segurado silenciou de má-fé.

6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica,
podendo sua atualização ocorrer de forma automática, sem manifestação expressa do
segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação
específica,

CLÁUSULA 7- VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO

7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no objeto principal
para a vigência da obrigação garantia, salvo se o mesmo ou sua legislação específica,
dispuser de forma distinta, observada as particularidades previstas nas Condições
Especiais de cada modalidade contratada.

7.1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao inicio de
vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice, deverá seguir as regras
gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e 7.3 dessa cláusula.

7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no objeto principal
ou no documento que sei^fiu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência
da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo
endosso.

7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no documento que serviu
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária
a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meioda emissão de endosso.

7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos
do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco
a ser coberto, de acordo com o item 7.5.

7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante
expressa manifestação.

7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a
substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado.

7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá;

1 - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para manutenção da
cobertura durante todo o período de risco e o procedimento para renovação da apólice,
quando for o caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à manutenção da
cobertura e aos direitos do segurado;

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÜBLICO - Processo SUSEP n? 15414.637895/2022-61
Companhia Excelsior de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (v. 202212U)



seguros

TRi;
PROC.^
FLS._
RUB.

II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da
renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice; e

III - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de vigência da
apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data.

7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará previsto nas
Condições Especiais da respectiva modalidade.

CLÁUSULA 8 - FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E
CARÊNCIA.

8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do segurado e
carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do segurado, será devidamente
especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou percentual a ser aplicado.

CLÁUSULA 9- BENEFICIÁRIO

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a terceiros, com
relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos do objeto principal e/ou sua
legislação específica, estes poderão ser incluídos na apólice como beneficiários, desde que
tal condição esteja claramente prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a
obrigação garantida.

CLÁUSULA 10 - PRÊMIO DO SEGURO

10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo
de vigência da apólice.

10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional
decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos valores, nos termos do item 6.1
e 6.4 da cláusula 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES.

10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do prêmio
devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantidoao
tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o
pagamento de qualquer uma das parcelas, com a conseqüente redução proporciona! dos
juros pactuados.

10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
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10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis,
em relação à data do respectivo vencimento.

CLÁUSULA u - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

11.1.] Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade de
comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de comunicação ou realizada
em desacordo aos critérios estabelecidos nas condições contratuais, somente poderá gerar
perda de direito ao segurado caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora
de adotar as medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO,
destas Condições Contratuais.

11.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em
relação à obrigação garantida.

11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela ocorrência da
inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios para
sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de legislação específica.

11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos termos do item
u.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do
segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em
contrário no objeto principal ou em sua legislação específica.

11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do sinistro aquela
relativa à inadimplência do tomador.

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo haja o
reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas Condições Especiais
os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.

11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricíonal, nos termos da Cláusula 21 - PRESCRIÇÃO destas Condições
Contratuais:

ii.fi. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, obsemdo o prazo
máximíi estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula - INDENIZAÇÃO, deverá comunicar
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

CLÁUSULA 12- INDENIZAÇÃO
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12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao
segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das
formas abaixo, conforme for acordado entre as partes:

I - pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo
tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação
garantida; e/ou

II - execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua
integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto
principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora.

12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar
continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre segurado
e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica.

12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

12.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando
outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação especifica
e estabelecido na apólice do seguro.

12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o prazo de 30
(trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será suspenso, voltando a correr a
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as
exigências.

12.2.3. No oaso de decisão judicia! ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir
do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os
eventuais seddos de créditos do tomador apurados junto ao segurado, no âmbito do objeto
principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízode seu
pagamento no prazo devido.

12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha dado início
ao processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador junto ao segurado no objeto principal, o segurado fica
obrigado a devolver à seguradora o valor excedente recebido.

CLAUSULA13- ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS

13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização
nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições Contratuais, dentro do prazo
para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenisação, «i data de caractcrisaçâo do sintatro; c
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b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

13.Í. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice
que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.

13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo
fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigorpara a
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se refere, será feito
independente dc qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

CLÁUSULA 14- SUB-ROGAÇÃO

14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo
tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

CLÁUSULA 15 - CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas
o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

CLÁUSULA 16- CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir
o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

CLÁUSULA 17 - PERDA DE DIREITOS

17.1.0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

I - Casos fortuítos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
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III - Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado nào cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legai fizer declarações inexatas ou omitir
de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçâo de risco
de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

17.2. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro:

I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma determinante
para ocorrência do sinistro; ou

II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de
responsabilidade do tomador.

CLÁUSULA 18- EXTINÇÃO DA GARANTIA

18.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro
conforme itens 11.4 e n.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E
CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais:

I  quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver
manifestação expressa do segurado neste sentido;
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou benericiário atingir o valor da
garantia;
IV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência da apólice.

18.2 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nas alíneas II
e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio calculada de acordo com o
critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com
o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual.

18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restítuída após a execução do contrato, em consonância
com o disposto no parágrafo 4^ do artigo 56 da Lei N^ 8.666/1993, e sua extinção se
comprovará, além das hipóteses previstas no item j8.j., pelo recebimento do objeto do
contrato nos termos do art. 73 da Lei ns 8.666/93.
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CLÁUSULA 19 - RESCISÃO CONTRATUAL

19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter,
no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela
de prazo curto:

Prazo de Vigência

15 dias

30 dias

45 dias
60 dias

75 dias

90 dias

105 dias

120 dias

135 dias

130 dias

165 dias

180 dias

% do Prêmio Anual Prazo de Vigência

13% 195 dias
20% 210 dias
27% 225 dias
30% 240 dias

37^ ^5 dias
40% 270 dias
46% 285 dias

50% 300 dias
56% 313 dias

60% 330 dias
66% 345 dias

70% 365 dias

% do Prêmio Anual

73%
75%
78%
80%

83%

85%

88%

90%

93%

95%
98%

100%

19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá ser
utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

CLÂUSUUao- CONTROVÉRSIAS

20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou
n - por medida de caráter judicial.

20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissórta
de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de
anuência expressa.

19.1.3.A0 concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por
meio de Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças
proferidas pelo Poder Judiciário.

19.1.4. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n» 9307, de 23 de setembro de 1996.
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Os prazos prescricionais sâo aqueles determinados pela lei.

CLÁUSULA 22- FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste, ou do beneficiário, conforme o caso.

Companhia Excelsior de Seguros
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - SEGURADO: SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudlcatário em assinar o objeto
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2-DEFINIÇÕES:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do ait. 6® da
Lei n® 8,666/93.

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
objeto principal.

4 - RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatárío em assinar o objeto principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária à apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula u - EXPECTATIVA,
RECLAMAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO das Condições Contratuais:

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
emitir o relatório final de regulação;

5  -INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto
principal ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 -
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INDENIZAÇÃO das Condições Contratuais, e a descrição de critérios e métodos do
cálculo do valor da indenização descrita na apólice.

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham
sido alteradas pela presente Condição Especial.

Companhia Exceisior de Seguros

SEGURO GARANTIA - SEGURAUO; SETOR PÚBLICO - Processo SUSEP n° 15414.637895/2022-61
Companhia Exceisior de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (v. 20221212)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Certificamos que Companhia Excelsior de Seguros, CNPJ 33054826000192, está autorizada
a operar, conforme PORTARIA 15102, publicado(a) no D.O.U. de 01/04/1944, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

-Penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.gov.br ou por meio de petição á Autarquia.
Código da Certidão: CR05690_27092023_162117_310

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.
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Beneficiário

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Endereço do Beneficiário

MARQUES DE OLINDA.175,-RECIFE/RECIFE

Pngadoi

CONSTRUTORA COELHO LTDA

Endereço ifo Píuifidor

RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 61, NAO I,,-CENTRO/Pas5agom Franca

SacedoriRenoflciÁrto Fiiuil

CPF/CNPJ

33.054.826/0001-92

CEP

50030-000
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11.453.310/0001-88

CEP

65660-000
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Valor do Documento
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Endereço; RUA PRESIDENTE GÍTüLIO VARGAS, 61. NAO I.,-CENTR0/Pas8aflem Franca
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CPF/CNPJ;

UFiMA

CPF/CNPJ:

11,403.310/0001-88
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PREFE I TURA O E

JttyL TRIZIDELA^ dovALE PL^l
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023^ .
FLS. b-jfc
RUB

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"^ 9/2023
TIPO; MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos

serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do

Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI, INSCRITA NO
CNPJ SOB N" 21.404.096/0001-23.

Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; www.trizideiadovale.ma.aov.br

J



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
END: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale ~ MA.

OBJETO: Serviços de Conservação e melhoramento de vias neste
Município de Trizidela do Vale -MA.
MODALIDADE: Concorrência Pública SRP n'^ 009/2023

PROCESSO ADMINISTRA TIVO n"" 2405001/2023
REGIME: Menor Preço Global
ABERTURA: 12/092023 ás 09:00h.

TRIZIDELA DO VALE^ ,

FLS. ' ̂3?
RUB. I

CREDENCIAL

CNPJ-21404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão - MA
CEP c:.4i: 000 TcI-(Q°) ^ ■^1-Q971 E-MAIL empresahtconstrucoes(BRmaií.com
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TABELIONATO DO 4° OFÍCIO DE NOTAS DA CAPITAL
CNPJ 07 Ü06 7Xd/(K)0] -01 Fones. (98) 3243-8365 ! (98) 3243.56<>5

Rua Riachuelo. iÜ3. João Paulo. S3o Luis - Ma. Ccp: 65,040-06(1 j-OU
Tabeliã liumna: KossdliiK Privado Rodrigues

Tabelião Substhido: JuUano Petinelli Vieira CouUnho PROC.^
FLS.
Rue.

PROCtRAÇÂO BASTANTE QUE FAZ H. T. CONSTRUCOES EIREM / li

Saibam os que este público instrumento de pnxmraçào bastante virem, que aos dezoito
dias do mês de maio, do ano de dois mÜ e vinte (18/05/2020), nesta cidade de São Luís, Capital
do Estado do Maranhão, neste Serviço Notarial, situado à Rua Riachuclo, n® 103 - Joào Paulo,
perante mira. Escrevente, compareceu como Outorgante: H. T. CONSTRUCOES ElRELi,
pessoa jurídica de direito privado e inscrito no CNPJ sob o n® 21.404.096/0001 -23, com endereço
Rua do Comercio, n®103, bairro Centro, Cep: 65.413-000, em Alto Alegre do Maranhâo/MA;
neste ato representado por seu Sócio Administrador; CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU
ARAÚJO, brasileho, casado, empresário, nascido em 01/01/1967, filho de Cândido Malheiros
Araújo e Marceiina Abreu Araújo, portador da Carteira Nacional de Habilitação n®
04908823253, expedida pelo DETRAN/MA era 26/12/2019, onde consta o Doe. Identidade
n® 7230-CRC/MA, e inscrito no CPF sob o n® 255.080.833-91, residente e doínicilíado à Rua
Madre Margarida Caiane, n® 01, bairro Divineia, Sào Luis/MA; identificada, por mim, através
dos documentos que me exibiu, de ser a própria, dou fé. E, por ela me foi dito, que por este
público ínstnimento nomeia e constitui seu bastante Procurador: SEVERÍNO RODRIGUES
BARBOSA, brasileiro, casado, desenhista, nascido em 01/01/1967, fi lho de Rafael Vieira
Barbosa e Maria Natividade da Conceição, portador do Doe. Identidade n® 0000455798195-4,
expedida pela SESP/MA, e inscrito no CPF sob o u® 761.091.518-15, residente e domiciliado à
Rua Armando Vieira da Silva, n®148, bairro Apeadouro, Sào Luís/MA (dados fornecidos por
declaração); a quem confere poderes dé administração de seus negócios; cobrar e receber de
quem de direito for, quanto e por qualquer titulo lhe estejam a dever; comprar e vender
mercadorias do seu comércio, celebrar contratos comerciais; assinar propostas, pedidos,
correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivos contratos de
tral^alho e de rescisão, assinar GRf Ç - (5túa de Recolhimento Rescisão do FGTS e da
Conmbuiçâo Social (AM), movimentar conta de FGTS, representá-la junto ao Ministério do
Trabalho, homologar acordo na Delegacia do Ministério do Trabalho e/ou Sindicato de
categoria, assinando o que for necessário, para assinar contratos, documentos e pEq>éis
necessános, í^resentar e juntar documentos, acompanhar processos; receber dinheiro, lilulos e
valores; passar recibos, dar e aceitar quitação; representá-la em quaisquer Casas Bancárias e
Comerciais, Bancos em geral, sejam eles privados ou oficiais, de economia mista ou não, com
agência nesta ou em outra cidade, notadamente junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa
Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco Itaú S/A, Banco Santander S/A, Banco da
Amazônia S/A, Banco do Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra S/A, em quaisquer de suas
agências; podendo o procurador, emitir, sacar e endossar cheques; requerer e receber nota fiscal
eletrônica, receber, retirar cheques devolvidos, sustar, contra ordenar, cancelar e baixar cheques;
efetuar resgates, aplicações financeiras; TED, DfX*, emitir, aceitar, avalizar, endossar e
descontar duplicatas, notas promissórias e letras de câmbio; assinar proposta e/ou contratos de
empréstimos, financiamento bancários, assinar contrato de abertura de crédito; efetuar e
descontar títulos de crédito; realizar quaisquer outras operações junto a estabelecimentos de
crédito em geral; abrir, movimentar e encerrar contas correntes bancárias; abrir'contas de
depósito, autorizar cobrança, utilizar crédito aberto na Ibrma e condições necessárias; autorizar
débito em conta relativo à operações; requisitar talões de cheques, cartões magnéticos e
eletrônicos; ca(Jastrar, alterar e desbloquear senlias e biometrias; efetuar saques em conta
corrente e/ou poupança; efetivar pagamentos e transferência por meio eletrônico; efetuar
pagamentos, transferências, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titularidade,
efetuar saques, efetivar depósitos e requerer protestos de títulos, soÚcitar saldos e e.xtratos,
solicitar saldos, extratos de operações de crédito; podendo ainda, o procurador, participar de
licitações, dar lances, formular e assinar propostas e/ou contratos d^
fornecimentos, firmar /
compromissos, concordar, discordar, transigir, desistir, deliberar, sejam ms
públicas, presenqbiL - ( íP: 6^040-o^o eleti^iutos,

í  x3(?5 - citühI: 4üutassbiiÍ.íímaiLcom ^
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presenciais, concorrências públicas, emitir proposta de preços, formular recursos
renunciar a sua interposiçâo e/ou quaisquer outras modalidades; assim, como, participar
todos os demais atos pertinentes ao certame, representar a outorgante junto às repartições

" públicas federais, estaduais e municipais; autarquias, sociedades de economia mista e empresas
privadas, notadamente junto à Junta Comercial do Maranhão ~ JUCEMA, Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, Receita Federal do Brasil, Delegacia da Receita Federal do
Brasil, Secretaria da Fazenda do Estado do Maranhão, Secretaria da Fazenda
Municipal, Caixa Econômica Federal{FGTS), Sistema Nacional de Registro de Empresas
Mercantis e Instituto Nacional de Seguridade Social (cadastro de
senha); PROC'ON, SPC, SERASA, requerer e receber Certificado Digital; Delegacia do
Ministério do Trabalho e/ou Sindicato de categoria/Classe. Junta de
Conciliação, Julgamento e Justiça do Trabalho, Fórum, 1 ribunais, assinando o que for
necessário; podendo para tanto, solicitar infonnaçõcs, imposto de renda; juntar, retirar e assinar
documentos que se fizerem necessários; assinar, requerer, receber, parcelar dividas, dar recibos
e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos necessários; pagar taxas e
emolumentos, interpor recursos às instâncias ou inteipor qualquer tipo de açà(^superiores, obter
e prestar informações, prestar declarações e justificativas; assinar requerimentos, termos, ofícios
e quaisquer outros dociiinentos necessários, negociar dividas fiscais e previdenciárias, certidão
conjunta de débito, solicitar pesquisa fiscal e compensação de dividas com créditos existentes;
certidão negativa de débito; juntar documentos e tomar a recebê-los; receber intiinações,
notificações, acompanhar processos, participar de audiências, assinar atas, termos livros, ofícios,
declarações, constituir procurador/advogado para o foro em geral e em qualquer Instância ou
Tribunal, com poderes da cláusula ad judicia e et extrai receber citações, acordar, concordar,
discordar, transigir, desistir; enfim praticar tudo o mais que se fizer necessário para o bom e fiel
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso, em juizo ou fora dele; podendo
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes. A Tabeliã Interina
reserva-se no direito de não corrigir erros materiais, neste ato, advindos de declaração do
outoi^ante. Assim o disse, do que dou fé; e, me pediu este instrumento, que por mim lhe foi
dadõ, ds^is de ̂ o, aceita e assina. (Ass.) CARLOS MAGNO DE JESLS ABREU

irasiadada hoje. São Luis/MA, 18 de Maio de 2020.

( JOSELMA SOUSA FONSECA, Escrevente Autorizada, digitei,
ê  assino em público e raso.
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yfla?fma5ou.sa Fonseca
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, GILVAN DE JESUS PINTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n° 009138/0-5, inscrito no CPF n"

77939280325, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

prJíI
FLS.
ftUB. ■

yALE
L/20,^

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

77939280325

N" do Registro

009138/0-5 GILVAN DE JESUS PINTO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2020 18:42 SOB N° 20200351188

PROTOCOLO; 200351168 DE 19/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001997572. MIRE; 21600146364.
H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI

Lilian Theresa Rodxigues Mendonça
SBCRETÁRXA-GBRAL

SÃO LUÍS, 19/05/2020
www.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste docuoento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivas portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364
TRIZIDELADOVALE^^

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI fls.c ^tÍL~

Pelo presente instrumento particular, CARLOS MAGNO DE JESUSj

ABREU ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 01

de Janeiro de 1967, portador da RG n° 598105 expedida pela SSP/MA em 29/05/2009, CPF

n" 255.080.833-91, CNH n" 04908823253 expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019,

residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06, Loteamento Desterro, Centro,

São Luís/MA, CEP: 65.010-280, na qualidade de Empresário, titular da empresa, que gira

nesta praça, sob o nome de "H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI" com sede na Rua do

Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com contrato de

constituição devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,

sob o NIRE n°. 21600146364 em 13/11/2014 e CNPJ n°. 21.404.096/0001-23, que tem como

procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão

parcial de bens, desenhista, nascido em Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n°

000045798195-4 expedida pela SSP/MA em 08/07/2014, CPF n° 761.091.518-15, residente

e domiciliado na Armando Vieira da Silva, 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA,

Cep: 65.030-130, resolvem alterar e consolidar o contrato social, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula 1® - O titular CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO, tem inlegralizada,

R$ 950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais), neste ato, resolve integraiizar R$

550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais), totalizando R$ 1.500.000,00 (hum milhão e

quinhentos mil reais).

Parágrafo único - Diante da integralização, o capital social inicialmente no valor de R$

950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil reais), subscritas e totalmente integralizadas,

passará a ser de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), subscritas e

totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País

Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo | iÕÕ ^ 100% | R$ 1.500.000,00 >

TOTAL R$ 1.500.000,
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ̂
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI
Cláusula 2® - Em conseqüência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente

contrato social, mediantes as seguintes cláusulas;

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de

São Luís/MA, nascido em 01 de janeiro de 1967, portador da RG n® 598105 expedida pela

SSP/MA em 29/05/2009, CPF n'^ 255.080.833-91, CNH n'^ 04908823253 expedida pelo

DETRAN/MA em 26/12/2019, residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06,

Loteamento Desterro, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-280, constitui uma Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula 1° - A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, girará

sob o nome empresarial de H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI, com o nome de fantasia H. T.

CONSTRUÇÕES, e terá sede na Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com inscrição no CNPJ sob n° 21.404.096/0001-23,

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte

do território nacional.

Cláusula 2° - O capital social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos

mil reais) em moeda corrente do País.

Cláusula 3® - O objeto da empresa será: 4213-8/00 - Obras de Urbanização - ruas, praças

e calçadas; 3811-4/00 - Coleta de resíduos sólidos não perigosos (limpeza pública); 4120-

4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

(pavimentação asfáltica e correlatas); 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e

recreativas; 4311-8/02 - Preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 4313-4/00 - Obras

de terraplanagem; 4322-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02 -

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração; 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/04

Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras obras de acabamento/da

construção; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços

de água; 4399-199 - Serviços especializados para construção não especincados
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anteriormente (telhados e coberturas): 4923-0/02 - Serviços de transporte de passageiros -

locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 8111-7/00 - Serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 — Limpeza em

prédios e em domicílios; 8129-0/00 - Atividade de limpeza não especificadas anteriormente

(chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação, refrigeração e limpeza de

ruas); 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

Cláusula 4® - A empresa iniciou suas atividades em 13/11/2014, e seu prazo de duração é

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa física diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada

para atender uma nova situação.

Cláusula 5® - A empresa será administrada pelo seu titular CARLOS MAGNO DE JESUS

ABREU ARAÚJO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,

judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

integraíizado.

Cláusula 6^-0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1° do CG).

Parágrafo único - A EIRELI tem como procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES

BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, desenhista, nascido em

Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n° 000045798195-4 expedida pelp

SSP/MA em 08/07/2014, CPF n° 761.091.518-15, residente e domiciliado na Armando Vi^a
da Silva, 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA, Cep: 65.030-130. /
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATcl SOCIAL
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NíRE: 21600146364

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI
Cláusula 7® - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,

será elaborado inventários, Balanço Patrimonial e Balanço de resultado Econômico.

cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 8® - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula 9®- Fica eleito o foro da cidade de Alto Alegre do Maranhão/MA, para exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,

obriga-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos

legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de setembro de 2020.

Severino Rodrigues Barbosa
Procurador

CPF n°. 761.091.518-15

Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo
Titular

CPF n°. 255.080.833-91
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Certificamos que o ato da empresa H. T. CONSTRUÇÕES EIRELl consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

25508083391

76109151815

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

SEVERINO RODRIGUES BARBOSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/09/2020 15:59 SOB N" 20200809199.

PROTOCOLO: 200809199 DB 28/09/2020 13:51.

CÓDIGO DE VERXFIC&ÇAO; 12004599551. NIRE: 21600146364. /
H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI /JUCEMA /

LiLlAN TBERESA RODRIGUES MEHDONÇil /
SECRETÃRXA-GBRAL /

SÃO LUÍS, 28/09/2020 //
«nnf.eiif>resafacil.ma.gov.br ^

A validade deste docunentO/ se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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V SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internei da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.ccm).

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/09/2023 8:24:40

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199947

Proposta: 4139871

Controle Interno (Código Controle): 260020035
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199947

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURAMUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22 BR MA 119, 1670, AEROPORTO, CEP 65.727-000,
TRIZIDELA DO VALE-MA-

DADOS DO TOMADOR: H T CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 21404096000123 R DO COMERCIO 103, . CENTRO - CEP: 65.413-000 - ALTO
ALEGRE DO MARANHAO - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP

Documento eletrônico digitalmente assinado por

icp
Brasil f. '■— í.'.'.SrJod ;H!i í-vrit- r '•
• ̂ H^Roque Jr. de H. Melo

ICP
Brasil

' o •] l.i f '--!-..-

Eduardo de O. Nobrega

Documento eletrânico assinado diglalmente ccniorme hff' n" 2.200-2/2001 de 24/06/2001, que instiuiu a Infra - estnlira de Chaves Púbicas Brasileira • ICP - Brasil per Sigiatári(£(as):
Eduardo de OliveiraNobrega N»de Sériedo Certificada 62FF6E26A0F8B264Roc|ie de Holanda Meio N" de Séríe doCertílicado:7ABF101BBB726D55D1532D0F6E5777SDCFE/OD67

Autenticidade, inCegndade e validade iurídica en forma detiònica gatarrtida através de Chaves Pútriicas Brasileiia-ICP-Brasil. As condções contratuais / regulafner)to deste pnxluto prmolizadas pela sociedade /
entidade junto è Susep, poderão ser consultadas no site https:/Awww.gov.brfsusep^-t)r de acordo com o número de processo constante da apólice I pn^nsta. A certidão de reguiariude da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site https:/AMWW.gov.bt/susep^-br. Este produto está pnAocolado através do N* de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e 1S4l7636374/2022-S7. Atendimento
SUSEP: 0S00.021.&4&4. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0^.742.6(^, Ouvidoria: 0800.643.0301, hltp:/Aivww.consumjdar.gov.br. /
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Garantia Contratada —

SEGUROS

Modalidade Limite Máximo de Garantia

(LMG)
Ramo

Licitante R$ 132.449,30 0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

I
Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de indenização
Adicional (LMI)

Víçjência

Início Término

Licitante R$ 132.449,30 29/09/2023 ! 30/11/2023

Multas e Penalidades R$ 132.449,30 29/09/2023 30/11/2023

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

Prêmio Totai

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$160,00

riirtriT:H*ra Parcela
1

Vencimento
04/10/2023

N° Carnê
18627637

Valor(R$)
R$ 160,00

bn abndinenlo i Lti12/41/l2ntirnBin)S QJSDiilen as^qvobs de d« eile4%itea>-NS ane os prénK de deditados doettetods enkgtt^e e9«lca.0(^
(snirio deS D»ta6(io de aberUi|4.Pode(ir) siier 3bnfâo(ce^ tuands a)i^9lada(s| HÉdweaie nuemiun ompaido

ebrje^ «m de9Tai(4, »i^| dnidaí^ no
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

PROC.^
FLS.
rub."

,VAL£

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejucos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIASRPN®
9/2023

. .demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDAPOR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

TRIZIDI
PROC.M
"FLS,.
RUB.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante hdenlzação, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em conseqüência de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,

: em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbai^o da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, su^ersão
e  gi^rrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos^despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e / ionizantes;
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantla não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitara presente Apólice, SeguradoeTomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazorazoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme Item 7, abaixo, desde que (I) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, Informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
PrejuÉos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. /
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos srauintes
documentos: /
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; /
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; /
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo Kmtado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência doTomarar e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; /
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridd^*
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; f
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável, j
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do !
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistra |
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. Í
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações i
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese |
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na
^Dssibilldade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÂO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

-fi.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS //
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado (^nstantes
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substi^i-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos le^is.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua re^onsabllldade,
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocon'er uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

I Seguradora.

9. CpNCORRÊNCIADE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

1. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
maií, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestaçsra, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do segipo.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11,2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste fomialmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a^nsequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. n
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 16 (quinze) dias, a pa/iir da data de
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aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins índenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.

'^.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada á aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
esta Apólice, as seguintes definições:

.. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
de seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais. |
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os tennos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais/resumos, {
projetos e demais infonnações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de proDostas pelos j
licitantes. /
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizada^alterações da
Apólice. V
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relatiN^ aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
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poderá se dar por melo de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vil. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIIL Prejuízos; multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tftuio de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
o momento da emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
e cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos tennos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS SA, GNPJ 84948157000133, está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
.ijenalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em www.susep.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_27092023_082614_145

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.
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r\oo ̂  I Beneficiário —
JOO"/I Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

21720^

Recibo do Pagador

Pagador
H T CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 21.404.096/0001-23

R DO COMERCIO 103 65413000 ALTO ALEGRE DO MARANHAO, MA

f^^mlssào apólice 124)775-0199182

Vencànento

13/09/2023

Nosso Número

11815736

Número do Documento

18385165

Agênctâ 1 Código Beneficiário

4849-6 /8954380

{=) Valor do Documento

160,00

AutentícacãQ Mecânica

Sacador/Avalista: Çpdena Inha jMnjilhada

1033-7

Carteira Espécie Quantidade Valor Documento
COBRANÇA SIMPLES ■ RCR I REAL I

Instruções:

Junto Seguros SA.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber
depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
Infogjjações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mail:

: CO., .areceber@juntoseguros.com.

Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Benefidárío

Junto Seguros SA. 84.948.157/0001-33
Data do Doojmwito Número do Documento Espéde Doe. Acate Data do Proce^amento
06/09/2023 18385165 NS N 06/09/2023

03399.89543 38000.000117 81573.601010 1 94720000016000
VendrT»ito

Agência I Código Benefidárto

Nosso Número

(=) Valor do Documento

(-) Desconto

(-) Abatimento

{-•■) Mora

(+) Outros acréscimos

(«) Valor Cobrado

13/09/2023

4849-6 / 8954380

11815736

160,00

Pagador
H T CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 21.404.096/0001-23
R DO COMERCIO 103 65413000 ALTO ALEGRE DO MARANHAO, MA
Ref. emissão apólice 124)775*0199182

Sacador I Avalista Cod. Baixa
Mítenticaçâo Mecânica • FICHA COMPENSAÇÃO

Corte na finha pontl^ada



Comprovante Boleto

CAIXA

-

Valo? Dci^a

R$ 160,00
11/09/23

09:58

^1^^ Operaçso recHzsda com sucosso!

Informações gerais

Banco recebedor

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Representoçòo numérica do código de borras

033998954338000000117S15736010101947200000
16000

^ InsHtüiçào emissora - nome do banco

BANCO SANTANDER S.A.

Código do banco Código ISPB

90400888

Beneficiário original / Cectenfe

Nome fantasia

JUNTO SEGUROS S A

Nome / Razõo social

JUNTO SEGUROS S A

CPF / CNPJ

84.948.157/0001-33



„^TR(ZID£I
PROC.^r
FLS.

RECIBO DE QUITAÇÃO INTEGRAL DE DÉBITOS

(Em cumprimento a Lei n° 13.294/2016)

Curitiba, quarta-feira, 27 de Setembro de 2023

A quem possa Interessar, e em cumprimento a Lei n® 13.294/2016, declaramos que o
prêmio da apólice abaixo listada, emitida pela Junto Seguros SA., inscrita no CNPJ sob
o n® 84.948.157/0001-33, está devidamente quitado em sua integralidade.

Tomador: H T CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 21.404.096/0001-23

nX

12-0775-0199947 R$ 160,00 27/09/2023

Atenciosamente,

Junto Seguros
Departamento Financeiro

cQntasareceber@iuntoseauros.com

Rua Visconde de Nácar, 1440 - 29® andar - Curitiba - PR - BRASIL - +55 (41) 3281-9100



Construções
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
END: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Serviços de Conservação e melhoramento de vias neste
Município de Trizidela do Vale -MA.
MODALIDADE: Concorrência Pública SRP n" 009/2023

PROCESSO ADMINISTRA TIVO /í" 2405001/2023

REGIME: Menor Preço Global

ABERTURA: 12/092023 ás 09:00h.

trizide
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Prezados Senhores (as),

SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, procurador, portador da carteira de identidade 4S79819S4-

SSP/MA e do CPF sob 761.091.518-15, como representante devidamente constituído de W 7

CONSTRUÇÕESLTDA-EPP, inscrita no CNPJ n^21.404.096/0001-23, sediada no Rua do Comércio, 103,
Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000, doravante denominada Licitante, para fins do
disposto no item 9.3.1 do Edital da Concorrência Pública SRP nô 009/2023, declara, sob as penas da Lei, em especial o art.
269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência Pública SRP 009/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência Pública SRP ns 009/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. Influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Concorrência Pública SRP ns 009/2023, quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública SRP n^ 009/2023, antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informadoa, discutido com
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie - MA, antes da abertura oficial das
propostas;

f) Qu5_gstá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para/firmá-iK,^

Altío Alegre m Maranhão (MA), 12 de setembro de 2023 /

HT CONSTRUÇQEâ^
Severíno Rodrigues Bamõsc

Procurador 1
CPF761.091.518-15 \
RG 4579B19S4SSP-MA

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Gentro. Alto Alegre do Maranhão - MA
CEP. 65.413-000 Tal.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAIL emDresahtconstnjcoes@qmail.com



Construções
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
END: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale-MA.

OBJETO: Serviços de Conservação e melhoramento de vias neste
Município de Trizidela do Vale -MA.
MODALIDADE: Concorrência Pública SRP tP 009/2023

PROCESSO ADMINISTRA TIVO n" 2405001/2023

REGIME: Menor Preço Global

ABERTURA: 12/092023 ás 09:00h.
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ANEXO XII

Prezados Senhores (as),

A empresa H T CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n^ 21.404.096/0001-23, sediada na Rua
do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000,por intermédio de seu

representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, procurador, portador da carteira de
identidade n^ 457981954-SSP/MA e do CPF sob n^ 761.091.518-15, declara em cumprimento ao

instrumento convocatório acima identificado, declaramos:
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n^ 123/06
e alterações, declaramos: (assinalar)

Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição
demicroempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4^ do art.
39 da Lei complementar ns 123/06.
ou

X Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que
se reporta o
§49 do art. 35 da Lei complementar nS 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento

em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações
postectóres, bem como demais normas pertinentes à espécie".

AltoLAlegre qo Maranhão (MA), 12 de setembro de 2023 /

Severino fíodri^aesjB
Pnxuiador 1

CPF761.091.S18-lh
RG 4S7S81954SSP-Í

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. AltoAlegré^o Maranhão-MA
CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAILemDresahtconstrucoesfS)Qmail.com
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CERTIFICO o RSaiSTRO EM 13/07/3018 13:31 SOB N* 301B0448S95
PROTOCOLO: 19G449S9S OB 13/07/3018. CÓDIGO DE VBRIFICAÇAO:
11803768969. NIRE: 31300863094.

a. T. CONBTROÇÓBS LTDA

Lllian Tharasa Rodrlgu«« Mandon^a
SECRETÍRIA-OERAL

SXO LOls. 13/07/3018
www.aBçreaafacil.b«.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

Et.< r'RC5A I GOVERNO D»
Fácil! maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as iniormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Ceniticamos que H. T. CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo; MAG2302893536

NIRE 216001463B4

CNPJ 21.404.096/0001-23

dereço Completo DO COMÉRCIO, N> 103, xxxxx, CENTRO - Alto Alegre do Marantião/MA - CEP 65413-000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Nijimero

20230560903

T2160014636

20220533431

20210366311

20200809199

20200809199

20200351168

21600146364

21600146364

20200259954

20190337338

20190225912

20190024739

20180448595

20180389750

20180300652

20170078906

20170529037

20170059308

20160608848

20160416515

20151271003

20151156271

20150039301

20140763597

21200883094

Arquivamentos Posteriores

30/04/2023

09/12/2022

02/05/2022

15/03/2021

28/09/2020

28/09/2020

19/05/2020

14/05/2020

14/05/2020

06/04/2020

08/05/2019

28/02/2019

28/01/2019

21/05/2018

11/04/2018

26/04/2017

18/04/2017

08/02/2017

13/D9/2016

09/05/2016

03/09/2015

20/07/2015

16/01/2015

13/11/2014

13/11/2014

Descrição

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURAGAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BAUNGO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCURACAO

BALANÇO

PROCURAGAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente on 22A)8/2(K3, às 17:40:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código OSGJGWLP.

MAG2302B93S36

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

TRIZIDELA
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FLS.
RUB.

VALE
J_/20^

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqutvaoos
nesta Junta Gomerdal e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: H. T. CONSTRUÇÕES LIDA

NIRE: 21600146364
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umitada

Protocolo: UAC2302893460

NIRE (Sede)
21600146364

CNPJ

21.404.096/0001-23

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

13/11/2014 13/11/2014

Endereço Completo
ua DO COMÉRCIO, N» 103, CENTRO - Alto Alegre do Maranhâo/MA - CEP 65413-000

Obleto Social
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CORRELATOS

PERFURAÇÕES E CONSTRUCOES DE POÇOS DE AGUA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE ALVENARIA INSTALACAO DE PORTAS JANELAS TETOS DIVISÓRIAS E ARMARIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
TELHADOS E COBERTURAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANjTARIAS E DE GAS COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS TRANSPORTE
ESCOLAR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE(CHAMINÉS,FORNOS,INCINERADORES,CALDEIRAS,DUTOS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Capital Social
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
Capital lntegrali2ado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CARLOS MAGNO DE JESUS 255.080.833-91

ABREU ARAÚJO

•^lome CPF/CNPJ
SEVERINO RODRIGUES 761.091.518-15

BARBOSA

Participação no capital Espécie de sódo Administrador
R$1.500.000,00 Sócio S

Participação no capital Espécie de sócio Administrador
R$ 0,00 PROCURADOR N

ÚHImo Arquivamento
Data

30/04/2023

Nijmero

20230560903

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

255.080.833-91

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/08/2023, às 17:40:35 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Aivww.empresafacll.ma.gov.br, com o código MGZAFEO.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárío(aj Gerai



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

1  • I cCWfRMO 00
FACILi maRAnhAo : GOVERNO DO

PACIL maranhão

FLS.___ÍLáÁ
RUB.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocopla de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Curtrticamüs que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: H. T. CONSTRUÇÕES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC23I)29274S2

NIRE: CNPJ:

21600146364 21404096000123

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada tJltlmo Arquivamento Número:
Data: 30/04/2023

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

«p200a09t9Q 2SA9/2020 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerciai em 11/09/2023, às 13:40:42 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.govJ}r, com o código G7U3RRIG.

II/AC2302927482

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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CERTIDÃO DE LIVROS

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Snuaçao
ATIVA

Nire:21600146364

CNPJ:21.404.096/0001 -23

Arquivamentos Posteriores

Tipo de Livro Código de Autenticidade Número de Ordem Número de Folhas Data da Autenticação Data da Abertura Data do Encerramento
xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

31/12/2019

31/12/2020

31/12/2021

31/12/2022

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

01/01/2019

01/01/2020

01/01/2021

01/01/2022

03/09/2015

10/05/2016

26/04/2017

12/04/2018

08/05/2019

07/04/2020

150044640

160016010

170025349

180014927

190023848

20200259911

20210369035

20220533423

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

DIÁRIO

12/03/2021

02/05/2022

02/05/202320230560970

Esta certidão loi emitida automaticamente em 11/09/2023, às 10:56:57 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenliddade ndtttps://www.empresafacíí.ma.govJ>r, como códigaQ3AUQC19.

MAC2302927513

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Resultado da ConsuKa SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 21.404.096/0001-23 Inscrição Estadual: 12.451644-0

Razão Sodai: H T CONSTRUCOES LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA DO COMERCIO

Número: 103 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: ALTO ALEGRE DO MARANHAO UF: MA
CEP: 65413000 DDD: Telefone: 88085705

TRIZIDEl
PROC.^U(
FLS.
RUB.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4213800 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CNAEs Secundários

Código Descrição CN/£

4330404 SERVIÇOS DE PirmjRA DE EDIFÍaoS EM GERAL

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO !!« POÇOS DE ÃGÜA

4399199 SERVIÇOS ESPEOAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS |
8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129000 ATIVIDADES DE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 1

8130300 ATIV10W5ES PAISAGÍSTICAS

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DÊ EDlríaOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTWJVÇÔES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TeWENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322301 INSTALAÇÕES NUORÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
INSTALAÇÃO E MANLTTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4330401 IMPERMEABIU2AÇÃ0 EM OBRAS DE BIGENHARIA QVIL

Situação Cadastral Vigente: M^ILTTAOO
Data desta Situação Cadastral: 04/09/2023

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNA£'s):

EDF a partir de: 01/11/2014, Gl/11/2014,

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são opcníveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 26/09/2023

Número da Consulta:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEI^ DO VALE - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÇÃO
END: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Serviços de Conservação e melhoramento de vias neste
Município de Trizidela do Vale -MA.
MODALIDADE: Concorrência Pública SRP n" 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 2405001/2023

REGIME: Menor Preço Global

ABERTURA: 12/092023 ás 09:00k

TRIZK
PROC.^I
FLS.
RUB.

<20^

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Prezados Senhores (as),

A empresa H TCONSTRUÇÕESLTDA-EPP, inscrita no CNPJ n^ 21.404.096/0001-23, sediada na Rua do
Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000,por intermédio de seu
representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, procurador, portador da carteira de
identidade n^ 457981954-SSP/MA e do CPFsob n^ 761.091.518-15, declara para os devidos fins, que

concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de

credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçao desta empresa
e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n^ 8.666/93 e alterações
postepores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

AIk) Alegre do Maranhão (MA), 12 de setembro de 2023

HT CONSTRUÇ^LTDA
Severino Rodrigues\Barbosa

Ptocaradof \
CPF 761.091.518-15

RG 4579ai954SSP-MA

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST. 12.451.644-0 Rua do Comercio, lOS-Centro. Alto Alegre do Maranhão - MA
CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAILempresahtconstrucoes@qmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
END: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Bairro Aeroporto
Trizidela do Vale - MA.

OBJETO: Serviços de Conservação e melhoramento de vias neste
Município de Trizidela do Vale-MA.
MODALIDADE: Concorrência Pública SRP n° 009/2023

PROCESSO ADMINISTRA TIVO iC 2405001/2023

REGIME: Menor Preço Global

ABERTURA: 12/092023 ás 09:00h.

tri^dei
PRocüZr
FLS.J~
RUB.

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES

Prezados Senhores (as),

A empresa H TCONSTRUÇÕESLTDA-EPP, inscrito no CNPJ n^21.404.096/0001-23, sediada na Rua do
Comércio, 103, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-000, por intermédio de seu

representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, procurador, portador da carteira de

identidade nQ4S7981954-SSP/MAe do CPFsob n^ 761.091.518-15, DECLARA à Prefeitura Municipal

de Trizidela do Vale - MA, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa

Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o
art. 64 da Lei n^ 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçõesdevidas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas,
bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua
situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação
pertinente;

11 - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n^ 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e
tribuíária7s;elativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a oraem
tri^ária (ít. 1^ da Lei n^ 8.137, de 27 de dezembro de 1990). /

Alt^Alegre dolMaranhão (MA), 12 de setembro de 2023 /

HT coNstka^õÚLTdA) ^
Severino Rodrigues Bamosa 7

procurador \ /
CPF761.091.51S-1S \ /
RG 457981954SSP-MA\ /

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão-MA
CEP. 65.413-000 Tel.íQOI 98161.7436 e 99151.0971 E-MAILemDresahtconstrucoesíSamail.com



Data da consulta: C8/09'2C23 10 05:28

identificação do Contnbuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 21.404.096/0001-23

A opção pelo Simples Níicional e>ou SIMEl abrange todos os eslabeiedmentos da empresa

Nome Empresarial H. T CONSTRUCOES LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional' Optante pelo Simples Nacional desde 13/11/2014
Situação no SlMEI: NÀO enquadrado no SIMEl

+ Mais informações
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CNPJ:

Razão Sodal:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sí

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissio confbnne art 17 da Instrução Normativa 03, de 26 âbrii de 2018)

21.404.096/0001-23

H. T. CX)NSTRUCX>ES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4213-8/00 - OBRAS DE lURBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

^ Endereço:

RUA DO COMERaO. 103 - CENTRO - ALTO ALEGRE DO MARANHAO / Maranhao

Obiervaçõec
A veracidade das ínformaçdei poderi ser ▼erificada no endetcco wEste certificado não nibstittti os docomcntos enumerados noa arti|

Emitido em: 19/05/2023 12:19

í.comprasgover nanientau-.goT.br-
s 28 a 31 da Lá 8.666, de 199^



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ; 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

'^ados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 1.500.000,00 Data de Abertura da Empresa: 13/11/2014
CNAE Primário: 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Secundário 1:

Secundário 2:

Secundário 3:

Secundário 4:

Secundário 5:

Secundário 6:

Secundário 7:

Secundário 8:

Secundário 9:

Secundário 10

Secundário II

Secundário 12

Secundário 13

Secundário 14

Secundário 15

Secundário 16

Secundário 17

Secundário 18

Secundário 19

Secundário 20

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
4330^/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, /
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS /
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS /
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS /

Emitido cm: 18/09/2023 11:37
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

1  de 3



Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Relatório de Credenciamento

65.413-000

RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO

ALTO ALEGRE DO MARANHAO / Maranhão

(98) 32541280

HTCONSTRUCOES2014@GMAIL.COM

ns, ̂
RU8."

Dados do Responsável Legal
CPF: 255.080.833-91

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Dados do Responsável pelo Cadastro
255.080.833-91

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJONome:

E-mail: carlos67slz@gmail.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 255.080.833-91 Participação Societária: 100,00%

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Número do Documento: 598105 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 29/05/2009

Estado Civil: Solteiro(a)

E-mail: carlos67slz@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
1384 - Obras Civis de Terraplenagem
1490 - Obras Civis de Estruturas de Concreto Armado
1538 - Instalações Prediais Elétricas
1570 - Instalações Prediais Eletrônicas (Obras Civis)
1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis)
1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais
1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento

1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais ^
1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado) /
1830 - Obras Civis - Barragens de Enrroçamento /
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra /

Emitido cm: 18/09/2023 11:37
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

2 de 3



Relatório de Credenciamento

Serviços
4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

4553 - Obras Civis de Edificações Industriais

4561 - Obras Civis de Escavação

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13129 - Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial
14672 - Limpeza Urbana

17140 - Obras Civis - Concretagem

18325 - Limpeza Superfície / Remoção Pichação

19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário

24490 - Construção Montagem de Dutos Terrestre

24813 - Serviços de Alvenaria

Emitido em: 18/09/2023 11:37
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

3 de 3
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VALE, ̂
Í/2013

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF '

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

'^^rte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 03/01/2024

FGTS Validade: 30/09/2023

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 19/02/2024

^ IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 27/09/2023
Receita Municipal Validade: 24/10/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 18/09/2023 11:35
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO
Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível TV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

'^scrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 124516440

Inscrição Municipal: 000000000001170

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 27/09/2023
Código de Controle: CND DEBITO W 126443/23 c CND D ATIVA N^ 031997/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 24/10/2023
Código de Controle: DEBITOS( 17EE.1DA3.CBA8.E5E3 )c DATrVA( AAF3.2680.7DEE.A850)

Emitido em: 18/09/2023 11:37
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.404.096/0001-23 DUNS®: 90*****13

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

'ALE„^

Dados do Nível
Situação do Nível:

'^^tidades de Classe

Cadastrado

Data de ValidadeN- Registro

0000012636

Entidade e UF

17/01/2024CREAMA

Emitido em: 18/09/2023 11:35
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ; 21.404.096/0001-23 DUNS®; 90*****13

Razão Social: H. T. CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia: H T CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

^ados do Balanço Anual - 12/2022

Exercício Financeiro:

Período: 01/2022 a 12/2022

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 25/10/2023

Código de Controle: 6A62C9B6D4

Validade: 04/2024

Emitido em: 18/09/2023 12:07
CPF: 255.080.833-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

1  de 1
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023

FLS. b j)C
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos
serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do
Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP,

INSCRITA NO CNPJ SOB N" 16.793.035/0001-65.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovai8.ma.QOV.br

J
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CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMEM O FILHO - EPP

CNPJ 16.793 035.0001-65 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12391
RUB.

CARTA CREDENaAL PARA REPRESENTANTE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 009/2023

À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL

REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

PROCESSO N° 2405001/2023

OBEJTO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de
engenharia na execução dos serviços de manutenção, conservação e
melhoramento de vias no município de Trizidela do Vale (MA).

Na qualidade de representante legal da Empresa A. PEREIRA NASCIMENTO
FILHO - EPP, CNPJ/MF 16.793.035/0001-65 com sede na Rua Sussego, n^
152, quadra 16, conj Sorriso da Manhã, Bairro: Guanabara, Collnas-MA, neste ato
representado, pelo representante legal Sr- ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO
FILHO, portador(a) da Carteira de Identidade n- 57974696-8 SEJUSP MA edo
CPF n® 880.924.703-59. brasileiro, divorciado, empresário, residente e
domiciliado na Avenida Paraibano n^ 72 Residencial Pinheiro Colinas - MA, vem,

pelo presente, informar a V, S.-., que o credenciamos o Sr. EPAMINONDAS
TEIXEIRA OLIVEIRA NETO, AUTONOMO, Portadora do RG n° 0368822520097 SSP

- MA, e CPF 603.530.383-85, é a pessoa designada pela Empresa para
representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao
direito de interposição de recursos, assinar proposta, documentos, declaraçãoes
em qualquer fase da Licitação em epígrafe.

Colinas - MA, 28 de setembro de 2023.

Assinado deforma

A  digital por ANTONIO

PEREIRA NASCIMENTO

FILHO:88092470359
— 2023.09.28

12:46:30 -03'00'

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Antônio Pereira Nascimento Filho

RG n° 57974696-8 SSP/MA e CPF n° 880.924.703-59

A. PEREIRA I

En(}«reço Mattizt Rua Sussego. n".
; a|n(een8trueeMeh06utlQq|t.i^

S/0001-66

CEP &5.69U4WU.Colinas-MA
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Documento com assín:

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: CREDENCIAL EPAMINODAS.pdf

Hash: 93c509l88lfzi88f8fa6a9e8a08ie6b740503860ee550d65b76ebe9e85036277

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

Assinado por: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF; ••■.924703-"

de série de certificado emitente: 1763479216684794000

Data da assinatura: 28/09/202312:46:30 BRT

ATENÇÃO:
O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade dois) signatáriols). o ITI não se responsabiliza por
qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas

visualizar relatório de conformidade
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AvaUar
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ACESSO RÁPIDO

Validar Sobre Dúvidas Informações
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

RUB i .

N° do CPF: 603.530.383-85

Nome: EPAMINONDAS TEIXEIRA OLIVEIRA NETO

Data de Nascimento: 14/01/1992

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/03/2009

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12;48;69 do dia 28/09/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 90A9.C3D9.1BE8.475E

m

Este documento não substituí o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:b(ank
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF I

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme arl. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

16.793.035/0001-65

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Atividade Econômica Principal:

412(M/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SUSSEGO, 152 - QÜADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA - GUANABARA - Colinas
/ Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993.

Emitido em: 14/09/2023 15:46 1  de 1
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RUB*.^
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.793.035/0001-65 DUNS®: 94*****15

Razão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Nome Fantasia: APX CONSTRUCOES E LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

^\>rte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.lsl.jus.br/certidao)

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - C^alificação Econômico-Financeira

Validade:

24/02/2024

07/10/2023

12/03/2024

01/11/2023

01/10/2023

31/05/2024

Esta declaraçao é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 14/09/2023 15:46
CPF: 880.924.703-59 Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Ass:

1  de 1
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

TRIZJDE)
PROC.á^
FLS.
RUB.

'te

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA,

solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula de
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na

Avenida Paraibano, 72, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma, na qualidade de titular da A

PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso

da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000, com registro nessa junta Comercial do

Estado do Maranhão 21101875492 e inscrito no CNP] sob o n° 16.793.035/0001-65, resolve:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil
reais), passa a ser R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), totalmente
integralizado em moeda correte do país.

Cláusula Segunda. Em conseqüência das alterações, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: CNPJ: 16.793.035/0001-65

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA,

solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula de
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na
Avenida Paraibano, 72, Residencial Pinheiro, Guanabara, CEP: 65.690-000, CoIinas-Ma.

Empresário individual, sob o nome empresarial A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na
Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-
000., inscrita na junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE 21101875492 e CNP] sob o n-
16.793.035/0001-65; resolvem assim, alterar e consolidar o instrumento de inscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A empresa individual
gira sob o nome empresarial de A PEREIRA NASCIMENTO FILHO e tem sede na Rua Sussego,
152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000.
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa individual poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. r,i7inFi a nn VALE
PROCIÜÉ^^

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DÁ'áíb€fEf)AíífT7rt^
empresa individual iniciou suas atividades em 02/07/2012 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL:

4120-4/00 - Construção de edifícios 3811-4/00 coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00
coleta de resíduos perigosos 3600-6/02 distribuição de agua por caminhões 4211-1/01

construção de rodovias e ferrovias 4924-8/00 transporte escolar- 7711-0/00 locação de
automóveis sem condutor 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista 4313-4/00 obras de terraplenagem 4399-1/05 perfuração e

construção de poços de agua 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 4321-

5/00 instalação e manutenção elétrica 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes 8121-4/00 limpeza em prédios e em domicílios

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de

energia elétrica 4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados

anteriormente, sem condutor( ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques,

semirreboques e similares) 4311-8/02 preparação de canteiro e limpeza de terreno

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 2.700.000,00 [dois milhões e
setecentos mil reais)

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e
exclusivamente do empresário individual abaixo assinado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESIMPEDIMENTO

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário

Individual no País.

E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única.

Colinas-MA, 08 de maio de 2023

Antonio Pereira Nascimento Filho

empresário
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FLS..^
RUB

VALE__
W20^

Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EH 08/05/2023 15:58 SOB N' 20230608914.

PROTOCOLO: 230608914 DE 08/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306407048. OfPJ DA SEDE: 16793035000165.
mSE: 21101875492. COH EFEITOS DO REGISTRO EUi 08/05/2023.

JUCEMA A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

BBCRETÃRIO-GERAL

www.enq?resa£acll.ma.gov.br

A validade deste docunento, se te^resso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
inConnando seus respectivos cddigoe de verificação,
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 880.924.703-59

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Data de Nasdmento: 25/10/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição; 23/04/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:28:25 do dia 14/09/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8C0B.61B4.F53A.2A0C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF'.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutblank
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As orientaçSes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL pjRizig^^|AL^^
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERODE INSCRIÇÃO

16.793.035/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

TULO DO ESTABELECIMENTO ̂ OME DE FANTASIA)

APX CONSTRUCOES E LOCACOES

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVODADE ECONÔMICA PRINOPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-6-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-54)0 - Instalação e manuter\ção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CCOIGO E DESCWÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SUSSEGO

COMPLEMENTO

QUADRAI 6 CONJ SORRISO DA MANHA

CEP

65.690-000

BAIRROÍ)tSTRITO

GUANABARA

município

COLINAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 8114-3697

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/07/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/09/2023 às 15:26:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLblank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ■ QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

16.793.035/0001-65

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

R$2.700.000,00 (Dois milhões, setecentos mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ
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Resultado da Consulta SINl^GRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 16.793.035/0001-65 Inscrição Estadual: 12.391774-3

Razão Social: A PEREIRA NASCIMENTO RLHO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

PROW
FLS.
RUB.

VALE

L/70^

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SUSSEGO

Número: 152 Complemento: QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA

Bairro: GUANABARA

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 81143697

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4321500 INSTALAÇÃO E HANLITENÇÃO ELÉTRICA

MONTAGEM E INSTAUÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E4329104 sinauZAÇÃO em vias públicas, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEQRCADOS ANTERIORMENTE.7719599 CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO//J22ÜI ahdaimes

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

3611400 COLETA DE RESÍDUOS NÃ0-PER1G050S

8121400 QMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENA6EM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE

Situação Cadastrai Vigente: HABIUTADO COM RESTFUÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 04/09/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 14/09/2023

Número da Consulta;

https:/feistemas1.sefaz.ma.gov.br/síntegra/jsp/consuttaSintegra/consuítaSintegraResultadoConsulta.jsf
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

C.OVESNODOl
FÁCIL MARANHAO;

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certilicainos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2302903275

N RE 21101875492

CNPJ 16.793.035/0001-65

Situação
ATIVA

Statüs

SEM STATUS

'mdereço Completo SUSSEGO, N» 152, QUADRA16 CONJ SORRISO da manha, GUANABARA - CoHn«S/MA - CEP 65690-000

223

206

223

^1^002

202306U396

20230608914

20220557730

20220523215

20210974818

20210595906

20210247436

20210247436

20200330225

20190355450

20190355450

20190338849

20190027550

20180460153

20180082043

20171287940

20170217132

20160838495

20120408953

21101875492

Arquivamentos Posteriores

09/05/2023

08/05/2023

03/05/2022

27/07/2021

30/04/2021

18/03/2021

18/03/2021

14/05/2020

21/05/2019

21/05/2019

10/05/2019

21/01/2019

11/07/2018

09/03/2018

27/12/2017

13/01/2017

13/12/2016

03/07/2012

03/07/2012

Descrição

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL!

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/08/2023, ãs 15:29:38 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empreâafacÍLma.gov.br, com o código MFUFD7EB.

MAC2302903275

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DO

FÁCIL "asíanhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

TRIZID
proc<5ü
FL5.
RUB.

Nome Empreurtd: A. PERERA NASCtMENTO FILHO

NIRE: 21101875492

Natureza Jurídica: Empresário (individuall

i NIRE (Sede)
i 21101875492

CNPJ

16.793.035/0001-65

I Arquivamento do Ato de Inscrição
i 03/07/2012

Protocolo: MAC23a2903232

Inicio de Atividade

02/07/2012

; Endereço Completo
SUSSEGO, N' 152, QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA-Coilnas/MA- CEP65690-000

! Objeto
i 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
I 3600-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE AGUAPOR CAMINHÕES 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4924-8/00 TRANSPORTE
1 ESCOLAR- 7711 -0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

i AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

j 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 7732-2/01 ALUGUEL
• DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

! DOMICÍLIOS 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
i PORTOS E AEROPORTOS 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4319-3/00 - SERVIÇOS DE
í PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO

; ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR( ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES. SEMI-REBOQUES E
! SIMILARES) 4311-8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

Capital
] R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

i ÚHimo Arquivamento
j Data
, 09/05/2023

Número

20230614396

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEMSTATUS

Nome do Empmsário: ANTONK) PEREIRA NASCIMENTO HLHO
identidade: CPF:

579746968 880.924.703-59

Estado civil: Regime de bens:
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/08/2023, às 15:28:46 (horário de Brasília).
Se impressa, venficar sua autenticidade no https://www,dmpresafacil.ma.gov.br, com o código A5DDXWVH.

MAC2302903232

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 14/09/2023 15:36:22

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cli(

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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14A)9«)23,15:35 Oetalhatnsilo da6 Sanções Vigentes • Portal da transparência
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ra.TI»6 APUCAOeS:

CPf/CWjunclanfêe: l&79W3S000t65 tS809t47a359

DaUda consulta: ia/[»/2Dti 153436

Cata da última actlalzaçâK tW/202 {Shilama Iritegrado de Rrgttcru do
^^NEF> - Arordas de Leriiòncia), 09/2023 (Oiário ntlcial da UniSo •
^  "*tW/2023 (Slscema imegrado de RegiarD da CEIS/CNEP -CNEP).
t  -! (S>&(e<ii3 Itxegrado de Regislro do CEL5/CNEP- CEI5). 09/2023
(Sistema Integrado de AdmlriLslraçjo Financeira do Governo Federal
(3Afll-CEPlM1

OftKHIWOONWO HOWINKHMWO UFSFNOBNHM uw«««nto ttUWID«E

Nenhum regisito encMiirado

t«p6//poftaldatran8parencia.gov.br/5ancoes/eonsJts?paginacaoSimries=lrueatamanhDPagina=aoffset=adlrecaoOrclenaoao=a6cScpfCnpi=16793035000165W2C8809247035SScolunasSeledonatías=linkDetaíiam... 1F1
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CONSTftUÇÓESeLOCAÇÕES

A. PEREIRA NASC IMEM O MLHO - EPP

16.793.03.r0001-65 INSCRICÀO ESTADUAL. 1239177^!.^

TRIZI
PROC^
FLS.
RUB.

CONCORRÊNCIA N" 09/2023

À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO -CPL

REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

PROCESSO N® 2405001/2023

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP, CNPJ/MF n° 16.793.035/0001-65
com sede na Rua Sussego, n° 152, quadra 16, conj Sorriso da Manhã, Bairro: Guanabara,
Colinas-MA, Proprietário Sr.(a) Antonio Pereira Nascimento Filho, RO:
579746968 SSP-MA, CPF/MF n°880.924.703-59, DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no
Inciso V do Art, 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n® 9,854, de 27
de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na
Lei Complementar n®, 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n® 147/2014;

W EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n® 1472014.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n®. II.488/2007.
( ) Não é ME/EPP/COOP.

3) DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licítante é:

Simples Nacional; (X) ^
Lucro Real;
Lucro Presumido; -f
Outro;

Assinado defoims

digita) poi
AKTONIO PEfSIRA

NASQUENTO

. FiLHO:S80924703S

9

Dados: 2023X1926

■i3.-»833-OjW

4) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta c-om indicação do
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

5) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2,®, da Lei
Federal n.® 8.666/93. que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da
licitação em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

6) Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.® 8.666/93, que não possui em seu
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável
pela licitação.

Ps^'o3s/oQQi-ey

Endereço Matnz; Rua Sussego, n°. 4S2, CEP SS.fiSO-OOÕ. CoÍioas r MA
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CONSTRUÇÕESElocações

TRI2I
PROC.A

A. PI RKIRA WSCIME.M O riLHO- F.I^P —

.1 N" 16.7Q3.035/0Ü01-65 INSCRIÇÃO rSTADCAI,

7) DECLARA que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

8) Declara sob as penas da lei, que não foi declarada inidònea para licitar ou contratar com a
Administração Pública,

9) Declara pra os devidos fins, junto a Caixa Econômica Federal e a Prefeitura Municipal em
epígrafe, que o CNAE que representa a maior parte das nossas receitas é 41.20-4-00 -
Construção de edifícios.

10) DECLARA que esta qualificada e comprova mediante seu contrato social o capita! social dc
2,700.000,00 para a licitação em epigrafe, estando acima do exigido no edital de 10%;

11) Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.® 8,666/93, que não incide em
suas hipóteses vedadas.

12) DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l® e no inciso III do
art.5® da Constituição Federal,

13) DECLARO que, conforme disposto no art, 93 da Lei n® 8,213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimenta da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

14) DECLARA sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos
veículos, dos equipamentos, e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto da
licitação.

formadigltalpor
ANTONIO

PUtElRA

' NASCIMEr^nO

' HLHO-,S60924703

59

Dados;

2023i>9J8

13:4847-OJW

15) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epigrafe, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em epigrafe, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação em epigrafe quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em
epigrafe antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

A. PEREIRA toss/oooi-es
«pxeonstrucoesehQoutIeQk.

Endo-eço Mairtr Rua Sussego. 152.- P^bara, CEP 85.690-000, Colinas,- MA
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CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PF.UKIRA NASCIMEM O FILHO - EPP

.1 N''. 10.793.035 0(in|-65 INSCRIÇÃO ESTADIJAI. 1239177

TRIZIDEl
PROC.

FLS.
RUB.

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da licitação em epigrafe antes da
abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para Firmá-la.

Asslnado de forma

digital por DANIEL
OUV0RA SOUSA

«.^5; da
SILVA;0594976839

"2^ 6
Dados: 2023.09.28

13:49:29-OSOC

Assinado deforma

digital por ANTONIO

rm riAfam'"i™ PEREIRA
NASCIMENTO

FILHO:88092470359

"f' Dados: 2023.09.2«
13:49:05 -03'00'

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ; 16.793.035/0001-65

REPRESENTANTE LEGAL

COLINAS - MA

2m9l2023

A. PEREIRA NAS

'  E-tTt#lí
£Ader«ço Mamz; Rua Su&sega 152, Qu

d.^5/0001-65

uanabara CEP8S$9U-00Q,coHius-MA
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g vte Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

TRIZIDÜADDVALE
PROC^(mTL/20j5

RUB. . r.

= VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

:' ::umento com assinaturas válidas

informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: DECLARA????0 CONJUNTA.pdf

Hash; 4d25oe8e854a37773ecf95abe57a4da6o4cf784dac4663eoa8acdced58a3d3c6
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo
penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos
em vww.susep.qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_27092023_140642_084

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.
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apólice;:
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da Internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros .com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 27/09/2023 14:05:24

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199962

Proposta: 4140861

Controle Interno (Código Controle): 027223815
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199962

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CPF/CNPJ: 01.558.070/0001-22 BR MA 119, 1670, AEROPORTO, CEP 65.727-000,
TRIZDELA DO VALE-MA-

DADOS DO TOMADOR: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF/CNPJ: 16793035000165R SUSSEGO 152 QÜADRA16 CJ SORRISO DA MANHA, QUADRA

16 CONJUNTO SORRISO DA MANHA, GUANABARA - CEP: 65.690-000 - COLINAS - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP
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Modalidade

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA ^LS-
Garantia Contratada

I

' r 'nio cie v-Tcirâniín RíRa

Licitante R$ 132.449.30

mo

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de Indenização
Adicional (LMI)

Vigência

Licitante R$ 132.449,30

Início Término

29/09/2023 30/11/2023

Multas e Penalidades R$ 132.449,30

Demonstrativo de Prêmio:

29/09/2023 30/11/2023

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Totai

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
04/10/2023

N° Carne
18636765

Valor(R$)
R$ 160,00"

&B Mnenlt ]lf4M2i>i)riiaiTBS 91c nrion «itiuset de 0,9^% de RSftxp < de 4%de COfhS sobre osHirreos de seiiure; deduaios do eáabelesdo emlejtiafig es|itica.0(4 efcrle^ aona disBb|4, t(ãa) deiidol^ no
ooàm de* wMfbo da nbeAtra{i}.P»de(in) ater ib(afá»(M^ ^Modo aiitibda(4 BbdacKedt «reieieiiti oen^s^o

F^na2deg APOLICEDIGITAL
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia
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O VALE -

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edita! CONCORRêNCIASRP N°
9/2023 (SRP)

\demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 3de9 APOLÍCEDIGITAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.
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1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadímplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta. |

RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou |
indiretamente e ocorridos em conseqüência de: {

i

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; ;
*  !

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; ;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; |

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou i
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, ̂
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atoa/
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas/|
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da |
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversãc |
e  guerrilhas |

I) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesasV^
emergentes ou conseqüentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
in^c|usive,_ [»ão se limitando, às nucleares e ionizantes;

APOLlCEDií •  r, I
J t i L
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presâírté
Apólice. '

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
I convencionadas.
! 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
I em caso de cancelamento.

ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES !
, 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de |
í Endosso ou nova Apólice. |
i 4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a ]
i modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o j
I  respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
I 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido j
I do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização >
i monetária do LMG pelo índice constante do Edital. !
4.4. Ao aceitara presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar |

I à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações i
I ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
í subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
I 4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em i
I Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco i
coberto; e (íl) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que ;

i o Segurado silenciou de má-fé.

i 5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 1
I 5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato |
I administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
1 mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
j eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos. T
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

; Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
i 5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
, documentos:
j a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
I b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
í c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
! d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
; na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

Pãgina 5 de 9 APÓLICEDIGITAL
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i e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofrido¥}JB- p—
I f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
\ g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive |
1 e-maíls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; :
I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. |
i 5.4. Regulação do Sinistro; a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do j
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro ;
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações i
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente aquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que Impeça ou de alguma forma influencie na

^Possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação i
! de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do Item 5.4. será |
; suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
: revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

i 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÀO
I 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
i pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para

! amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
I 6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
! Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
1 6.3.0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
^0 Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
; caso.

! 6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
i juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

I Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
i 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
I direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765,786,768,769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.

I 7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
I suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade.
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

I 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
j 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
1 seguintes situações abaixo:
I a) o contrato administrativo decorrente do Edita! garantido pela Apólice for definitivamente assinado |
I entre Segurado e Tomador; '
j b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
; c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; i
i d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
I e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
I 8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
I  inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observadoo prazo prescrícional de ,
^ (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à |

Seguradora. i

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS i
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

j objeto, salvo no caso de apólices complementares.
I 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ;
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio
i do Segurado.

^11. ACEITAÇÃO
i 11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
I proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
; os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
'  11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
I proposta, contados da data de seu recebimento.
I  11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
I prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 'u
I suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 7
i  11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pore-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,\
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente ̂
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

I  11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
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TRIZIpEu
PROC.

FLS.
KUB.

1 12. DISPOSIÇÕES GERAIS I
I 12.1. Fica estabelecido que, para fins Indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
! Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupçâo i

I perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
I  12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraríedade e/ou ;
I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou i
I aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. |
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice !
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto ;

; em suas Condições Contratuais.

-^2.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do |
j contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua |
i  integralidade. |
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. i
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. j
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. i

I  12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da ;
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES |
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também i
a esta Apólice, as seguintes definições:

^1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 1
I de seguro-garantia. |
j  II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode j
1  incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do j
I Tomador. i

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições |
Contratuais. y
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu^
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das/

I propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
! ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos
I projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
I  licitantes. \
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da^'
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos

I causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

Páçjina âde 9 APOLICEDIGITAL
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199962
Proposta: 4140861
Controle Interno (Código Controle); 027223815
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1 poderá se dar por melo de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no án^ílo dõS Prejuízo^
I cobertos pelo seguro.
j VIL Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora !
I considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. ;
j VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 1
j assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido |
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.

■  IX- Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de :
seguro contratada. í
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de j
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de ;
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde ̂

j o momento da emissão da Apólice.
i XI. Relatório Final de Regulaçãode Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência !

"^e cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou |
! extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. |
; Xil. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. i
; XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. |
I XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo |
I Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice |
I XV. Tomador pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
I XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
I para tal fim neles indicadas. :

Página 9de9 APOLICEDIGITAL
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(Em cumprimento a Lei n° 13.294/2016)

Curitiba, quarta-feira, 27 de Setembro de 2023

A quem possa interessar, e em cumprimento a Lei n® 13.294/2016, declaramos que o
prêmio da apólice abaixo listada, emitida pela Junto Seguros S.A., inscrita no CNPJ sob
o n® 84.948.157/0001-33, está devidamente quitado em sua integralidade.

Tomador; A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

ÂjjSilce ^ I Parcela
12-0775-0199962 R$ 160,00

Recebido em:

27/09/2023

Atenciosamente,

Junto Seguros
Departamento Financeiro

Rua Visconde de Nácar, 1440 - 29® andar - Curitiba - PR - BRASIL - +55 (41) 3281-9100
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023

FLS. 6LH
RUB ,

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos

serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do

Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA,

INSCRITA NO CNPJ SOB N" 12.094.868/0001-87.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wvwv.trizideladovale.ma.QOV.br

J
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ENGENHARIA LTDA.

CARTA CREDENCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

Prezados,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa Enciza Engenharia Civil

Ltda, vem, pela presente, informar a V. que o Sr. José Mário Sanches, portador da cédula de

identidade n." 076636212022-9 SSP/MA e CPF: 158.430.253-49 é pessoa designada pela

empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao

direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em epígrafe.

São Luís - MA, 29 de setembro de 2023.

JOSE LAURO Assinado de forma
digital pof JOSE

DE CASTRO lAURODECASTRO

MOURA:07274 MOURA:07274912B72
Dados: 2023.09.28

912372 11:49:13-03'00'

Enciza Engenharia Civil Ltda
José Lauro de Castro Moura

Sócio-Administrador

RG.14119402000-0 - SSP/MA

CPF N" 072.749.123-72

RUA CEL. FREDERICO FILGUEIRAS, N® 26 - CENTRO ■ SÃO LUÍS ■ MA - CEP.: 65.015.120
E-MAIL: encíza.engenharia@hotniajl.com • FONE: 3222-2417
CNPJ: (MF) N° 12.094.868/0001-87 - INSC. EST. N° 12.213.048-0
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VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração segue os abaixo assinados:

TRIZIDELA DQVALE
oanc

RUB.^ , ̂

JOSÉ LAURO DE CASTRO MOURA, brasileiro, separado judicialmente, nascido em Itapipoca-CE,
empresário, portador da carteira de identidade nS. 14119402000-0 SSP/MA e CPF n®.
072.749.123-72, residente e domiciliado na Rua dos Holandeses, ns 1, Quadra 28, Lote n^ 1,

Edifício Tom Jobim, Apt° 1201, Bairro Calhau, na Cidade de São Luís/MA, CEP; 65071-380;

BENJAMIM LIMA MOURA, brasileiro, solteiro, estudante, menor impúbere, natural de São Luís,

Estado do Maranhão, nascido em 26/08/2011, portador da carteira de Identidade n2

053166162014-1 SSP/MA e CPF n^. 619.123.323-02, representado por seu pai JOSÉ LAURO DE
CASTRO MOURA, brasileiro, separado Judicialmente, nascido em Itapipoca-CE, empresário,

portador da carteira de identidade ns. 14119402000-0 SSP/MA e CPF n^. 072.749.123-72,

residente e domiciliado na Rua dos Holandeses, n^ 1, Quadra 28, Lote 1, Edifício Tom Jobim,

Apt" 1201, Bairro Calhau, na Cidade de São Luís/MA, CEP: 65071-380;

Únicos sócios da empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA, localizada na Rua Coronel Frederico
Filgueiras, 26, Bairro Centro, na Cidade de São Luís/MA, CEP: 65015-120, com atos
constitutivos arquivados devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Maranhão
sob o n2. 21200170497, por despacho em 07/04/1987 e inscrita no CNPJ sob o n®.
12.094.868/0001-87, resolvem de comum acordo, por este instrumento particular de contrato e

na melhor forma de direito alterar e consolidar o CONTRATO SOCIAL da sociedade acima

mencionada, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social da Empresa de 5.000.000,00 {Cinco milhões de reais), fica

elevado para R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais), dividido em 12.000.000 quotas no valor

de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado no ato da assinatura deste instrumento

mediante a incorporação de RS 7.000.000,00 (Sete milhões), da conta Lucros Acumulados,

extraído do balanço de 2022. Desta forma o capital fica assim distribuído entre os sócios:

NOME

JOSÉ LAURO DE CASTRO MOURA

BENJAMIN LIMA MOURA

TOTAL

QUOTAS

11.880.000

120.000

TOTAL R$

11.880.000,00

120.000,00

12.000.000,

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e parágrafos do Contrato Social original e de seus

aditivos não modificados pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor, e em razão

da alteração acima mencionada, os sócios resolvem consolidar o contrato social mediante as

cláusulas e condições seguintes:
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VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial ENCIZA ENGENHARIA CIVIL
LTDA, com sede na Rua Cel. Frederico Fllgueiras, n^ 26, Centro, em São Luís-MA, CEP: 65015-120.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 12.000.000,00 (Doze milhões de reais), dividido
em 12.000.000 quotas no valor de R$ l,00(um real) cada uma, distribuído da seguinte forma:

NOME
JOSÉ LAURO DE CASTRO MOURA

BENJAMIN LIMA MOURA

TOTAL

QUOTAS

11.880.000

120.000

12.000.000

TOTAL R$

11.880.000,00'
120.000,00

12.000.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - O capital social encontra-se integraiizado em lucros e moeda corrente do

CLÁUSULA TERCEIRA-As atividades da empresa:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4120-4/00 - Construção de edifícios;
4211-1/02 - Pintura para sinaiização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4222-7/01 - Construção

de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por
dutos, exceto para água e esgoto; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente; 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 4311-8/02 - Preparação
de canteiro e limpeza de terreno; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4391-6/00 - Obras de
fundações; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7119-7/99 - Atividades técnicas
relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente(estudos topográficos);
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura;
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 4319-3/00 -
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4213-8/00 - Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas; 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional; 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos
para extração de minérios e petróleo, sem operador;

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 07 de abril de 1987 e o prazo de

duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA-As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas

ou transferidas a terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua aquisição se posta a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA'

SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ LAURO DE CASTRO
MOURA, com anuência do segundo sócio com os poderes e atribuições de administrar, comprar,

vender, admitir funcionários, contratar serviços, assinar e endossar cheques da empresa e

demais contratos de prestações de serviços e de fornecedores, tudo para o melhor desempenho

das funções desta empresa, autorizado o uso do nome empresarial vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de quaisquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios,
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

Inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudes de

condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou na propriedade.



VIGÉSIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma única via que

será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

São Luís(MA)., 15 de Agosto de 2023 TRIZIDELA OaVALE «7

fls.JZ-Zm
P"R

JOSE LAURO DE CASTRO MOURA

Sócio Administrador

JOSÉ LAURO DE CASTRO MOURA

Representante do Sócio BENJAMIM LIMA MOURA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

TRIZIDEl
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Certificamos que o ato da empresa ENCIZA ENGENHARIA CIVIL LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

^ JIDENTIFICAÇÃO D0(S) ASSINANTE(S)

07274912372 JOSE LAURO DE CASTRO MOURA

CERTIFICO O REGISTRO EH 17/08/2023 17:41 SOB N" 20231058780.

PROTOCOLO: 231058780 DE 17/08/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312225550. CMPJ DA SEDE: 12094868000187.
NIRE: 21200170497. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/08/2023.

JUCEMA EMCIZA ENGEMHARIA CIVIL LTDA

A validade deste documento,

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

«ww.en^resafacil.ma.gov.br

impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códijcs de verificação.

respectivos poetais.
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ENCIZA
ENGENHARIA l-TI^cLARACÂO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

José Lauro de Castro Moura, portador da cédula de identidade n® 14119402000-0 -
SSP/MA e CPF n® 072.749.123-72, como representante devidamente constituído da empresa
Enciza Engenharia Civil Ltda. inscrita no CNPJ n" 12.094.868/0001-87, sediada à Rua
Coronel Frederico Filgueiras, n° 26, Centro - São Luis-MA doravante denominado Licitante,
para fins do disposto no item 9.3.1 do Edital da Licitação Concorrência SRP n° 9/2023-
PMTV, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 269 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa Enciza
Engenharia Civil Ltda, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado e, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Concorrência SRP n® 9/2023-PMTV,
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada e discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência SRP
n® 9/2023-PMTV, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência SRP n® 9/2023-
PMTV quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato da Concorrência SRP n® 9/2023-PMTV antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la

São Luís - MA, 29 de setembVp de 2023.

Enciza En^nhàrlá Civil Ltda
José Lauro ̂ C^tro Moura

Sócio-Admtnistrador,,^

RG. 14119402000-0 - SSP/MA

CPF N° 072.749.123-72

RUA CEL. FREDERICO FILGUEIRAS, N° 26 - CENTRO - SÃO LUÍS - MA - CEP.: 65.015.120
E-MAIL: enclza.engenharla@hotmail.com. PONE: (98) 3222-2417
CNPJ: (MF) N® 12.094.868/0001-87 - INSC. EST. N® 12.213.048-0
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ENGENHARIA LTDA.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO
EDITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO-CPL

Ref.: CONCORRÊNCIA SRP N° 9/2023

Prezados Senhores,

A empresa Enciza Engenharia Civil Ltda, inscrita no CNPJ n" 12.094.868/0001-87, sediada

em Rua Coronel Frederico Filgueiras, n° 26, Bairro: Centro, no Município de São Luís/MA, cep.:

65.015-120, por intermédio de seu representante legal Sr. José Lauro de Castro Moura, portador

da cédula de identidade n° 14119402000-0 — SSP/MA e do CPF n° 072.749.123-72, declara para

os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial

aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e

que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

"Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Atenciosamente,

São Luís -MA, 29 de setemqro de 2023.

Enciza Erkenh^i^ivil Ltda.
José Laur\de Ostro Moura

Sócio Adtmiústí=adOr
RG. 14119402000-0 - SSP/MA

CPF N° 072.749.123-72

RUA CEL FREDERICO FILGUEIRAS, N® 26 - CENTRO - SÃO LUÍS - MA ■ CER: 65.015.120
E-MAIL: enclza.engenharla@hotmail.com- FONE: (98)^3222-2417
CNPJ: (MF) N° 12.094.868/0001-87 - ÍNSC. EST. N® 12.213.048-0



PREFE I TURA O E

i%4 TRIZIDELA
doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023

FLs. £aí
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos

serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do

Vaie (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, INSCRITA

NO CNPJ SOB N" 14.795.690/0001-27.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.majiov^

J
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09:00 HS
AV. DEPUTADO CARLOS M ELO N® 1670 - AEREOPORTO

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

TRI
PROC.

FLS._
RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MA COMISSÃTRIO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO

Empresa: F & F CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: N° 14.795.690/0001-27

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 n- 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000

Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 mail- - jfconstruções.projetos@gmail.com



"PROCURAÇÃO "AD JUDICU" f

^  ̂™A. inscrita no CNPJ sob n°
rpp AS non ;d ' ̂ '* ^3"™ Colina Park II -CEP: 65.760-000 - PRESIDENTE DUTRA - MA. Através de seu Sócio Administrador
O òr. Jose J^elix da Costa Filho, portador da cédula de identidade n° 037372422009-4
SESC/MA, e CPF n° 268.633.323-53 nomeia e constitui o outorgado abaixo.

OUTORGADO: THIAGO SOUZA COSTA, brasileiro, solteiro, bacharel em
Contábeis, com CPF n° 601.849.783-27, e cédula de identidade n°

05Ü9492120136 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua CT-03, Quadra 27 Casa 27
Centro, CEP 65.760-000 - Presidente Dutra - MA..

DOS PODERES: Com os poderes da cláusula "Ad Judicia", a fím de propor ação em
qualquer juízo ou Tribunal, além de defender a empresa privada, J. F. DA COSTA
FILHO & CIA LTDA, podendo propor contra quem de direito as ações competentes e
defender, seguindo umas e outras, até a decisão final, usando os recursos legais e
podendo ainda desistir, transigir, bem assim substabelecer a presente, com ou sem
reservas de iguais poderes, e praticar todos os atos necessários para o bom e fíel
desempenho deste mandato, dando tudo por bem, firme e valioso, tudo
excepcionalmente previstos no art. 38 do CPC. Especialmente para defender os
interesses da outorgante. O OUTORGADO o Sr THUGO SOUZA COSTA e pessoa
designada pela empresa para representa-la, perante CPL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, inclusive com poderes para
renunciar ao direito de interposição de recurso, emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimações interpor recursos, assinar contrato, assim como praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, argumentar sobre o andamento em
qualquer fase da licitação, interpor recursos e alegações contra licitantes juntamente
com a CPL, em nome da licitante, nos procedimentos licitatórios. Carta Convite,
Tomada de Preço, Pregão ou Concorrência Publica, em epígrafe.

Presidente Dutra - MA, 10 de julho de 2023.

J.F.DA COSTA ¥ÍmQ LTDA
Jose Felix^a^Costa Filho
CPF n" 268.633.323-53

C.I. 037372422009-4-SESC/MA

Sócio Administrador

RECONHECIMENTO 110396
Reconhece a asrinafura por SEMELHANÇA de j
r DA COSTA riLHO S^IA ITOA, n.ate 4to
repzeeentada pordlljots rtLrt da costa

\A PresidVn\e Outra. 10d* julho de 2023 PodeíHiwieiVA - TJMA.
(z>ri5ultR f>rnhnf)s://s^ln.tjrT4io<!Í)r

=1 A ® R» O 21 FEMPR$0.21 — Selo REC^3!S7SU3E ?y3LA9HDL CD60.

OUTORGADO

THIAGO SOUZA COSTA

CPF. 601.849.783-27

Rua 1 Quadra 4 lote 19, n- 19 - Bairro Colina Park II - Presidente Dutra - MA,
CEP:65760.000 Telefone (99) 8108 - 0252 - imaii- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 14.795.690/0001-27

Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Endereço:

RUA 1 C^ADRA 4 LOTE 19. 19 - COLINAS PARK 11 - Presidente Dutra / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço vww.comprasgovcmamcntai5.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 29/08/2023 11:24



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPj: 14.795.690/0001-27 DUNS®: 90*****26
Razão Social: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

Nome Fantasia: F & F CONSTRUCOES LTDA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/10/2023

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

''Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade

Receita Municipal Validade

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade

25/02/2024

18/09/2023

25/02/2024

04/11/2023

09/10/2023

31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 29/08/2023 11:25
CPF: 268.633.323-53 Nome: JOSE FELIX DA COSTA FILHO
Ass:

1  de 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA TRIZtDELA DO VALE. ̂
CNPJ: 14.795.690/0001-27 PRQCat/r)^m_| /20 >0

FLS.___Q2_
Pelo presente instrumento particular, abaixo assinados: rur .
JOSE FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, empresário, casado, natural de Coroatá - MA, nascido em 01 de
Janeiro de 1960, R.G 0373724220094 SESC/MA. expedido em 14 de Maio de 2021, C.P.F n° 268.633.323-53, f
Residente Rua Graça Aranha N° 01 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000

JOSÉ FELIX DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado, natural de Barra do Corda - MA, nascido
em 07 de Outubro de 1986, portador do R.G 0324341920060 SESCDGPC-MA expedido em 30 de Abril de
2009, CPF 601.718.943-32, Rua Graça Aranha N® 06 Apartamento 06 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP:
65.760-000

Únicos Sócios da Sociedade Empresaria Limitada J F DA COSTA FILHO &CIA LTDA, com sede na Rua
Nelson Sereno N® 155 - Sala A. Bairro Centro, Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP: 65.760-00,
Empresa Registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE, 21200768660 em 22
de Dezembro de 2011 e Inscrita no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-27. Resolvem assim alterar e consolidar
o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: Transfere-se o endereço da Rua Nelson Sereno N® 155 - Sala A, Bairro Centro,
Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP; 65.760-00 para Rua 1 Quadra 4 Lote 19, 19 , Colinas Park II,
Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000

CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto Social passa a ser

4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 3812-2/00 - Coleta de
resíduos perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 -
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-
8/01 - Montagem de estruturas metálicas: 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
{construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção,a construção de cortinas de proteção de encostas e muros
de arrimo, construção de vias, serviços de infra-estrutura, aterro e etc);4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-
4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras
obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza e_m
prédios e em domlcí[ios;8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas:8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento de piscinas,as atividades de limpeza especializada
como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, a atividade
de limpeza de máquinas industriais.a atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, a atividade de limpeza do interior
de tanques rnaritimos.a atividade de limpeza de garrafas.a atividade de limpeza de ruas.a atividade de limpeza de caixas
de água e caixas de gordura,os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos
agricoias, livros, equipamentos médico-hospltalares e outros);8130-3/00 - Atividades paisag!Sticas;4299-5/01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas;? 112-0/00 - Serviços de en9enharia;3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

E exercerá as seguintes atividades:
4313-4/00 - Obras de terrapienagem
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4399-1/03 - Obras de alvenaria

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4391-6/00 - Obras de fundações
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4120-4/00 - Construção de edifícios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27
TR12

PROCc
JFXS^EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO ORA EFETUADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOC^MEUIANTeTAS SEGUINTES CLÁUSULAS: ^

Sr° JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO, brasileiro, empresário, casado, natural de Coroatá - MA, nascido em 01
de Janeiro de 1960, R.G 0373724220094 SESC/MA. expedido em 14 de Maio de 2021, C.P.F n® 268.633.323-
53, Residente Rua Graça Aranha N° 01 - Centro - Presidente Dutra - MA, CEP: 65.760-000

JOSÉ FELIX DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado, natural de Barra do Corda - MA, nascido
em 07 de Outubro de 1986, portador do R.G 0324341920060 SESCDGPC-MA expedido em 30 de Abril de
2009, CPF 601.718.943-32, Rua Graça Aranha N°06 Apartamento 06 - Centro - Presidente Dutra-MA, CEP:
65.760-000. Constitui uma Sociedade Empresária Limitada, sob as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade Empresaria Limitada, gira sob o nome empresarial de
J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA. com sede Rua 1 Quadra 4 Lote 19,19, Colinas Park II, Presidente Dutra - MA,

CEP: 65.760-000, com inscrição no CNPJ sob n° 14.795.690/0001-27, podendo, a qualquer tempo, a critério de
seu socio administrador, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem o seguinte objeto social:

4313-4/00 - Obras de terrapienagem; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas: 3812-2/00 - Coleta de
resíduos perigosos; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 4222-7/01 ■
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4292-
8/01 - Montagem de estruturas metálicas; 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriomnente
(construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção,a construção de cortinas de proteção de encostas e muros
de arrimo, construção de vias, serviços de infra-estrutura, aterro e etc);4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4330-
4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 - Outras
obras de acabamento da construção; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 8121-4/00 - Limpeza em
prédios e em domicílios;8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;8129-0/00 - Atividades de limpeza não
especificadas anteriormente (as atividades de limpeza e de tratamento de piscinas,as atividades de limpeza especializada
como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, a atividade
de limpeza de máquinas industriais,a atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, a atividade de limpeza do interior
de tanques marítimos.a atividade de limpeza de garrafas,a atividade de limpeza de ruas,a atividade de limpeza de caixas
de água e caixas de gordura,os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de esterilização em produtos
agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outros);8130-3/00 - Atividades paisagísticas;4299-5/01 - Construção
de instalações esportivas e recreativas;7112-0/00 - Serviços de engenharia;3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,
exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

E exerce as seguintes atividades:
4313-4/00 - Obras de terrapienagem
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4399-1/05 - Perfuração e constnição de poços de água
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
7112-0/00 - Serviços de engenharia
4399-1/03 - Obras de alvenaria

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4391-6/00 - Obras de fundações
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4120-4/00 - Construção de edifícios
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINAD
J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27

TT^yn i<

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital (é) de R$ 800.000,00 {Oitocentos Mil Reais), dividido em 800.000,00
(oitocentos mil), quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma. Totalmente integralizado neste ato em
moeda corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

NOME

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

TOTAL

QUOTAS

720.000

80.000

300.000

R$ 720.000,00 90

R$ 80.000,00 10

R$ 800.000,00 100

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 22/12/2011 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferencia
para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a delas. A alteração
contratual pertinente.

CLAÜSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto
social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. (Art. 1.011, § 1° do CG).

CLÁUSULA NONA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com
a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro messes seguintes do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSUA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal. A título de,
pro labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inextinto interesse deste ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara o titular da Sociedade Empresaria Limitada, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 03 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA

J F DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CNPJ: 14.795.690/0001-27 PROC

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO RUB._
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração dai ^
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a'
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, II, LC n° 123, de 2006)

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra - MA, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar assim constituído, assino o presente
instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
Comercial do Estado do Maranhão.

Presidente Dutra - MA, 03 de Outubro de 2022

JOSÉ FELIX DA COSTA FILHO
Socio Administrador

JOSÉ FELIX DA COSTA JÚNIOR
Socio (a)



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

TRIZIDELA DO,VALE, ̂
pRoc. \

RUB. ■ -

Certificamos que o ato da empresa J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

26863332353

60171894332

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JOSE FELIX DA COSTA FILHO

JOSE FELIX DA COSTA JÚNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EH 05/10/2022 09:33 SOB N" 20221171002.

PROTOCOLO: 221171002 DE 05/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12213074369. CNPJ DA SEDE: 14795690000127.

MIRE: 21200768660. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/09/2022.

JUCEMA J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

ynm. «oipresafacil .ma. gov .br

A vaíidoSc desLs dcc-r.cr.-.s, se iB.presso, suje;-.c i eoBorivjçJc de sui djte.T.ic;<S4dc nos respectivos portais,
Infcnrando seus respectivos cediços de verificação.
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 009/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09:O0HS
LOCAL: PREFEIRUTA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

RU6."

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA-ANEXO VII

José Felix da Costa Filho, portador do registro no CREA-MA, n° 110054021-0, como
representante devidamente constituído de F & F CONSTRUÇÕES LTDA, sediada na cidade de
Presidente Dutra - MA, na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N°19, Colinas Park II, com CNPJ n°
14.795.690/0001-27, doravante denominado Licitante, para fins do disposto na
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023, declara , sob as penas da lei em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

a) proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023, foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 009/2023, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA
PUBLICA N® 009/2023, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023 por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023 quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 009/2023, antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA PUBLICA N*
009/2023, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA
antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
informações para firma-la.

Presidente Dutra - MA, 29 de setembro de 2023.

f & F. Cws/rjfcioes LTDA

rNPJ 14 TS399W01-27

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N®19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99] 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 009/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09:00 HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRISIDELA DO VALE - MA

PB»
FLS..^
RUB

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A empresa, J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, com sede na Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N^19, Colinas Park ÍI, Presidente Dutra - MA,
por intermédio de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador carteira de
identidade n° 110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CREA, e do CPF sob n° 268.633.323-53, DECLARA, para fins do disposto no Processo
Administrativo de Licitação n° 002/2023, na modalidade concorrência publica n° 009/2023, sob
as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas de lei, que esta Empresa, na presente
data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme inciso t, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. Z°, da LC n° 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3®,
parágrafo 4°. da LC n° 123/2007.

Presidente Dutra - MA, 29 de setembro de 2023.

cibrtíii

kaoA

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N®19, Colinas Park !I - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.proietos@gmail.com
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N^ 009/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DA ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09:00HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

TKIZIÜtLÂ OQVALE
PRnc.yÍQVgQ3/20jgO
fl5.___£33
""ft 1

DECLARAÇÃO DE EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂCIA COM OS TERMOS DO EDITAL
- ANEXO X

Prezados Senhores.,

J. F. DA COSTA FILHO & CIA LIDA, inscrito no CNPJ n^ 14.795.690/0001-27, por intermédio
de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho portador da Carteira de Identidade
n^ 110054021-0 - CREA-MA, e do CPF n^ 268.633.323-53, DECLARA, para os devidos fins,
que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexo, em especial aos aitérios
de credenciamento, habilitaçâo/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos
pleno total conhecimento da realização dos trabalhos do certame..

Declara ainda ter ciência que " a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
8.666/93, e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes a espécie".

Presidente Dutra - MA, 29 de setembro de 2023.

«aoA

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 N®19. Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com



CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 009/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 29 DE SETEMBRO DE 2023 AS 09:00HS

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES - ANEXO XIII

A empresa, J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.795.690/0001-
27, por Intermédio de seu representante legal o Sr. José Felix da Costa Filho, portador carteira
de identidade n° 110054021-0 expedida pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CREA, e do CPF sob n° 268.633.323-53, declara à {), para fins de não incidência na fonte do
Imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL). da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e da
Contribuição para o PIS-Pasep, a que se refere o art. 64 da lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, que é regulamente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidas pelas Miaoempresas e empresas de pequeno Porte - Simples Nacional,
de que Trata o art. 12 da lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Preenche os seguintes requisitos;

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão,
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que
venham a modificar sua situação patrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias q que sujeita, em conformidade com legislação
pertinente;

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso
de informar Secretaria da Receita Federal do Brasil e á entidade pagadora,
imediatamente, eventual desenquadra mento da presente situação e esta ciente de
que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.
32 da lei n°9.430, de 1996, o sujeitara, juntamente com demais pessoas que para
ela concorrem, as penalidades previstas na legislação criminal e tributaria, relativas
á falsidade ideológica {art. 299do Código Penal) e ao crime contra a ordem
tributaria (art 1° da Lei n°8.137 , de 27 de dezembro de 1990).

Presidente Dutra - MA, 29 de setembro de 2023.

i F óACOéw
CNPJ

Rua 01 Quadra 04 Lote 19 19, Colinas Park II - Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000
Telefone (99) 8108 - 0252 - (99) 9186-1751 imail- - jfconstrucoes.projetos@gmail.com
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PREFE I TURA DE

TRIZIDELA

^dovALE
TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023. ,

FLS. énl
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para íiitura e eventual contratação de empresa

especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos

serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do

Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade

Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: S C CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ
SOB N° 10.676.296/0001-19.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vwvw.trizideladovale.ma.Qov.br



S C CCNSTRUCl^rX LTDA,
Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca-Ma

CNPJ 10.676.296/0001-19
ÍNSC. EST. 12.312.404-2

Email; salvadorcocll30@bol.com.hr

Fone 99 98531-6137
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CONCORRÊNCIA SRP N" 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CREDENCIAMENTO
TRIZIDELA DO VALE - MA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n» 03. dc 26 abril dc 2018)

CNPJ: 10.676.296/0001-19
Razáo Social: S C GONSTRUCOES LTDA

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.coTnprasgovernamcnlais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n" 8.666, dc 1993.

Emitido em: 31/08/2023 13:16 1  de 1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declammos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF que a
situaçao do rornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor

10.676.296/0001-19 DUNSCg): 89*****35
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia;

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Jií^rte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Sem Infb:

FGTS Validade:

Trabalhista (hup://www.tst.jus.br/certi<iao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital c Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Sem Informação

Validade: 18/09/2023

Validade: 18/12/2023

inicipal

Validade: 17/12/2023

Validade; 13/09/2023

Validade: 30/04/2024

EsU declaração t uma simples consulta e não tem efeito lega!

Emitido em: 31/08/2023 13:15
CPF: 268.014.503-87 Nome; SALVADOR DA SILVA COELHO

Ass;

1  de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ; 10.676.296/0001-19 DUNS®:
Razão Social; S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

89*****35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em; 31/08/2023 13:15
CPF; 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.676.296/0001-19 DUNS®:
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor; Credenciado

89*****35

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 31/08/2023 13:15
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO

Ide 1
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRRápCja 1 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. TRIZIDELA DO VALE,1U/UV:^UU2- NOVO CODIGO CIVIL. TRIZIDELA DO VAIE ^

SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido emL
04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: n'' 0525559720144 SESP-MA e'
CPF: n° 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n" 1007,
Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sócio da sociedade
empresária limitada sob o Nome Empresaria] S C CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede na Rua Do Prado, n" 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA,
inscrita no CNPJ n" 10.676.296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta
comercial do Estado do Maranhão em seção de 27/01/2009, sob o NIRE n°
21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á
alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao

Código Civil Lei rf 10.406/2002, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁSULA 1 - Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E
CALCADAS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIHCADAS ANTERIORMENTE (A

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE

CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E
MANUTENÇÃO ELETRICA - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - ATIVIDADES
DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CONSTRUÇÃO

CONSTRUÇÃO

CONTENCAO)

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSULA I - NOME EMPRESARIAL

A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES
LTDA.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRSáró^ 2 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL.

CLAUSULAII - SEDE RUB.ZZZZZZZZZÍ^
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, \f 236, Bairro Centro, CEP: òSóSOOOOf
Passagem Franca/MA. I

CLAUSULA III - OBTETIVO SOCIAL

A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS -
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM

TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO

DE POÇOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL -
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA - ATIVIDADES DE

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE

LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE

RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE

GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CLAUSULA IV - DURAÇÃO E INICIO DAS ATIVIDADES
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL

A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), dividido em 500.000 (quinlientos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entre
os sócios:

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n." de quotas 500.000, no valor de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital.

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei
10.406/2002. /



SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRSáBÒa 3 6

ÍT^Ix' SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C
SElSâ.'? CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE

10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. PROc'®â^Ã^
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RUB
CLAUSULA VI - DA RESPONSABILIDADE f
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsabilidade
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA VII - DAS QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente.

CLAUSULA VIII - ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais,
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização

do outro sócio, (arhgos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002).

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO-LABORE

O sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela
legislação do imposto de renda.

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios
na proporção de suas quotas de capital.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRSáKJa 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL.
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RUBCLAUSULA XI - DAS FILIAIS RUB._

A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrir ou fechai
outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para
estas uma parte do capital social da matriz.

CLAUSULA XII - FALECIMENTO

No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do
evento.

CLAUSULA Xm - DAS DELIBERAÇÕES.

As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador
dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3" do Código Civil, ou
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2" do mesmo artigo.

CLAUSULA XIV - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil.

CLAUSULA XVI - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRBá00a 5 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C

CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exemplar
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranlião.

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021.

SALVADOR DA SILVA COELHO

Sócio - Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

DQyAlE

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

26801450387 SALVADOR DA SILVA COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 14:18 SOR N° 20210639024.

PROTOCOLO; 210639024 DE 17/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103441466. CKPJ DA SEDE: 10676296000119.
NIRE: 21200662233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2021.

«JUCEMA S C CONSTROÇÕES LTDA

LÍLIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA
secretAria-gbral

mw. e]epre8ataci.l .ma. gev .br

A validade deste documento. se Impresso, fies sujelt.o à comprovação de sua autenticidade noa respectivas portais,

inCormando seus respectivos códigos de verificação.
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'"• SALVADOR DA SILVA COELHO

RAIMUNDO VASCO DE SOUSA COELHO E HILDA

SARAIVA DA SILVA COELHO

FLORIAWO - PI 04/01/1970

NASC, N.03696 FLS.236 LIV.036

y  RG ANTERIOR
268014503-87 0000001026269

P-ao"' VIA-02JM. .4J (JfV •! :ll

TRIZIDELA
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v3,0-DAUTlN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 10/11/2021 16;66;54 que o documento de hash (SH/V-ZSe)
49119ed7eaOO4dddf9b1d5o2e0fec1(í4b8c86o0cS57194ci 6dl87400er09bd53 foi vaBdado em 18/11/2021 15:44:26 etravés da Iranseçéo blocktíiain

Ox3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4a1a193c2029b4laS8a5 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 38266)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edijicio Pedro Francisco Vargas
Centro, Ilajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.coni | dauím@dauíin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Oautifi Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especlílcado com o
tipo documental Autenticação e representado peta função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
código 49119ed7aa004dddf9b1d5e2e6f6c1d4b9c86e9c857194c16d187400ef09bd53 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 38266 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG SALVADOR", cujo assunto é descrito como "RG
SALVADOR , faz prova de que em 18/11/2021 15:44:05, o responsável 8 C Construções Ltda
(10.676.296/0001-19) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autenticidade, sendo de S C Construções Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 18/11/2021 16:16:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site https://www.dautm.com e informe o código da
transação blockchain 0x3e59c10224b819e898ed04c4744289565bf10d93f05a4e1a193c2029b41a58a5.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHAIN

Pr«sidênda da RapúUa Casa Civil
para A^ntos AridlcDS

MEDIDA PROVISÓRIA 2,200-2
DÊ 24 DE AGOSTO DE 2001.
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Ministério da Fazenda
Receita Federal
f^OMDOr^V/AMTC riC lAIO/oBCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

268.014.503-87

Nome

SALVADOR DA SILVA COELHO

PRocl^
ns.
rub."

Nascimento

04/01/1970

CÓDIGO OE CONTROLE
4F96,2PEB.Ea70.E4Pa

Emitido peta Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 12:57:18 do dia 20/07/2023 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÂUOO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

a
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federa! do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

N° do CPF: 268.014.503-87

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO

Data de Nascimento: 04/01/1970

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Dígito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:35:29 do dia 19/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: AA27.9EF5.9370.5673

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TRI^DfJ
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.676.296/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL i

DATA DE ABERTURA

27/01/2009

NOME EMPRESARIM.

S C CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-6-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42,99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-99 > Comércio varejista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DO PRADO

CEP

65.680-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

236

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PASSAGEM FRANCA

TELEFONE

(99) 8402-8525

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

27/01/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
AtéáéaiÉ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2023 às 14:14:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

10.676.296/0001-19

S C CONSTRUCOES LIDA

R$500.000,00 {Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SALVADOR DA SILVA COELHO

49-Sócio-Adminlstrador

^ra informações relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RF8.
Emitido no dia 04/09/2033 às 14:1S (data e hora de BrasHia).
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2405001/2023

CONCORRÊNCIA N° 09/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar
n° 123/06 e alterações, declaramos:

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno
porte, ou

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o
§4° do art. 3° da Lei complementar rf 123/06. ou

(x) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que
se reporta o §4^* do art. 3® da Lei complementar n® 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes á espécie".

Passagem Franca - Ma\12 de Setembro de 2023.

.V C CONSTRÜ^^S LTDA
CNPJ(MF)n'': 10.676:296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n® 052555972014 - 4 SESP - MA

CPFsob o n° 268.014.503-87
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FACILImaranhAo:

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

'.AI GOVERt«DO

FÁCIL' maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - StNREM

CerlilicaiTios que as iniormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: S C CONSTRUÇÕES LTDA

NIRE; 21200662233
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária UmHada

Protocolo: MAC2302862312

NIRE (Sede)
21200S62233

CNPJ

10.676.296/0001-19
Dala de Ato Constitutivo Início de Atividade
27/01/2009 27/01/2009

Endereço Completo
L^ua DO PRADO, N« 236, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto Social

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE ÜRBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (A CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM -
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA -
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE { AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

SALVADOR DA SILVA

COELHO

CPF/CNPJ

268.014.503-87

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio 8

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

SALVADOR DA SILVA COELHO

Último Arquivamento
Data

03/05/2023

CPF

268.014.503-87
Término do mandato
Indeterminado

Número

20230577970
Ato/eventos

310/310- OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão (oi emitida automaticamente em 07/08/2023, às 05:39:49 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TDI^XHEL.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secfetário(a) Geral
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FACILI maranhAo ji

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

; CiOVERNODO |

FÁCIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SíNREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Côrtillcamos que S C CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercfai, como segue:

Protocolo: MAC2302862309

NIRE 21200662233

CNPJ 10.676.296/0001-19

.ndereço Completo DO PRADO, N" 236, xxxxx, CENTRO • Passagem Franca/MA • CEP 65680-000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

Número

20230577970

20220721033

20220538816

20210861045

20210748079

20210639032

20210639024

20210639024

20210409754

20200347250

20190292596

20180966081

20180966081

20180058096

20180042017

20180042017

20170263010

20160476119

20160266491

20150006284

20140559930

20140154990

20130448443

20120478536

20120347962

20100070666

20090431545

21200662233

03/05/2023

03/05/2022

28/06/2021

02/06/2021

17/05/2021

17/05/2021

17/05/2021

19/04/2021

19/05/2020

11/04/2019

31/01/2019

31/01/2019

07/02/2018

01/02/2018

01/02/2018

28A)3/2017

12/07/2016

11/04/2016

08/01/2015

13/08/2014

25/02/2014

14/06/2013
17/07/2012

29/05/2012

09/02/2010

18/06/2009

27/01/2009

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPREvSARIAL)
BALANÇO

BALANÇO
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 07/06/2023. às 05:41:04 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autentitídade no ht1ps;//wtMW.enipresatacll.ma.gov^r, com o código T8A9RML2.

MAC2302e62309

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a] Geral
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA MENOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA 09/2023 SR?

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua do Prado n° 236 - Centro -
Passagem Franca - MA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por seu representante legal Sr.
Salvador da Silva Coelho, RO n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n" 268.014.503-87,
DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido
pela Lei 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Passagem Franca - MaJ2 de Setembro de 2023

S C CONSTRU^ES LTDA
CNPJ(MF) n": 10.676,296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RO n° 052555972014 ~ 4 SESP - MA

CPF sob o n"" 268.014.502-87
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ANEXO V RUB

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA N° 09/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

Eu, Salvador da Silva Coelho, na qualidade de representante legal da empresa S C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o 10.676.296/0001-19, DECLARA,
sob as penas da Lei, nos termos do inciso 2° do Art. 32 da lei n° 8.666/93 que até a
presente data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada
empresa a participar da licitação em referencia.

VALE ^

Passagem Franca - MaA12 de Setembro de 2023

S C CONSTRUÇmS LTDA

CNPJ(MF) n": 10.67^296/0001-19
Salvador da Silva Coelho

RO n° 052555972014 - 4 SESP - MA

CPFsob o ti° 268.014.503-87
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ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA N° 09/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

Eu Salvador da Silva Coelho, portador da Cédula de Identidade RG n°
052555972014/4/SESP/MA e do CPF n° 268.014.503-87 como representante
devidamente constituído da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n°
10.676.296/0001-19, doravante denominado, para fins do disposto no Edital da presente
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa S C
Construções Ltda, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência n° 09/2023, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°
09/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n° 09/2023 quanto a
participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da Concorrência n° 09/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA antes da abertura

oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Passagem Franca - MalM2 de Setembro de 2023

S C CONSTRü^ES LTDA
CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n" 052555972014 -- 4 SESP - MA

CPF sob o n° 268.014.503-87
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CNPJ: 10.676.296/0001-19

INSC EST, 12.312.404-2

Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - Ma - CEP 65,680-000

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS
TERMOS DO EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA 09/2023 SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n" 10.676.296/0001-19, sediada na Rua
do Prado n° 236 - Centro - Passagem Franca - MA, por intermédio de seu representante
legal Sr(a) Salvador da Silva Coelho, portador(a) da cédula de identidade n°
052555972014/4/SESP/MA e do CPF n° 268.014.503-87, declara para os devidos fins,
que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos
critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de
preços e que temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

Passagem Franca - Ma, 12 de Setembro de 2023.

S C CONSTRUÇÕES hjDA
CNPJ(MF) n": 10.676,296/0001-19

Salvador da Silva Coelho

RG n" 052555972014 - 4 SESP - MA

CPF sob o n" 268.014.503-87
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ANEXO XI

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO
CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-

AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA N° 09/2023 SR?

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução
dos serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ(MF) n": 10.676.296/0001-19,
Endereço: Rua do Prado, 236 - Centro - Passagem Franca - MA, Fone: 99 98402-8525,
CEP: 65.680-000, por intermédio de seu representante legal Sr. Salvador da Silva
Coelho, portador da Cédula de Identidade RO n° 052555972014 - 4 SESP - MA e

inscrito no CPF sob o n° 268.014.503-87, DECLARA, para fíns dos dispostos do edital
da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida
política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;
- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais
iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações civis;
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em
seu nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente,

especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para o município de
TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim

entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta,
a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo,
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Utilize qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do

município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício

estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de
sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER

EXECUTIVO) em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou

dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito á legislação
vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o
seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado e discutido com ou recebido de qualquer outro participante
em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa
antes da abertura oficial das propostas;
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata

pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informações para fírmá-lo. Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de

declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e
das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie"

Passagem Franca - Ma, 12 ge Setembro de 2023
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA fis.
^  RUB.
Garantia Contratada

VALE ^
UlO^

Modalidade

Licita nte

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

R$ 132.449,30

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO
- SETOR PÚBICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Modalidade e Cobertura Limite Máximo de indenização
Adicional (LMI)

Início Término

Licita nte

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$ 132.449,30

R$ 132.449,30

Demonstrativo de Prêmio:

29/09/2023 30/11/2023

29/09/2023 30/11/2023

R$ 179,99

R$ 0,00

R$ 0,00

R$179,99

Parcela
1

Vencimento
04/10/2023

N** Carnê
18632679

Valor(R$)
R$ 179,99

tm lenilnBita iiti W/ílíiaiBttnainos qu» iwúbb isakusBS úe flis* ís rertep «se 4% se CDhHS srtjre m fréraa! se sajeres oeStiX» Sd easeioso m e9»iS:i.D(^ «Iviefi lAa
onirie díÊ ayi4e4;íc de fflMríK3(s|,Pc4í{ir| sotíf íltfiíc(4«í quece ontiasiií ieobdsnnte os eff ojTj «npM^c
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TRI2
PROCJFRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA fls
RUB.

Objeto da Garantia

VALE ̂  ̂
U20ã3

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos PrejuÉos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIASRP N®
9/2023 (SRP)

'demais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
ijelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

mm
PROC.^
FLS.
&

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo |
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 1
levem à execução da garantia de oferta. !

RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em conseqüência de;

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

, penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar b,
em geral, todo ou qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atosi
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuja£|
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão^
^  guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou conseqüentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão.
Inclusive, mas não se limitando, às nucleares e lonizantes;
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VALE^
i/20^

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da preáente
Apólice.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio con^espondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

4^ ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES j
1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. !
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido ;
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização i
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ;
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco i
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em i
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 1
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 1
o Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5-2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou doío do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos: W
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integrai do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos; '
g) cópia de atas, notificações, contranotifícações, documentos, correspondências, inclusive
e-malls, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5 4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Fina! de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro
devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese

I na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que Impeça ou de alguma forma influencie na

^j^pssibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
i Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será

suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante i
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. i
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os I
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para j
amortização do valor da indenização, sem prejuÉo de seu pagamento no prazo devido. i
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do |
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3.0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
-Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o
uaso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejufeo da Seguradora,\os
direitos de sub-rogação. \ .

7. PERDADE DIREITOS \1
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
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8. EXTINÇÃO DA COBERTURA '
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido peta Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto: ou

I e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2, A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadímpiemento ocorridos durante a Vigência da Apóiice, observado o prazo prescricional de
^ (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

iguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilização demais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

1 da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
I ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
10.1. ivintunii eontfovéPBÍiS @ntr® Siguriderg t SifUfido
do Sigurgdo.

Sirâo proeessgdâs no foro do domicílio

>4. ACErTAÇÃO
.  (.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. \ i
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente pora-i
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, poW
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a conseqüente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
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11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
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12, DISPOSIÇÕES GERAIS I
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.
^1^.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

>ntrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sftio eletrônico https://wwv\/.gov.br/susep.

13, DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:
>^pólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
utí seguro-garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e dâa

1 propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato aí
I ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos^
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licita ntes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
vi. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

Página 8 de 9 AP0L1CE3ICITAÍ



N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0199955
Proposta: 4140293
Controle Interno (Código Controle); 397822676
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750199955

f20>3

poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuj&os
cobertos pelo seguro. '
Vil. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não ,
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido |

I adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. !
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de :
seguro contratada. í
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de j
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de i
capacidades seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde |
o momento da emissão da Apólice. !
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência j
^ cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

1  xtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

Página 9 de 9 APOLICEDIGITAl



PRQcJS^
FLS.
RUB.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a
operar, conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da
legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo

-penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia.
Código da Certidão; CR05436_27092023_111403_244

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Setembro de 2023.



Santander

Instruções de Impressão RUB
Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econ£

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) - Corte na linha indicada

I BeneUdárío
-7 I Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Vencimento

Nosso Número

Número do Documento

Agência / Código Benefidário

04/10/2023

11990317

18632679

(=) Vaior do Documento

Recibo do Pagador

Pagador

S C CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 10.676.296/0001-19

R DO PRADO 236 65680000 PASSAGEM FRANCA, MA
Re^^míssão apólice 12-0775-0199955

4849-6 / 8954380

179,99

Autenticação Mecânica

Sacador/Avaiista;
Çpite na linha ppntíihada

033-7 03399.89543 38000.000117 99031.701016 2 94930000017999

Espéde Doe.

NS

Quantidade

Data do Processamento

27/09/2023

Valor Documento

Local de Pagamento
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER

Benefidário

Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33

Data do Documento Número do Documento

27/09/2023 18632679

Carteira Espécie

COBRANÇA SIMPLES - RCR REAL

Instnjções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice
(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores
Informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-mall:

cogÉi6areceber@juntoseguros.com.

Vendmento

Agenda / Código BeneUdário
4

04/10/2023

Nosso Número

(=) Valor do Documento

849-6 /8954380

11990317

179.99

(•) Desconto

(-) Abatimento

(+) Outros acrésdmos

Pagador

S C CONSTRUCOES LTDA CNPJ: 10.676.296/0001-19
R DO PRADO 236 65680000 PASSAGEM FRANCA, MA
Ref. emissão apólice 12-0775-0199955

(s) Valor Cobrado

Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSlIkàÃO

Corte na linha pontilhada



28/09/2023

241202412

- BANCO DD BRASIL 17:29:02

TRIZlDfl

PROC.^âÜÍ
FLS.
RU8.

.VALE

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: SALVADOR DA SILVA COELHO

AGENCIA: 2412-0 CONTA: 17.229-4 VAR:51

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000011799031701016294930000017999

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

S C CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 10.676.296/0001-19

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

92.804

04/10/2023

28/09/2023

179,99

179, 99

Total debitado na variaçao: 51

NR.AUTENTICACAO

179, 99

F.3AF.037.46E.F66.B87

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões merropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informações e serviços transacionais.

SAC BB

OSOO 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamações nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartao.
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PROC.C
FLS._
RU8.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/09/2023 16:55:23

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA
^NPJ: 10.676.296/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
—

Órgão Gestor: Porta! da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadasiio: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no ponal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei r\° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n^.óSSde 15, de janeiro de 2016.



FLS..
RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF: 268.014.503-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identjficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:50:04 do dia 16/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu.gov.br/ords/t?p~INABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: DRC6160923165004

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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VALE^

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: S C CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 10.676.296/0001-19

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada pam omissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:52:47 do dia 16/09/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://coiitas.tcu.eov.br/ords/f.^D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: IXSIl60923165247

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO

CPF/CNPJ: 268.014.503-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada pam emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 16:53:41 do dia 16/09/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.EOv.br/ords/f/D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: QLA7160923165341

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
TRi;

PROC-i

FLS._
RUB._

Certifico que nesta data (16/09/2023 às 16:56) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibitídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 10.676.296/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hUD://divü[üacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6506.087B.3A5F.A203 no seguinte endereço: httD5://www.cnl.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

ierada om: Ifi/QCVfiOaa aa ooNaCLMO NAOiowo. oc JuartçA OdytH* mi



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

TRIZ),
PROCi
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RUB.

/ALE , ̂
/20«^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/09/2023 às 16:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 268.014.503-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divülaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6506.08A1.6129.2241 no seguinte endereço: httDs://www.cnj.ius.br/jmprobidade adm/autenticar certidao.Dtii

lerado em: 16/09/2023 as 16:57:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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r6/C9/2023.16:59 Detalhamenlo dâ$ Sanções NAigenles - Portal da ̂ ^sparência

flLI^OSAPUCADOS:

ladetro: CEIS

IPFI CNPi sancionado: 10676296000119

latada consulta: 16/09/2023 16:58:48

latada última atualização: 09/2023 (Diário Oficial da União - CEAF). 09/2023 (Sistema

hteg-ado de Registro do CÉtS/CNEP - CNEP), 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEISXINEP - Acordos de Leniência), 09/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEISCNEP - CEIS). 09/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
federal (SIAR)-CEPiM)
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hènhum registro encontrado
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2405001/2023

FLS. 657
RUB j

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2405001/2023

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 9/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de engenharia na execução dos
serviços de manutenção, conservação e melhoramento de vias no município de Trizidela do
Vale (MA).

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2405001/2023, na modalidade
Concorrência Pública n° 9/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA,
INSCRITA NO CNPJ SOB N° 14.567.207/0001-57.

Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma,qov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.567.207/0001-57

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-440 - Coleta de resíduos não-perígosos
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - instatação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minímercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-849 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
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3' ALTERAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE "MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS
LTDA" CNPJ : 14.567.207/0001-57 TRIZIPELA DQVALÉ, ̂

rUB.^ { ^
Pelo presente instrumento particular de contrato social

RUBENS BOTELHO OLIVEIRA, nascido em 01/03/1979 na cidade de São Luís - MA, brasileiro,

solteiro, contador, portador do CPF n° 810.392.983-20 e RG n° 28944432005-3 SSP-MA, domiciliado
e residente na Rua 01, n" 05, Residencial Filadélfia - Aurora, CEP: 65060-275, Sâo Luís - MA;

iJnico sócio da empresa AGROPECUÁRIA MONTE MORIAH LTDA com sede na Estrada da Boiada,
s/n - Boiada, Paulino Neves - MA, CEP: 65585-000, inscrita na Junta Comercial do Estado do

Maranhão (JUCEMA) sob o NIRE n° 21200763145 em 03/11/2011 e no CNPJ sob n°

14.567.207/0001-57, resolve alterar o Contrato Social conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA I

A partir desse ato o nome empresarial passa a ser MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA.

CLÁUSULA II

A sociedade passará a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:

CNAE N° 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

CNAE N° 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

CNAE N° 3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos;

CNAE N° 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos;

CNAE N° 4211-1/01 Construçâo de rodovias e ferrovias;

CNAE N° 4313-4/00 Obras de terraplenagem;

CNAE N° 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica;

CNAE N° 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração;

CNAE N° 4330-4/02 Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

CNAE N° 4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque;

CNAE N° 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral;

CNAE N® 4399-1/05 Perfuração e construçâo de poços de água;

CNAE N° 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

CNAE N® 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas;

CNAE N° 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;

CNAE N° 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;

CNAE N° 4754-7/01 Comércio varejista de móveis;
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CNAE N° 4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação; fls

CNAE N" 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

CIMAE N° 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; j
CNAE N° 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

CNAE N° 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

CNAE N° 7112-0/00 Serviços de engenharia;

CNAE N® 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor;

CNAE N® 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

CNAE N® 8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

CNAE N® 8130-3/00 Atividades paisagísticas;

CNAE N® 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas:

CNAE N® 8599-6/03 Treinamento em informática;

CNAE N® 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

CNAE N® 9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

CNAE N® 4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;

CLÁUSULA III

Todas as demais cláusulas e condições não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em
vigor.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n' 10.406/2002,

mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA SOCIEDADE "MONTE MORIAH EMPRENDIMENTOS
LTDA" CNPJ; 14.567.207/0001-57

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

RUBENS BOTELHO OLIVEIRA, nascido em 01/03/1979 na cidade de São Luís - MA, brasileiro,

solteiro, contador, portador do CPF n° 810.392.983-20 e RG n® 28944432005-3 SSP-MA, domiciliado
e residente na Rua 01, n® 05, Residencial Filadélfia - Aurora, CEP: 65060-275, São Luís - MA;

Resolve, por este instrumento, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II. CC)
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A sociedade adota como nome empresarial: MONTE MORIAH EMPRENDIMENTOS LTDA, e usará
a expressão MONTE MORIAH como nome fantasia. proc'Í{8^í5?)^>
CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997. II, CC) —ZZH
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Estrada da Boiada, s/n - Boiada, Paulino Neves -
MA, CEP: 65585-000.

CLAUSULA 111 ■ DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, 00)

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; IMUNIZAÇÃO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM
INFORMÁTICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) atividade(s)
de OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA
DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA,
MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; IMUNIZAÇÃO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE



rub'. ^
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; TREINAMENTCP EM
INFORMÁTICA; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

CNAE N° 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

CNAE N® 3811-4/00 Coleta de resíduos não perigosos;

CNAE N° 3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos;

CNAE N® 4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias;

CNAE N° 4313-4/00 Obras de terraplenagem;

CNAE N® 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica;

CNAE N® 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração;

CNAE N® 4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material;

CNAE N® 4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque;

CNAE N® 4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral;

CNAE N® 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

CNAE N® 4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

CNAE N® 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas;

CNAE N® 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;

CNAE N® 4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;

CNAE N° 4754-7/01 Comércio varejista de móveis;

CNAE N° 4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação;

CNAE N® 4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;

CNAE N® 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria;

CNAE N® 4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

CNAE N® 4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domlssanitários;

CNAE N® 7112-0/00 Serviços de engenharia;

CNAE N® 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor;

CNAE N° 7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

CNAE N° 8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas:

CNAE N° 8130-3/00 Atividades paisagísticas;
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CNAE N° 8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas^f^i^joEi a do VALE
PROC.ÀUÍNlJÍ /20 c

CNAE N° 8599-6/03 Treinamento em informática; FLS._^_33i£
RllR

CNAE N° 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; ' TZ:

CNAE N° 9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e
doméstico;

CNAE N° 4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n"
1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em 03/11/2011 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, íll 8IV e ART. 1.052 8 1.055, CC)

O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido em 500000 quotas, no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 500.000,00 (quinhentos mil reais) em moeda corrente
no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS % VALOR
RUBENS BOTELHO OLIVEIRA 500.000 100% 500.000,00

Totalizando 500.000 100% 500.000,00

CLAUSULAVI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio RUBENS BOTELHO OLIVEIRA que

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao
objeto social.

CLAUSULA VII ■ DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § V
CC 8 art. 37, II da L8i n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tftulo de pró labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS



A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir/os iucros
evidenciados nos mesmos. '

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, faiecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado iegaimente. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta

será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLAüSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas sâo indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento

do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integraiizaçâo do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

O Sócio declara que a sociedade se enquadra com Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nâo se enquadra em quaisquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 44° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC n° 123, de
2006).

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tutóia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se
a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Paulino Neves (MA), 14 de outubro de 2022.

RUBENS BOTELHO OLIVEIRA
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Certificamos que o ato da empresa MONTE MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO 00(3) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

81039298320 RUBENS BOTELHO OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/10/2022 15:52 SOB N° 20221236651.

PROTOCOLO: 221236651 DE 17/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213565532. CNPJ DA SEDE: 14567207000157.
NIRE: 21200763145. COM EFEITOS DO REGISTRO EU: 14/10/2022.

JUCEMA MONTE MORIAH EMPREENDIMEIÍTOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÂRIO-GERAL

www.empresafaci1.oa.gov.br

A validade desce documento, ae Impresso, fica sujelco â cooqirovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Inlormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MOt^ MORIAH EMPREENDIMENTOS LTDA Protocolo: MAC230271S759

NIRE: 21200763145

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
21200763145

CNPJ

14.567.207/0001-57

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

03/11/2011 03/11/2011

Endereço Completo
«Estrada DA BOIADA, N° S/N, BOIADA - Paulino Neves/MA - CEP 65585-000

Objeto Social
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES COLETA

DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE

TERRAPLÉNAGEM ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO ÍNSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS
DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS

URBANAS ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS TREINAMENTO
EM INFORMÁTICA TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralízado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Jados do Sócio

Nome

RUBENS BOTELHO

OLIVEIRA

CPF/CNPJ

810.392.983-20

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

RUBENS BOTELHO OLIVEIRA

CPF

810.392.983-20

Término do mandato

indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

17/10/2022

SItuaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Numero

20221236651

Ato/eventos

002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/05/2023, às 08:47:02 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittps://virww.empresafacil.ma.gov.br, com o código IFVCG7EP.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral


